
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 357, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 344/2021
OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha para executar, pelo prazo 

de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Ariranha, Estado de 

São Paulo. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01184/2019 MCTIC 
  

Brasília, 18 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050615/2015-94, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha, inscrita no CNPJ nº 01.746.872/0001-66, 
explore pelo prazo de dez anos a partir de 31 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27031/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6627, de 27 de dezembro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 6627/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de
Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ariranha,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714869 e o código CRC DC3F5871.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 3714869
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40048/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050615/2015-94.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758549 e o código CRC 85493612.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 4758549
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.050615/2015-94

Interessado: Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 01.746.872/0001-66

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Ariranha

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 17/01/2019, às 12:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3768881 e o código CRC A1E0471F.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 3768881
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22025/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.050615/2015-94.
Processo de Outorga nº: 53830.002082/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA , entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ariranha, estado
d e São Paulo, por meio da Portaria nº 88, publicada no DOU de 28/1/2004, e
Decreto Legislativo nº 382, publicado no DOU de 31/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 31/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 
 
                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;
                            II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;
                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de comprovação deste
item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22, Parágrafo 4º;
                              VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 29/09/2015, às 12:49, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742679 e o código CRC AF02D0E1.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32002/2015/SEI-MC

Brasília, 29 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL
DE ARIRANHA
Rua Doutor Oliveira Neves, nº 505 - Centro

15.960-000 - Ariranha - SP
​CNPJ n° 01.746.872/0001-66

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050615/2015-94.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 22025/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0742681 e o código CRC 97BAA01A.
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Aproveitamos' oportunidade para informar a Vossa Senhoria 

que, o endereçorreto da Associação Comunitária Artistica e 

Cultural de Ariranh é o da Rua Adalberto Neto, n° 579, 
centro — ARIRANHA —SP — CEP 15960-000. 

Sem mais, para o momè4lto apresentamos nossos protestos 
da estima e consideração. 

l 	 ~ 

Atenciosamente,  

Clever Antonio Ti 	Zam 
Diretor Presi ' nte 

C€1.EGACIA DO MC EM ATA r,ATAFINA 

RECEBI 0 ORIGINAL/CÓPIA 

Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha 
Rua Adalberto Neto, n.° 579 — Centro 

Ariranha-SP - CEP 15960.000 — Telefone 17 - 35761630 

Oficio n.° 013/2015 

Referente Processo n° 53900.008066/2014-74 
Oficio n° 37762/2015-SEI-MC 

Nota Técnica n° 12832/2015-SEI-MC 

Cidade de Ariranha-SP, 25 de Novembro de 2015 

Prezado Senhor Delegado, 

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa Senhoria, 
os inclusos documentos: 

a) Cópia autenticada da Ata de Eleição da Diretoria em exercício, 

devidamente registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas de 

Santa Adélia-SP, junto ao Processo registrado sob n° 128, fls. 123, do 
livro A. 

b) Cópias autenticadas de RG dos Diretores, comprovando serem 
brasileiros natos há mais de dez anos e maiores de dezoito anos. 

c) Cópias autenticadas do CPF dos Diretores. 
d) Cópias autenticadas de Boletos recolhidos junto à ANATEL, referente 

os Exercícios 201412015. 

À 

DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA 

PRAÇA XV DE NOVEMBRO, 242, 1° ANDAR, SALAS 107/110 
CENTRO — CEP 88010-970 
FLORIANÓPOLIS-SC 

1 	- nsshatura Carimbo 	' 1 

~ a et•arta £çes 
Agente Administrativo 

DPJ.JC - 04 1 fv'',*` ',''.:, 0454934 
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1 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRIP II ~ \ 
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA ORDINÁRIA 	~^ 

Aos trinta e um (31) dias do mês de Julho de dois  
treze (2013) , nesta cidade de Ariranha, do Estado de São 
Paulo, na sede da Associação Comunitária Artistica e 
Cultural de Ariranha, localizada na Rua Adalberto Neto, no 
prédio de n.° 519, centro, às 19:30 horas, reuniram-se os 
sócios convocados por notificação escrita e pessoal, 
acompanhada de cópia do Edital de Convocação com a 
seguinte ordem do dia: I - eleição da diretoria executiva; 

II - eleição do conselho comunitário; III - outros 
assuntos; datado de 21/07/2013, com cópia afixada na sede 
da associação e divulgada pela Rádio Nova Era FM. Os 
presentes assinaram presenças no livro próprio de n.° 01, 
instalando-se a Assembleia Ordinária para a apreciação, 
discussão e aprovação da ordem do dia constante do citado 
Edital de Convocação. Pelos sócios presentes, foi indicado 
o Sr. Clever Antonio Tinim Zam para presidir os trabalhos 
e a reunião, e a Sra Catrine Meneguello para secretariar. 
Inicialmente o presidente, após constatar quorum legal 
para as decisões, agradeceu a todos pela presença, 
informando que a reunião tinha por objetivo principal 
eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Comunitário da 

associação para o mandato de 1° (primeiro) de agosto de 

2013 (dois mil e treze) a 1° (primeiro) de agosto de 2016 
(dois mil e dezesseis). Constatou-se que por não ter sido 
apresentado requerimentos de registros de chapas, 	em 
tempo hábil, deu por suspenso os trabalhos por trinta (30) 
minutos, para que os sócios presentes compusessem chapas 
concorrrentes. Decorrido o tempo suspenso, os presentes, 
após considerações, apresentaram uma única chapa de 
consenso, assim composta: CLEVER ANTONIO TINIM ZAM, 
RG/SSP/SP 5.987.631-1 e CPF/MF 618.365.168-00, brasileiro, 
tabelião, casado, residente e domiciliado em Ariranha-SP, 
na Rua Rui Barbosa, 822, centro, PARA PRESIDENTE. MARIA DE 
FÁTIMA DA SILVA GREJO, RG/SSP/SP 34.973.160-3 e CPF/MF 
213.986.228-77.,.. brasileira, empresária, casada, residente 

° 	e domiciliada em Ariranha-SP, na Rua Rui Barbosa, 822, 
centro, PARA VICE-PRESIDENTE. JOSÉ RENATO MENEGHELO, 
RG/SSP/SP 	41.075.790-1 	e 	CPF/MF 	424.593.098-56, 

Zá a brasileiro, estudante, solteiro, maior, residente e 
domiciliado em Ariranha-SP, na Rua 15 de Novembro, 537, 

ó 	centro, PARA TESOUREIRO, e CATRINE MENEGUELO, RG/SSP/SP 

> óó Z 	41.098.464-4 	e 	CPF/MF 	330.780.588-67, 	brasileira, 
ow W c 
~á 	escrevente de cartório, solteira, maior, residente e 

domiciliada em Ariranha-SP, na Rua Pedro Berça, 222, 
centro, PARA SECRETÁRIA. Cujos nomes e respectivos cargos, 

LL 	foram aclamados, eleitos por unanimidade e empossados, 

o formando-se assim a nova Diretoria Executiva da Associação 
Comunitária Artistica e Cultural de Ariranha para aquele 
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ARIRANRA • SP. 

Cleveir Antônio Tinim Zam • Of+ 
L-Claudlrene Zam • SubsMituta w 	N 
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período. Ato contínuo, o Presidente, apresentou aos sócios 
uma relação de nomes de entidades e associações para 
formação do Conselho Comunitário, as quais serão sempre 
representadas, em reuniões e atividades, 	por seus 
diretores executivos em pleno exercicios, sendo elas: 1.0) 
AMAR - AMIGOS ASSOCIADOS DE ARIRANHA; 2.°) ASSOCIAÇÃO 
ESPIRITA CAMINHO DE LUZ; 3.°) ASSOCIAÇÃO DAS VOLUNTÁRIAS 
DE COMBATE AO CANCER; 4.°) RODEIO CLUBE DE ARIRANHA; e 
5.°) SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ARIRANHA E REGIÃO, 
todas com sede no Municipio de Ariranha-SP. 	As quais 
foram aprovadas, eleitas e empossadas por unanimidade 
pelos sócios presentes, formando-se aí o Conselho 
Comunitário da Associação Comunitária Artística e 
Cultural, para o período de mandato coincidente ao da 
Diretoria Executiva eleita. Eleita a Diretoria Executiva e 
o Cons91ho Comunitár..ko, o Sr Presidente, agora reeleito, 
deu .por encerrado os ,trabalhos e a reunião, solicitando a 
mire que lavrasse esta'°,.,ata, que vai assinada por mim e 
p('lo presidente. AriranhaP, 1.0 de agosto de 2.013. NADA 
I'ÃIS CONTINHA EM DITOTEOR..k Ariranha-SP, 16 de Setembro de 

015. 	
- ° 
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Clever António Tinim Iam 	Ofri# dE iIJ MULTAI ïUROS 	 25,92 
Claudirene Zam - SubsMtuta i 	. Cl VALOR COBRADO 	 91.92 

_ r;i 
25 	NOV 2015 	't- 	̀t 

NR.AUTENTICACAD 	C.EAD.63F.A2F.D64.3F6 
LEIA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO, 

/ 	 a 	i 	a !~ 	L`4 T 	! ENTRE OUTRAS INFORMACOES. 

o 

suco esta copia repro  

iam apresentado. 	 ~ 	 ~ 

(—)Valor do 0o~ terí ne 	r 	¿T r v a iv u raiJuros 	(+)Outros Acréscimos 	(=)Valor Cobrado 

66,00 	̀ r`` .`,= ' 	25,92 	 91,92 
agador: ASS. COMUNITARIA ARTISTICA E CU RALíD ,4RIi;ANHA 
NP3/CPF: 01746872000166  

Autenticação Mecânica 

BANCO Do BRASIL 	00194.56979 45040.011780 43002.317212 9 60190000006600 
Local de Pagamento Vencimento 

PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL 31/03/2014 
Beneficiário Receita 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 4130131607- 

1/333.218-7 
ANATEL/FISTEL — CNPJ: 02.772.704 0001-08 

Data do Documento N° Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento Nosso Número 

25/11/2015 910.1.5.9993 REC N 25/11/2015 50400117843-0023-17 

N° da Conta/Responsável Carteira Espécie Quantidade Valor (=)Valor do Documento 

18.256 R$ 66,00 
1. Informações (-)Desconto/Abatimento 

- Títulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil ********* 

- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20% 
(-)Outras Deduções 
********* Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente 

ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento. 

(+)Mora/Multa/Juros - Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 12,72 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 
25,92 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto  
(+)Outros Acréscimos 

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança 

(=)Valor Cobrado 

91,92 
Pagador: 	ASS. COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA 	 ; 

RUA DOUTOR OLIVEIRA NEVES 505 	 ' 	TESOURO NscaoN Lí 
CENTRO - 15960000• - Ariranha/SP 

nttp://s i stemas.anatel .gov.or/oIelo/lnterneuMonta  boI eto. as p7r es p= S& F i stei s= 50400117843@0023&D ataC al c= 2 511 1/201  5& Ind ImpM ui l= tr ue&C otaU nica.. 	113 
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25/11/2015 
	

ANATEL - Impressão de Boletos 

Ajuda q Imprimir 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASS. COMUNITARIA ARTISTICA E 

CULTURAL DE ARIRANHA 

[AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES-SEDE 

1. Informações: 

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO SIAFI, UTILIZAR: 

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO : 52672-0 

UG ARRECADAÇÃO: 413001 

Radiodifusão Comunitária - Código= 231 

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2014: 

Quantidade de estações 

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO - 1 

2. Mensagem 
N° Fistei:50400117543 

3. Regras 
Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,93 

- Não conceder desconto/abatimento/dedução 

Valor calculado para pagamento até :30/11/2015 

Código do 	 12672 

Recolhimento 

Número (NRO) de 	5040011784 

Referência - FISTEL 

Competência 	 - 

Vencimento 	 31/03/2014 

CNPJ/CPF Contribuinte 01746872000166 

Unidade Favorecida 	413001/41231 

(=) Valor do Principal 	 10, 

)es contos/Abatimento 

(-) Outras deduções 

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto  

(+) Mora/Multa 	 2, 

(+) Juros/Encargos 	 1,93 

GRU - Simples 
	

(+) Outros Acréscimos 

gamento exclusivo no Banco do Brasil S.A 
	

(+) Valor Total 	 13,93 

558700000006 139303631262 720492650402 011784300246 

MINISTERIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASS. COMUNITARIA ARTISTICA E 

CULTURAL DE ARIRANHA 

Endereço: RUA DOUTOR OLIVEIRA NEVES 505 

CENTRO - 15960000 -Ariranha/SP 

(AGENCIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇOES-SEDE 

25/11/2015 - BANCO DO BRASIL -- 14:30:37 
655919729 	 0343 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM CDD.BARRA 

Convenio GRU-GUTA RECOL,UNIAO(REF) 
Codigo de Barras 85870000000-6 	13930363126-2 

72049255040-2 01178430024-6 
Data do pagamento 	25/11/2015 
Valor em Dinheiro 	13,93 
Valor em Cheque 	 0,00 
Valor Total 	 13,93 

NR.AUTENTICACAO 	F.348.330,20D,250.D27 

Informações 

Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,93 

Não conceder desconto/abatimento/dedução 

Outro boleto poderá ser obtido no cite: http://sistemas.anatel.gov,br/boleto 

36 

uIIIuoue rG VVIe(a ì.td 41JUU I/' 	i 	i 1 
(_) Valor do Principal 10,01 

Descontos/Abatimento 

() Outras deduções 

(+) Mora/Multa 2,01 

(+) Juros/Encargos 1,9, 

GRU - Simples 
F;O;A,L CE scso c i L %0TAS 	 (+) Outros Acréscimos 

ARtRANNA - SP. 
httpa/sistemas.anatel.gov.br/Boleto/Interna/aJ(ptao 	7Yi 	te 	0117B43d2424&DataCale=25/1112015&IndlmpMult=true&CotaUrica 	113 
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ASSOCIAÇÀO COMUNITÁRIA ARTISTICA E CULTURAL DE 
ARIRANHA - CNPJ/ F 01.746.872/0001-66 

Rua Adalberto Neto, 579, centro, ARIRANHA-SP-
CEP 15960-000 

- 	REF: NOTA TÉCNICA N 22025/2015/SEI-MC  
PROL: 53900.050615/2015-94 

• ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

ASSOCIAÇÃO COME]NITÁRIA ARTISSTICA E CULTURAL DE 
ARIRANHA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 0L.745.272/0001-
66,  com sede na cidade de Ariranha- SP, na Rua 
Adalberto Neto, 579, centro, CEP 15960-000, 
mantenedora da RÁDIO ,NOVA ERA Eli, neste ato 
representada pelo seu Presidente Sr. CLEVER ANTONIO 
TI IM ZAM, portador da Cédula de Identidade RG/SSPISP 
5.987.631-1 e do CPF/ F 618.355.168-00, brasileiro, 
tabelião, casado, residente e domiciliado em Ariranha-
SP, na Rua Rui Barbosa, 822, centro, expõe e requere o 
seguinte 

A entidade acima qualificada, regularmente 
autorizada à prestar o SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COUNITÁRIA, vem perante a Vossa Excelência, por 
internádio do seu representante legal, com fundamento 
no art. 6°, parágrafo único da Lei n° 9.612/1998 - Lei 
da Radiodifusão Comunitária, sóls,citar a RENOVAÇÃO DA  
OtJTqRGA, o que faz com a apre senta çáa dos docnnentos 
cora antes de relação inclusa. 

Ariranha- P, 27 de .Junho do 26 

Clever Antonio Tz' im Zam 
Preside t+t 

OF~CiAÍ iDE { EGFSTRO CIVIL DAS PESSOAS NA71JRAIS E 
T4jEL!ÁO DE MOTAS DO MUNiCiPfü DEARIPANHA  

Re ori h e ii Dor sei'.1$ L hp rl ia s 	' f rf:la 
de. CLE 	NN PNIC , IN M IAM/. 

CGu?  
rir nh2. 2 

E-m teEtaln r, 

OO ,tI N', 	•- JEPao ccrpo 

Atrdf+ll~ 	~ a. =ç r- 	— 

D CIc4k Ar4nn.o Ti ii:n !vv =
- 
 ~q S °V r FiRIMA 1 

~'_ 	Q070AA0027161 
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Associação Comunitária Artística e Cultural de 
fiiri.ranha - C PJ/ ' 01.746.872/0001-66 

Rua Adalberto Neta,. 579, centro, ARIR iHA-SP- 
CE? 15960-000 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A RENOVAÇÃO DE 
OUTORGA DE RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

1 - Estatuto Social atualizado, 

II - Ata de Eleição da diretoria em exercício 
registrada no Registro de Pessoas Juridicas, 

III - Prova de maioridade e nacionalidade dos 
dirigentes, 

IV - Ultimo relatória do Conselho Comunitário 

V - Declaração assinada pelo Presidente da 
Associação interessada, atestando que a emissora 
encontra-se coiz suas instalações e eqiiipameratos em 
confornxid.ade com a ultima autorização do Ministério 
das Comunicações, de acórdo com os parâmetros técnicas 
prevists na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento. 

I5 

rir±ranha-SP, 27 dei., junho dei6 ti 	~. 

 - _ ].e ver Antcni.o Ti4im: z a r- 
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Associação Ccruuiitária Artistica e Cultural de 
Ariranha - NP r/ME 01.746872/0001-66 

Rua Adalberto Reto, 579, centro, ARIRANRA-SP-
CEP 15960-000 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTICA E CULTURAL DE 
• ARIRANR , inscrita no CNPJ/MF sob n°  01.746872/0001-

66, com sede na cidade de Ariranha-SP, na Rua 
Adalberto Neto, 579, centro, CEP 15960-000, 
mantenedora da R D10 'NOVA ERA EM, neste ato 
representada pelo seu Presidente Sr. CLEVER ANTONIO 
TINIM ZA , portador da Cédula de Identidade RG SSP/ P 
5.987.631-1 e do PF F 618.365.168-00, brasileiro, 
tabelião, casado, residente e domiciliado em Ariranha- 
P, na Rua Rui Barbosa, 822, centro, DECLARA i seguinte 

Que a ASSOCIAÇÃO COM(T ITARIA ARTISTICA  E CULTURAL 
DE ARIRANHA (responsável pelo Serviço de Radiodifusão 
Comunitária - RÁDIO NOVA ERA FM), instalada na 
localidade de Ariranha-SP, na Rua Adalberto Neto, 579, 
centro, ENCONTRA-SE com suas instalações e 
equipannentos em conformidade com a ultima autorização 
do MI I TERIO DAS COMUNICAÇÕES , de acordo com os 
parâmet os técnicos .previsto 	na regulamentação 
vigente, constantes de sua licença de funcionamento. 

em mais', do que dou fé . 

Ariranha-S', 27 de Junho { ,2015 

Clever An õ io  

Pre sd te 
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FloroSi 
O icÁal dc l eQistro Civil cias Pessoas Jurídicas da Comarca de 	 t - 	aJ . 
Santa Ad [ïa. P.

• r 

Clever Antonio Tinim Zam. RCJr P, P x;987. 3l-1 e CPFtMF 
brasileiro. casado. ;abeli o- residente em Ariranha-SP ç Rua Pnidexte 

de L'loraes. 42. centro, na qualidade de Presidente da Assocço CornuricÁxia Ar!istica 
e C ultu4al de Ariran]ia. vem respeitosaine.ntc requerer a Vos>a Senhoria se digne 
proceder o argui-o da inclusa Ata da Reu_nU da As em.bl~ia Extraordinária reaJi2ada 
aQ5 30 de F 	r o, bëm corno da copia dc inuiauça do E tntuto. ii:riL, cn Processo 
registe r sob n.`' 128, fJs- 2 3, do livro A. desse Servi co Registral. fiara y e produza 
seq efeitos legais 

NestesTermos. '\ 
P. Deferi iz':cnto - 

Aranha-SP. 15, dc .iul]ao d 201 

s 	~ 

r lO 1)1 Zarn 

.D 
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f } 	J4 

Ata de Reunião da Assembléia G ra1 

Er, trinta {3Q,) de junho de do_s =ri_ -2 dez (2010) 
icV . sere de hssciaç.o Cc ,ir_iv ri e Artística 	e 
C turai de Ari. an!-:w, s=ta â R'.àa Ar e_^ :: tw 	~ .o, r, 
579, cer _r ,' ..s 1 9 : 3v r"c -as, :e'm=rair.-s .. os asso:_ iadcs 
fundadores e • 	ti v ç em a_erd-rr,ert 	ao E'àt.=], de 

• sege _r_te 	o derr: dc. dia: 	MLdarça do 	stat'ato 	da 

, sowtac 	ou -os 	'mtos, 	ob a  
?~ si en--e CiVG 	Aitci.o TZ"Li1". Zern, que 	crido: a 
1~ r Secretaria Catr_n 	Iene .~e11=, cara secre-ariar os 
t.rvb -rps . Os presentes assirerarr. a Lista de ?reserca 
.•á=T" 11~'_cr6rio r 	v--n+J=r: O X4 0: °mel 	-ificierte para a 

reazaço Cie u" L1c. , O P 3=dente 	p:esevit ..1 aaS 

presente s1 	oroposta 	cc 	Mudar.ca 	do 	s-atitc 	'da 
Rssocia; o 	com 	pa-ecer 	favor :re- 	da 	=' --e:o ie 

11 ̂.v 	;,f C` f baseado e r. modec pad,_-ã .. 4}.a ~_= , Se--viço de 

Radiodi 	Coriunttia, ap'reser rada fie=, rfiiiris o~r' o 
rias 	I1L=i-t^é ? r eco 	r.hada de =esp ct ia rnirua. r4 

que. . após lida, analisada e disou 	ía ce.o psertes, 
r^'_ 	aprovada 	por 	ar-ir1_d_= e, 	e:n 	toda 	r 	sua 
G4,Ilw r "w0. Pdss cc =.ss r f do:av r, e, .v̂ 	s:at lvo o 

~vguin~.e teor: ASSOCIAÇÃO COMCTNITÁRIA 
ARTI TILA E CULTURAL DE ARIRANHA - ESTATUTQ SOCIAL - 1 
- DA DENOMINAÇÃO f SEDE E FINS - Art1 ° - A ASSOCIAÇÃO 
CO SUNIT2 RIA ARTI ITICA E CULTURAL DE ARRANHA, 
dor s-e der r i-eda ACACA, 	urra entidade civil cw 
direito  rived 	fins -,acra+os, de c.uraçli 
iric terr.ir.=d, de caoer cal* J= 1 e YOca 	e gt o  

co poeta 	Po- 	r írr.erc 	--ire_ adc 	e 
8sG-e.dos e oC•ï S-1 -U1.d.a cela urio de T.C_ V re--s e 

Yepresa:i agites de er r- e.dee da , on.0 = a v aLe ri;l r 
cara fins n.o econón.icos, do =v r',icipL-, de ARIFAN'HA., 
Estado SÃO PAULO, . r sede, na Rua Adalberto Neto._ n, 

57, centro. Parágrafo Único - A AACA t~-=1-? 	. CO 
iminacãc - T:° 3=? RADIO NOVA ERA FM e ° er-se- 

C-_?,3 dspcscôss deste esoatoo E oaas l :ti V_ Entes 

10 	-e r_t^•io racional. 	Art. ° 	- A A SOCIAcÃO 
COMUNITÁRIA ARTI TILA E CULTURAL DE BT&AH;1 "_ o_r, po--
4 j t' -C EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO CO NITÁRIA, 
em torro; I - beneficiar a comunidade. com  ri$tas a: 

e c.a= 	• „rt..i idade a d ãfas c1 de :dela, ele--.er.},os de 
c ]_tura ore-ices e h :to•°_ sccta:s da comua' d ;.eï bi 

:f r Cer mecannos à forncão e inoegraço da 

 G,' pr- va-- 	e4,..k.1ç..^E de utilidade  
klPu ,1P. 1.1 r  

~4~~1r cru ia-.~ x~:>. 	y,..'~ 	i;+ 	1.13 ,. 5 .,Li7' . 	~a- 	- 	
Il i ~~ 

y~O7QAA0135106 	- 
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} executiva e ' vcz,ir_istrat=ivo, 	será consta dor 
Pre dartaf .:rr. Vice Fresx, :=m ir-. T€soureiro a 
tiecrevári.o, 	e1 i es 	ei ri.sseT.bT.éia 	Geral 	para 	'am 
riarda. ro de cu tro I, t , anos, 	permitida a. reeleição.  

ól° - r J . et ria da ACAA pudera ser s. b•sv va da, 
cara final i,za o dc rr.anca-o, no t ric C2 era pare 
Ord±ara •am.a: -53 e n s3MIÉS Gerar -E.spei idas as 

disposicões cis sta i 10 	1 J . § 2° - Acenes farão 
para da :re.t.ria brasi.1.airos nato ..,i naturalizados 

• ti r.aii de J. 	(coz i anos 	na-.c:es de .E ç de oi:05 
a:{Os ou eraancirad.os, c-ajas resi^.vncias se]arc s-facas 
-a ares da 	co -'aridade atendida e ainda, 	vais 
dirimentes rSca cierão restar no exercício cia ianc-a:c• 
eletivo qse Mes asse ure i-iur_i .a .W par rten ~a.r .0 

nçã 	de qual ;.eco: r.a foro aseirciai. A.rt. 13 
S o atribuições: 1 } 	Da Diretoria a.; vir ir. i st.ra _: 
sLriar_r er_der os trabaikis 	.}atri:flõr.iO da en_ti ade, 
r 	Convocar  as re-ani es e 2sseric1é ias Gerais; c; 
RaFresentar a ACAA er" ata p.ib1iccs u 	 c 
R a1 za.r LCc S u vos nece-ss rEas ao deser.voly=liie _O C 
ACACA; i) Apresentar rela=CGrio anual a ú. remiléia 
fera-, acerca dc Batanco Fa-.rir~.o. •sZ i o Relatório da 
. rSv-daces. f) ? e tr- as contas ao final da cada 
e e_cíci 	fincai-: o) 	eser-r I a'r e 	=or:r -v: c 
irirercuI .bic com a cor-'. idade e cidades afins; Li 
Cr:ar. e :Aata_ar serviços e DGpartan.en.t.oL. para 
rea:.liacio e dose voJ' ir.entcs das finalidades da 
entidade; i. 	Alianar, dec:,dir sobra aquisição . e 
cora ituw r ôr_as sobre o'ens -r-5•.-as .. imóveis nadar.-:e  

ai trr-z ; ;io 	ca Assembleia 	Gera; 	II) . De cada 
dirigente: Ao Presidente compete: rvipras a'rr.a1: e ACACA, 
ti+ a s a Ora 	- 	a _- v a 	 j d i 4- ? i 	e 	V £', v r G j V h .. ,. u i n o n e 

eocrüar.ar e presidir as reuniões úe diretoria; amainar 
~on=rat :•s, 	ajustes 	C•a aca ênt .s de ir-'ver 	y 
sssoc=~. -ã , movimentar Cor- =a oancár; a ccrii n`a ca 

or.tisadc con os demais es ar, vir _K, votar a dusr o 
v tc de deserr.pate __F... deliberações da dir8:or_a e er, 
Assenblé.a Gera-; pratica{ vodca o atos ne.ce5saric's 
adyrris~raçi.o da entidadaf organizar seus s rvicos a 
Departamentos; participar e presidir às reuniões W 
O-sel -io Ccmun~ :rio; i n rian _ar e .s er sicr_ar 
todo= as assestos concerner.tes a 'execucão d: s'arv-çc 

' 	 de ra 	dtfusãc co r_irá.ria, relativaneri e aos avie 
aispe2_os Teça sr 	coa e cus' _,:ativos; Ao Vice 

compete : 	au i _ ï Y 	o 	Prlidente 	°7{ 
suas fuiçc t r 	x 	Y r s  

'i,ta -orem. destina' s 	ocperc .cor, os 0afl.alf:  

1Al~I^I n ,.,I. rSGa Ir ;i ./ 	'. 	AUTEKrJCAAO 	
1 	

1 T '  

hA .nn..' OJIr ),!1 	 •r  
~~070AA01 11Q  
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r.er.bros ia direicria, sbsoltuir o 9wesidenze em aso 
dom- -wacarc 	d.e cargo ci -rr.p'erinet°to; Ao Tesoureiro 
compete: 	gerir 	as 	at,iw_da .cs 	r .rr_iristraLivas 	e 
inar_ce~ras da ert-dane, . c:'ricir e sare visiona- -ocos  

os ser çQs da eçcr-tó io da ass c 	agi, assiniar cansa 
c; n_ unta con os dez_i-s re 	i r - is n' assinar cor r~ 
P,resiperta 	:c dos 	ocmioos 	i.c'r.ce± en es 	a  

:nar_ a-ra da ACACA, t .w soe. sua guarda os 	vros f 
atas e pare es da c-r_ticada, bani como todos ; 
dQcir2.en:os rélati V s a :escij:ar-a e sécxe va ria„ 
'dir=wir e supervisionar os serviços da tascu:ar--_ r da 
saçartarie, organizar e rriiriter e 	cri traço = 

movimento ecorcnico tiraniceiro da er.ti c ; 	gerir e 
soprar as recursos advindos de patrocínio sob fo uia de 
apeio cuJ. riwral, br 	coro 	p rv'._siorar e sersob, sua 
guarda :odo c oawv imor_io coris_derado no Miro das 
c' r..ções=e ati a.S 	ao - serviço da 	ci^• 	; 
p emover a i,1tagra .:i da C ctur_ida'e com o Serviço 

prestado; Ao Secretário compete: secreta:ia= as 
reuriw da 'tli:etcr'a e das Asortha.a redig_r á 
lavrar 	as 	atas, 	cuidar 	dc 	•ex ed-ente 	- 	da 
c rr s 	dr.^ , -mar.-ar sob sua guarda os arquivos  da 
ACACA, er_r e sucerv_sicrar os r albos da 
sec esaria,r 	superi:Fkender os servicc•s 	ràficcs e 
publicações editada..  Art. 14° - .O Conse1 
C~Maritário, eLai:o m Pssemb-éia . era-- tara rr.andatc 
igual ao cia Diret.^rLa, sera ccnitoos.c cor, r :Tt r_ia,o r 
L-rcc 	riassca 	reprrsent .:1-,-es 	ze 	enti: ades 	da 
c2mar_dade Ocal, tas corno assoo-ações de :lasse, 
be T.éritae, r :iiriosas s1 se rL={ ,Moras, desde çá 
legalmente hstituadas, com a c. jecrivo de açompar._lar a 
c`_-o;Irarr,ac'c da enüss ra, com vista ao aten4dir.e t dc 

ír_reresse exclusivo daconridad. Parágrafl única - 

o Concelho Comsni ár_c deverá, organizar-se através de 
agi• u rag nar_tQ interno e cumprirá. as 	ribuições 

á'•'e__.. _e - _.acto Vicerte sobra o serviço de 

:aoi_o i rusãc 	co r.jr i =ãria f 	devendo 	per_c di:an.ente 
elaborar rei tvrio res-,indoc =1_endo •a ,esc:ficác da 
grade de _~ rogramação, bem cola sua a•M a-iação. IV - DAS 
EMIÇõES - Art. 1ã° - As chapas cara a dirc =o=ia 
eaaro ao as, se erivregies a é Crés (3; dias antes da 
Assembléia tierai Ce el'ricdo, p-cr ruerirr.enoo  

C a ri$sãi cl _ Lc'rar, acor^: = =fada de no ninata completa. e 
pala de ias eresso osLirianto da seus _rter,hrQs bar 
cano de refe= r_'du:r i.e, an i 	Ér~ {* vAr mo (1/10:; -de 
associados 	G: ú r os  

	
_ 	e vdada a 

- 	 {,1r .Ftl 	llli7l 1'fi 	1111H t r;3111 - {"I SIyÍ~, 	 Y 

•1a:t14-paçúp ,..t..  

f'-
r I 77 7 U P$ 	Q-;' 	 }~ 

 

4

'rrENTlCA  
•,I.'li'I 	......I E1m7 f21]f{c. 	'. 	.. 1.; moi' 4Tl 

,{1I~ç4ITr~ r~ 	/y 	n• 
~i 11 illl~l 	I-. 	.Ì 	tIF • l'Itl. I. 	•  

'hrlIl .. s.-~+frIS{5 :Y}'li K.IF) 'I. 	~.  
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ASSOCIAÇÃO l U 1ITt IA ARTESTI A r+, CULTURAl. DE ARE A 

ESTATUTO SOCIAL 

1 - DA DLNOMTNA ÃO, SEDE E TILAS 

Ari. 1° - A ASSOCIAÇÃO  O I NIT RIA ARTISITICA E CLLTÇR L DE aRIRANHA., 
doravante denominada AC 	A. 	uma entidade e 'il de direito privado, sem firas lucral iro - de 
duração indeterminadaa de caráter cultural e social, de estào com.uni:ãria, composta por número 
ilimitado de assoo?ados e constituída pela união. de moradores e repre~, ntantes dt trudades d . 
comunidade atendida, para fins não econômicos. co Município dc AI .ANH. . Estado SÃO 
PAUTO. com  sede. na Rua Adalberto Neto, n.° S?9. den-ro. 

Parágrafo único — A ACACA utilizará como den n7inaçáo. far3tasia RADIO NOVA ERA FIAI e 
reger-se-á pelas disposiç es deste estatuto e pelas ]eis vigentes note rri ôrio nacioria. 

Ai-t.2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA 
tem por ebjcti\'u E TCUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO O) 1 U= NIT.kR[.A, bem corno: 

1 - beneflelar a comunidade com vistas a 	- 
a) dar oportunidade a difusão de ideias. ciementos dc cultura. iradi c5es e hábitos sociais- da 

coo unidade, 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comurüdade. estimultndo o lazer_ a cultura e o 

Convi +:b ,ociaL 
e) :bestar sevixrs de utilidade púb]sca, integrando-se aos er iç s de defesa ci 'ãl, sempre que 

.iecessário: 
d:) c.ortribuir para o apert:eiçoamento profissional nas ireas de a'uaçIo dos iomalistas e -adi'alistas, 

ãw conformidade com a legis]açào profissional rigenLe_ 
e; pi-mitir a ca--acitaçáo dos cidadãoss no exercício do direito de expressão da forma mais esi' eI 

possível. 

II — respeitar e atender rios seguintes princípios: 
a;. preferência das finalidades educativas. rt:st:cas, culturais e informativas em beneficio do 

das n 1,::=vento geral da comunidade:,  
b) promoçtu+ das a`ï 'idades artísticas e jornalísticas na comunidade e d<= integração dos membros 

da comunidade atendida; 
c; respeita aos va[oes GL'icos e sociais da pessoa 	[TYi]ia, favorecendo a u7t n ( 0 das  

rxernbros da comunidade atendida_ 
d não diseriminaçad de raça, religiác- sexo, prefe-ências sexuais convieçáo palitieo- d o 	= o 

partiduiiio e Gondiç .a soca& nas relações comunitárias; 

1 É }vedado o proselitismo de qualquer natureza. assim corno qulalqu='r éiscr:minaç o polidez. 
losóàca. racEal, religiosa- sexuaI - de g,:nero ou de qualau r natureza na admissão dos associado 

ã ` Será obrigaluria a pluralidade de opinicie5 e versão- de forma sirnultân' a em mal&rias po:êmicas-
na prograniaç o opinativa e Yformativa. di.'ulganào- sempre- as di éreni s interpretações relativas 
aos fatos notciados: 

OFICIAI DE xEG -. ~ '- .I :. ML 	1.I i; :: 

5 ~  
~lrer   

	cidado ã da carr 	,dun 	ben: fictada terá direito a emitir 1~ io ies sobre uai uer 
t y 	Anl~1n~4~ I~M;~Ir -,.~r~-~f~l*rl~   

udlrt 'i. :',> 	fl l 	tibordadç na ar4i r r ç 	da emissora, bem como 	Ytestar das, pro ;stas. sugestôes, 

•~ ~~ Jl~i~ ria;~ 	r'- 	
_ _ 	

... 	 -_ 
 

AUTEN á IC:r 7' 	AUT rrric çç 	~ 
coVl`rInnri 	II rrY 1.1 r.,ru 1 ii 	~. 	.- 	-,. .r 

~CB°r!IPCd 	I.. 	OD7OA 401355114  
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rec!amaçães ou reivindlvEiç s- devendo apenas observar o momento adequado da p ogranmaç o para 
liazë-Io. medi mte pedido encaminhado à direção responsá el pela Rádio Comunitária - 

Art. 3° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiiuiamente. pelas 
obrigr~3es contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por 
comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 40 - A receita da ASSOCÍAÇÁO COMUNITÁRIA A A TI TI A E CULTURAL 13.E 
ARIR..k HA será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades 
in titucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, 
h m como a distribuição de lucros, dividendos, vantagens ou bouil'ica.çóes a qualquer dos seus 
associados ou dirigentes. 

II- DOS ASSOCIADOS 

rt. ° - Serão admitidos como associados as, pessoas físicas e jurídicas que cenliam preenchido 
formulário próprio e admiu as em Assembléia Gerai. com  residência ou sede neste' 4in'cïpio, 
desde c ue se comprometam n a respeitar e cumprir as disposiçties deste Estatuto. 

Art. 6* - A ACACA seit composta pelas seguintes categorias de associados: 
1 — I{undadores- São Associados Fundadores as pessoas que compareceram nt. Assembleia de 
FLLnd Ç 1O da ACACA. inclusive no Livro de Presença, 
II- — Efetivos. São Associados Efetivos pessoas -sitas ou jurídicas :ndicado3 ' admitidos em 
Assemb1eis Geral, que deverão aceitar e respeitar o Estatuto da ACACA. 
III — Colaboradores, So Associados Colaboradores pessoas fsicas ou jurídicas identificadas com oS 
objetivos da ACACA, e que desenvolvam trabalho de colaboração, através da capaciLaç .o de cada 
um, rendo em vïsu ás necessidades da Associação. 
Para grá o único' Somente os associados que esti\•er°m em dia com as suas contribuições à ACACA A 
poderão exarcer os direitas previstos nestú artigo 

Art. 7 - ias contribuições tilas associados serão reguladas em Assembleia Geral 

Ar-t. 8° - São direitos e deveres dos associados: 
a) o direito de voto e i e concorrer às elti iç es, podendo ser dotados para cargos dir.: ti} os. desde que 

atendam ao disposto no 2° do art- 12; 
b) manter sua contribui ço em dia Conforme, Es5tipuu]8do pela Assembleia Gral:{ 
c) representar a associa;.ão nos casos especifc0s, determinados Viela Diretoria: 
d) cooperar cone os demais membros da Diretoria na consecução das finalidades  da ACACA;  

i desempeiihar com responsabilidade tis cargos e encargos que lhe forem cvnf ado -  
acatar tolas as de1iheraç.C)es emanadas dos departamentos da assoeiaçção 

g) Afitar pontualmente suas cotifribuiçdcs' 
h)solicitar da Diretoria, por escrito, idformaçów e esclarecimentos sobre as,un:_~s pertinentes à 

Asso ci.a ào: 
i} recorrer à Assembleia Geral em casos de punição imposta pela Diretoria; 
j) oferecer s-áiestões à Diretoria no interesse da consecução dos vbjeti os saciais; 
k) respeitar e cumprir todas as dispo siç es deste estatuto. 

. rt. 9° 	Sào passíveis de puniç.o temporada ou de exduso d finiti a tio quadro social, havendo 
fusta causa, o associados que inflingirem este estatut ,l'd dto. il@!S i' 	sãr S s seja indicada 

 ~ ali-'•4..a'{, s̀ - ,.r, 

:n :durante requerimento dir -, 	a ira ria que frente a pfó 	r ?r 	Ii ~# Ss ,, e}era sul auet 

" AUT h1T!CAÇA  

•i.....~ 	,':r
1 
	 ..; 	- 	OV ! OAAo1 	✓5 11 

	

.II I 	1 	.I 	111111 	.II 	.:ir M1 lgil'. 	d': •.... 	' 	' 
~. II ~•~rlrrllt t.11 wrlrl 11.....1".r. 
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la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, pr,ra de]iberaçio fundarnemada, 
assegurado o arynplc'direito de defesa do associado em questão.  

YY1 - Dos ORCÃOS E DE Sf 1 r,UNCIONAMiLNTO 	1 	 :" 

; rt. 1(Y - São crir o4 da ACACA 	 ! "+ 7. 

a Aisembl .ia Gera:;  
b) Di_-etoria: 
e) Col.Sellio CompuiitáriC~. 

Art. 11° - A Assembia Geral. ár o rnáximo de deli>sera áo da ~C C , ser t composta por seu 
associados, e ocorrerá ordinariamente . cada ano, no mês de F vereiro. para ava]i ção e pre. ta ão de 
tontas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos e ;,&sumos gerais'. Deverá 
ordinari~lmente, ocorrer. a cada quatro (4) anos para eleição da Diretoria e do Conselho omuni[ário 
e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigenttis e aceração estaru'-ária- 
respei`ando-se o disnostn no §i 	 - 

1 ° - A Assernble;a Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria. nl_-; 
um terço (113} dos associados fúndador s ou., no minimo. um  quinto (1.'5) dos associados efetivos. 
para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse gral. Quando a d ]iberação 3e relacionar a 
destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o Voto concorde de dois terços (2/31 
dos presentes ã Assembléia especiaimernte c.o[ovocada para esse fine não podendo ela deli'berar. ern 
primeira convocaçào. sem a maioria absoluta dos assoeiados- cru coral pele'-menos de um terço (] i 
ra-s convocaçõ ç se uïn#es- 

?° - A convocação deverá ãtir feita com antecedência m~nima de -oi#or ( 1 dias_ Li aVê5 de edita] ou 
comunicado afixado na sede da ACACA e estúdio. bem tramo na sede da entidades que com p em 
o Canse1]to Comunitário e com di rulgaçãc} através ce pelo mentos quatro C1Lamadas viárias durante a 
programaçãco da emissora, devendo conter data, hora. local e pauta da reunião. 

§3° - A Assembleia Gera] zieliberaxá em primeira convocação somente dom metade mais um dos 
aso&ados aptos a votar e em segunda convocação, trinta minu LOS apõs'com que(quer número de 
associados aptas a votar_ respeitadas as disposições dispostas no ] 

4° - A Assembleia Geral convocada para fins eleitorais. alienação de b~'-as imó eis ou mõ cis ou 
extinção da entidade, deverá se- ck nvac.ada com trinta (3 1)) dias de antcc'edncia e. deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados, em dia com suas oh igaçãe sociais í!iados a 
pela menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no §1 °- 

Àrtr 12° - .,N IDiretor:a ca ACACA_ órg õ executivo e adminis#rativto, será composta por um 
Presidente. um. Vice Presidente- um Tesoureiro e um Secretário, eleitos em Assemb]éia Geral para 
um mandato de quatro (41 anos, permitida a reeleiç5n- 

1 ° - A Diretoria da ACACA poderá ser substituida. pari finalïzaç o dc'mimd aio. no iodo ou em 
parte. medi ante decisão em Assembléia Gral. respeitadas es d~sposiçc~es d=spostas noz ,1 °. 

'., - Apenas fato pane da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados li mais de 1 [0 (,dez) anos e 
,maores de l 8 de Qiuo) anos ou emancipados. cujas residências seiam situadas na área da 

FICI L Cl;. ';. C 1Tl~J[ni 	odtca e ainda, tais diri etrt s i L5 -teão listar 	e d i t de mandato el tio que  
y+ 	 f#~ ias 	ur imunidade 	ain par] 	sa ç Lt3 n u d 	rra foro espetem, 
41 	In'~ IIIII"}1 	'!  

• I1 	. 1  	
I 	 i 

a70AAO13 	
- ,f 
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Art.13U - So atribuiçóes_ 
1 	Da Diretoria: 
a) Administrar e superi ater dar os trabalhos -e o patrimônio da entidade: 
ój Co1\.oca7 as ieunides e Assembléias Gerais: 
e1 Representar a ACACA em atos públicos ou internos: 
d) Realizar rodes atos necessários ao de-senvo]vimento da ACACA 
e) Apresentar relatório anua] a Assembléia Gera[_ acerca do Balanço Pázrimonia1 e o Relatório de 

Atividades: 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro, 
g) Desenvo ver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins: 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das finalidades 

da entidade: 
Í) Aliena:- decidir sobre aquisição e constiuiir ônus sobre bens móveis e imóveis mediante 

auLulaz ;çao dto Assembléia Geral: 

fi) De cada.dir'i er te: 
a) Ao Presidente compete: representar a ACACA, Passiva e ativa, judicial e e traiudicia,lmente. 

eóordenar e presidir às reuni es da diretoria: assinar contratos, ai estes ou convénios de inter .ssc 
da associação, inor hacntar conca bane iria conjunta da entidade com os demais respons leveis, 
Trotar e deter e voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assrnãblza Geral: praticar 
iodos os aias neeessrios ã admïnisrraçdo da entidade. organizar seus serviços L Departamentos: 
participa: e =elidir às reuniões do Consetho oxnunitáiïo: implementar e wupw,,•isioriar todos os 
aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifiis c, comunitária, re' lativamextte aos 
seus aspectos lãaa=s. t cnicos e qualitativósï 

b) Ao Vice Presidente. compete: auxi~isu- o Presidente no desempenho de suas fUI f C5-
desempenhar as atividades q e lhe forem destinadas, coa; girar com os derrniis membros da 
direLeria. substituir e Presidente em caso de vacancia do cargo ou impedimento; 

e). Ao i'esoureir compete: gerir as atividades adnxinistraiivas e financeiras da-entidade- dirigir e 
supervisionar todos 05 serviços de escritório da associação. assinas conta Conjunta com 05 
demais re ponsaveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
]financeira da Á : G , ter sob sua guarda os livros_ atas e pareceres da entidade. bem corno 
iodos es docu:neirtos relativos a tesouraria e secretaria- d-rigir e supervisienér os ser riços da 
tesouraria e da secretaria, organizar e manter 	esc.ritLirfcão do ruovirnem- to econômico 
lirancciro da entiidade-, gerir e captar os recursos advindos de palroc.in[o sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio consii~ nado no ám.bitu 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão: promover a integração-da ccrnurvdade com o 
s:.r iço prestado: 

d) rio Sccretrio cD[npete. secretariar as reuniões da diretoria e. das Assembleias. redigir e lavrar 
as atar cuidar do exrtediente e .da correspondencia- manter sob sua guarda os arquivos da 
ACACA : gerir e supervisionar os trabalhos cia secretaria. superintende: os serviços gráiieos e 
ouMicaçõe5 edi'adas. 

Are. 14 - 0 Conse]ho Comunitãrio, eleito em. Asseniblia Cera] para mandato igua:. ao da Uiretor:a, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da cc±mu:idade local, tais 
como associações de classe, beneméritas- religiosas ou de moradores. desde que ]c lrnente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora. com  - vista ao atendimento do 
interesse exclusiva da comunidade 	• 	 IFII:I,~L DE PE I5Tr o r,,vi [ r,.l .., 

AF IaANHA - ãI  

Ç 	
. 1 ' 	 } UerBr Anr .io Ti9im Z.arTI - 

 

	

iuLnene F.ini - 1.114.1 	 167iã .r1 ,@ 

 i7 JUN (116~ 	bor,;.x- 

	

AUTENTICA CM) 	f 	=  
; ÜI rnp:c~~p,LF ,I ~:u"L7t- 	

~. 	-  

..Ir: 
 

II 'll .11: 	Swr I,J:.l,1   II 	% 
IIl.fll. GI, Il 	,j,  
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Pará rako único - 0 Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento ~i 	- ' 
cumpria as aníbuiç es definidas pela le ï ;açáo vigente sobre o s nïço de radiodï usáo 
coniunit: ria. devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a. descrição. da ara-le de 
' rogramação. bem como sua avaliaçito. 

IV - DÁS ELE1ÇÔES  

Art. 15° - As chapas para a dire-orla esta o.aptas. se  entregues aLè três f3) dias antes da Assemblwsa 
Geral de e&eicão. Dor requerimento a Comissão elei[oral, acompanl-ada de noiriinata COA ipieta pelo 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do referendufn de. RU) olinirno . um 
décimou { 1/1 O)  de associados aptos a votar. 

61° - 1 vedada a participação de associados em reais de urna chapa_ bem como o. oto curnu]ative 
ou por proruraçàro, 

+?' - A diretora será formada pela chapa que alcançar a maioria dos \:'atos ou de acordo coei a 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que ohtid'o o+ i,ti«inm_o de Vinte por cento, 
{ 2O') das votos validos totalizados no, processa eleitçral- A escolha do ci•izërio para eont saem seu 
decidida na inicio da _Assembleia Gera!_ 

V - DA P OGR ] IAÇ 0 

Art. 16 - A programação da enisso_a, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas na 
]eg.islacão viaentc no teni;õrio nacional sobre -,-  diod `usão eorri'txnitÁria. 

Pará arafo ünicü - Será vedada a transferência da autoria e a torinaçáo de redes- 5xxcetuadas tis 
situações de guerra, calamidade publica, epidemias e as uanslnïssôes hri+atórias dos Poderes 
Executivo. Judiciário e Legislativa- definidas em leis_ Também sei vedada a cesso ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Ridíodifusho Comunitária ' ot.i de horários de sua 
pra grama ç o, 

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO 

Art. 170 - 0 Patrimônio e Receita da ACACA será cornrsosto pelas contribuições sociais definida: 
pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, petos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicação in ceira, pelos saldas de exercícios tinanciiros 
mteriore transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas at=vidades 
comunitárias, bem corno por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural_ 

Pa,a'igra[a tnick - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada p&'a diretoria e nenhum membro de 
seu c adi-o. diretivo será remunerado. 

+II - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA 1)ISSO1_,U ÃO 

Are. 18° - Este estatuto poderá ser reformado, no toda ou em pane, per deliberaçáo-da Assembléia 
Crera] 5xtraordinária. esp:cialmentti convocada para este --irn. sendo exigido o voto concorde de deis 
terços (2x3) dos presentes à As cri léia, n.o Podendo ela deliberar. em primeira r-on ocas ,o. sen7 a 
11faíofá " zo]I :E. dor s oLtado.s, ou corri pelo r 	' e um terso (1'3j nas convocações seguintes. 

	

FiIIilfN'11' 	_.I 	 .__ 

j Cim.-r AI110010 T-nlw la +, 	" , 8~ 	¿•j 	 - 

	

Gl.Iuc'unne 70 	- SLh,, 

5f.  
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Art. 190 - A disssoluç o da A ;M A -acorrerá Bundo decisão de Assembléia Gera1. e o 
remanescente de seu património liquido. Será destinado a entidade de fina reão económicos 
cnn,cénare. definida na Assemb1cia- 

VIII- DI P r E FINAIS  

Art. 20'' - , casos omissos neste estatui 	.ráo reso]vidos pela diretoria -, com recurso e A.s. embl sa 
Geral, p° associado qu.e se achar prejudica 

Are. Z ° - O prbsenc¢ statuto foi aprovado ria •serb1eia Geral de. 30 (trinca) da Junho de 2010 
(dois ii e dez) e entra ni'yi{~or ria date de sua a,,.-e aç o no Tte isua n.')28 do livro A de Registro istro 
de Pescas Jturidicas 'da Com arca de Santa Ad&i SP, averbando- 	a este reú stro todas as 
alteraç 	por que. pagar. 	 , 

•
11 	 anha~ , 30. d J.unfrn- de 2010 

• 

 

Clever .4jito Yru Zm 

' ' 	 . "' Iisabet 	áva Ps 

FICtf14,OE.Fc,151!O •;'R. E N71Aç 	
n.1J1 .078 

I C~ weF uftc c-1iQ Tinir.+ UM .  

,1 	I +~d~,are,,laarl - Sutr.,r ,'La 	õ;  

4rIC1AL DE REGISTRO C11'ïL DAS PESSOAS NATUI S E 	~tt: 

y 	1f1 21Ô 	 TAn°sLLAGdEN07ASDoRIUNICP10dEAPOWKA 

Reõr.HO 	por 	sreçne1har a as 	 r 

L]TENT L . » . • 	'firma 	cL v~ L 
I SÃ ETE RE 	l .}. 

XEREZ 	 ANTONIO TiN iM  
AL,1elr cri a l'a Cop,e I~:I 	I 	Vir. r,-  

r n, r nm ilrF.elll,.7 	rh:. I`~. 	~dlJ 	f  
sl' 	 F1 raY~ha. 1 	 c-  

\ t: i 	"+ ien!L. . r;m i• i 	 r ;u 	 V 21' a d É r 

Ii .l'i Z~. C.i 	I .IJdr L'_ ,.rr. 	I  

• OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDI A 

COMARCA DE SA1' TA ADUA - ESTADO DE SÃO PAULO 

CN PJIM F 49.Õ663-588!9001-4 

ProtoCoI-u sob ri° 	548 	fis 	-152- 	Livro 	- A-1- 

Aerbação sob n° -06- fls. 181 , Uvro A-2 , à margem d4 registro 

n° 	-12- 	de Registro Civis de Pessoa Jurídica.-----,------------ 

Observação: Instrumento Particular de Alteração de Estatuto da 

A :sociação ComunLt$ria Artístic i e Cultural de Arirnha.-------- --- 

Averbação.-------------------------------------------- -- .,...._—._ 	------ 

Santa Adá1ia SP, 	, -21-. de 	-julho- 	de 	-2010- 

-~ 	0 Ofrcial Designado 

b 	
Rodolfo Lopes de Souza 
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y 3 

AS OCIAÇAO CO4 NITARIA AIPISTICA E CULTURAL DE  
ATA DA REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA ORDIMARI  

Aos :inva a >~-n (31) di&s de mês ie Julho de dois 
 

*reze (2013) , nesta cidade de Ar_rúrir_a f 	do Es'_ d de Sc-O 

PaM, no rede da rsso:-laçdti• Comunitária rixaistira c 

Z Sturai de Arranha. lo: a-- a s -na Ra Ada-bertw NaLc, r!!-, 
• prédio de 	¢ 519, cen~ra, às t9:3ú horas, reuneran-_s os 
• sécios convocados Por nov_ficaç o escrita e cessoa_,r 

acon anheda ce adota dc Edi=al de Cor' ocacèc corr. a 
sagiir°e orden do dia: 1 - eleição da dire or-a executiva; 
II - eleicác do consio c rani: r-o; III - o .troe 
ass -atas; datado de 22/07/2023, coma cópia afixada na sede  
ca associa co 	• -v.z=gala pela Rádio Nov 	Era EM. Os 
=:=sentes assinaram presenças no =_L;rro Drõpri o de ri. - 01 
instalando-se a Assembleia Ordinária para a apr ciac~c, 
discussâ e acro açác. da orderz do dia constante d: r-~ tadc 
Edital de Ccnv ceção. Pesos sócios presenoes, foi índicad : 
w Sr. Clever Antonio Tinim Zam para presidir os tr2ba.hos 

a reunião, e a S a Ca trine N_er:egue1io para secretariar. 
=ric_almente o presidente, após constatar quori n legal 
pari ai decisfes, a radeceu- a sodas pela presença, 
_rL .rria,nco que a reunião Linha por obje'si Q principal 
e_eoar a Diretoria Ececutiva e o Conselho Comunitário da 
associação para o mandato de l (primeiro) de agosto de 
2013 (dois mil e treze) a 1° (primeiro) de agosto de 2016 
(dois mil e dezesseis) . 	nstat a-se q.ie por r:ác -e sido 
apresentado Se .ueá irae ros me regasnos cc cha as, 	e r. 
tempo h il, deu por suspenso os trabalhos por rrir-.ca ?3C)  
m n Jcos, para que os sócios presere5 c pusesserr. chapas 
cor,co "rran es . Decorrido o sefr.po suspenso, os p=enses, 
após considerações, aprwar_l_a_am uca única chapa de 
consenso, assim =Pes ra : CLEVER ANTONIO TINIM EL 
RG/SSPf SP 5.987.631--1 e CPF/ ' 618 3365.168-00 , bra s i l e ro, 
tabelião, casado, residente 	dor ic,.1 -.. ^r? o_ní, 	: vlha-SP, 
r_a Roa Rui. Barbosa, 922, cer_rro, PARA PRESIDENTE. MARIA DE 
F TrNA DA SILVA GRETO, RG/S P/SP 34-973.160-3 e CPF MF 

w 

	

	 213.986.22.8)7.,: ; r ,i~ .i a, en'p.resá ia, casada, residente 
{ ciomicilface ern Ariranha-SP, na 1La Ria= 3a:bosa, x:22, 
ccr_tro, PARA VICE-PRESIDENTE. JOSÉ RENATO ISN G iELO, 
RG SP/ P 	41.075.790-1 	e 	CP /M' 	424.593.098-56, 

} w V brasIleiro, 	esdane. 	solteiro, 	_?l, ,ior, 	̀_esidense 	e 
ti 

á ° 
 

domiciliado  err. Ariranha-S?, na Laja 15 de Noverr,bro, 53 I 
rei.:=, PARA TESOUREIRO, e CTRINE IfE EGUELO f RG/SSP/SP 

} 	41,098.464-4 	e 	cPF/ME' 	330.780.588-67, 	brasileira, 
~* E 	escrevente de cart gyrO, s _Jai ra, naior, residenoe 

CL 

	

	do ici =fada e ti A.r_ -r unha-5F, na Rua E edro Berra, 222, 
centro, PARA SECRETARIA. C elos no nes e respectivas cargas, 
rrar. ~ c t v <` 	~~ I: 	- ser ur_a u.-ridade e ert: cssadrs 

O 	 _X CCL_..vS da zscéiawïan 
CCxnit ± h 1 ,:+ 	ult ra 	

_ 
	 paro aquele  

í1T 
AUTENMA (I 	nuaçãa 

Amér4P 1cr, rI5i11 r,oMil 	
.. .. .

❑° ~ts 
	

~ fJ lI i .i lurai àfIre~ irl 
	

0070AADl35iO3 	 ti- 	.-1[b1
• 

I, 	,,,.,,I& r4n 	t 
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ce iDdD. Ac. contínuo, o Presidente, acresentou os .^.cios 
um relação de nomes de entidades e associas' es para 
for nacào do Conselho Ccnani - rio, as ua-s serãp senore 
rem resentad.as, 	eer'. reuniões e atividades, 	ocr seus 
di teres •execu_; 4Fos em pleio e cercic_os, sendo vias: 1 . °) 

- AMIGOS ASSOCIADOS DE ARIPAflHA; 2») ASSOCIAÇÃO 
ESPIRITA CAMINHO DE LCX ; 3 . °) ASSOCIAÇÃO DAS  
DE COMBATE AO CANCER f 4 . °) RODEIO CLUBE DE ARIRP HA; e 
5 . *) SI i ICATO DOS ~RE ,DOS RURAIS DE ARIRANHA E REGIÃO, 
todas com sede no Municipio de Ariranha-SP. 	s cuais  
foram aprovadas, el€iras e e r~possaM por 	r_ .i_midade 
pelas ácios preso_:es, -C.rif-aYldp-se ai o Oonsgik 

CV1Luni r lc 	d 	 Associação 4' M arnitw1ia 	A:v: stica 	e 

C -kural, para c pe iodc de mandato coincidente agi. ca 
Dirvteria E 	''wa eleita. Eli: a Direv ria ixecutitiFa e 
e Conse,Lio Com-nyt 	of 	d Sr PresidenIe agora reeie.. c•, 

e.rcerradv' osbabalhcs e a :e-ar.ião, s .1=oitardo a 
min q .e 1úvra55e esta ate, que tivai a: s~.nada po- m_-r. e 
P4 	. 20 	esi ex-:ve. A}-'iraih--É, t. { de agosto d.o 2.01. . NADA 

CON IN 	+I DITQ ' iranh-S 	16 de Setetnbro de 
)15.  

C re ária-RG/S ` 5F 4 . O9Y'04-4  

C l e;Y e 	v_ 1- 	 -ar 	 .. . 4 

4FIUAL DE REGISTRO CIVIL -AS PESSOAS NATURAIS E ,•   
T+C3EL;qOfJf NOTAS áO MUNaCÌPIO DEARIRANHA-SP 	- 

.; Ft6G~+nhaça 	~~~ 	semelha ~~ a ;x 	
. 

 

TR I 	ItE IESUELO 	-x̀~ e~~ .' 	 I 	t 	s 4 
CLEI)E F 	Pr 	U I IÉ- 	N, 	ZAM, 	Lh 	i "".x', 	 I 	y 

xx 
u 	 i y 	a 	r de 015. 	r C 	 y ' Arirarlha, 	 , 	, N 

Em testem 	 dá 	- 	a e 	M1.;T Ir 	 á 

❑ ~ C V 	I II 	I 	 Il'41 fl;: ~JI: 	 I Ili' 	-_Iltil4 	- ` "k 	 f ~ ~ 

r 

Certifico e dou #"é que a ata da assembleia para e1eiç o e posse da nova Diretoria Executiva e Conselho 
Corruniiãrio, r'ealizaâa em 3] (trinta, e um) de julho de 2.013, da "ASSOCIAÇÃO COMUNI.T iR1 
AC TISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA". de .Ariranha-SP, foi arquivada, nesta data, junto ao 
processo registrado sob número 1 2S, folhas 123, Livro A., de Registro Civil de Pessoa Juridica, desta comarca 

	

de Santa Adélia- P, Proso 	ef :49IP9,,II Ta 5. Santa Adélia- P, 15 (quinze) de outubro de 

	

2.01 .- A Oficial wb tïEUta 	"N 	? 	enata Lopes de Souza Afonso), a digitei.- 

0,4A 1 S7Q4 
tAUTENJIGAC,,~ 

.,,I. 	I,r,ll„ 
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Associação Conunitâria Artistica e Cultural de 
Ariranha - CNPJ/MF 01.746.872/0001-66 

Rua Adalberto Neto f 579, centro, ARIRANHA-S2- 
CEP 15960-000 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTICA E CULTURAL DE 
ARIRANHA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.745.872/0001-
66, coza sede na cidade de Ariranha-SP, na Rua 
Adalberto Neto, 579, centro, CEP 15960-000, 
mantenedora da RÁDIO NOVA ERA FMI, neste ato 
representada pelo seu Presidente Sr. CI.EVER ANTONIO 
TINIlwi ZAM, portador da Cédula de Identidade RG P/ P 
5.987.631-1 e do CPF/MF 618365.168-00, brasileiro, 
tabelião, casado, residente e domiciliado em Ariranha-
SP, na Rua Rui Barbosa, 822, centro, DECLARA seguinte: 

Que seus DIRETORES são brasileiros e maiores de 
dezoito anos, o que para tanto junta à presente, 
cópias autenticadas de seus -respectivos RGs, sendo 
eles: 

PRESIDENTE; CLEVER ANTONIO TI IM ZAM 

VICE-PRESIDENTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA GREJO 

TOUREIRO: JOSÉ RENATO MENEGUELO 

SECRETÁRIA. CATRINE MENEG ELO 

t 	 t 1 

Ariranha-SP, 27 de /anho de }~16 
1 

Clever António .T nsm -Z u 
Presidente  
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Conselho Comunitário da Associação Comunitária 

Artistica e Cultural de Ariranha 

C PJ/ F 01.746.872/0001-6 

ELAT RIO DE ATIVIDADE 

Nós infra-assinados, na qualidade de 

representantes das entidades que formam o CONSELHO 

CO ONI TÁ I O da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ART I T I CA E 
CULTURAL DE ARIR1 HA, (responsável pela RÁDIO NOVA 

ERA FM), autorizada a executar o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária na localidade de ARIRRA -

ESTADO DE SÃO PAULO, por meio da Portaria n.° 88 

publicada no DOU de 28/01/2004 e Decreto Legislativo 

n.° 382 publicado no DOU de 31/07/2006, apresentamos 

a quem possa interessar e em conformidade, com o art. 
116 da. Portaria n.° 4.334/2015-SEI-MC, o seguinte 
RELATÓRIO sobre as atividades executadas pela SIO 
NOVA ERA FM: 

- A Associação Comunitária Artistica e Cultural de 

Ariranha, vem mantendo com regularidade o serviço de 

radiodifusão perante a comunidade, 

- Diariamente, o Serviço de Radiodifusão executa, 
através de pessoas da comunidade, programação ao 
vivo, divulgando informações e noticias de 

interesses sociais e da àomunida , 

- Dá oportunidade às entidades de classes, 

religiosas e filantrópicas, divulgando seus 

comunicados e informações de interesses público, 

- Periodicamente promove eventos de lazer e 

integração junto à comunidade, 

- Através de seus locutores, divulga atividades 

educativas e jornalísticas, 

- Diariamente abre espaço às entidades xelígiosas, 

dentro de sua grade de programação, 

' ) 	L. 
-

J , 

Li 	 -. 

Requerimento  (1216559)         SEI 53900.040541/2016-69 / pg. 28



- Não se tem noticias, até o presente momento, que o 

Serviço de Radiodifusão da Associação, tenha feito 

qualquer discriminaç.o de raça, relïgiãor sexo, 

preferências 	sexuais, 	convicções 	politico- 

ideológico-part.idrias e condição social rias 

relações comunitárias. 

AR!RANHA-SP, 01 DE JUNHO DE 2016 

NIGOS AS DCIA O, DE .IR HA--ASAR 
(responsável Vania Nele '-lici 4 RG/SSPISP 21.577.177) 

ASSOCIAÇÃO  E PT TA C MINO DE LUZ 
(responsável: Thais de Souza Soares - RG/SSP/SP 41.098..40-O) 

ASSOCIAÇÃO VOLUNTÁRIA DE COMBATE AO CANCER DE 
ARIRANA-AVCC  

(responsável: Ana Maria Picossi - RG/SSPJSP 5.636.956) 

s- 	1 	. 	t. 	. 	, I . 	- 
i 

SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE ARIRANHA E REGIÃO 
(re põnsá e1: José Cair 	-s -b nto - RGf SSP/SP 21.577. I76) 
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Associação Comunitária Artística e Cultural de 
Ariranha - CNPJ/MF 01.746.872/0001-66 

Rua Adalberto Neto, 579, 	centro, 	ARIR HA- 
P- CEP 15960-000 

DECLARAÇÃO SOBRE ENTIDADE MEMBRO DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO 

ASSSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTICA E CULTURAL DE 
ARIRANHA, inscrita no CNPJ JNF sob n° 01.746.872/0001-
66, com sede na cidade de Ariranha-SP, ria Rua 
Adalberto Neto, 579, centro, CEP 15960-000, 
mantenedora da t iDIO NOVA ERA ET 4, neste ato 
representada pelo seu Presidente Sr. CLEVER ANTONIO 
TINIM ZAM, portador da Cédula de Identidade RG/SSP/SP 
5.987.631-1 e do CPF/MF 618.365.168-00, brasileiro, 
tabelião, casado, residente e domiciliado em Ariranha-
SP, na Rua Rui Barbosa, 822, centro, EXPÕE E DECLARA 0 
SEGUINTE: 

Que a ezitidwde RODEIO CLUBE DE ARIRANI3A, 
encontra-se. cora sua. •... documentação 	irregular, 	e 
inclusive. •{ sem diretoria ãtual, razão pela qual não 
campareçe do RELATÓRIO DO CcSELHO CONUNTÃRIO. 

~ 	k 
Ariranha-SP, 27 de junho cie 2016 

5 	 r 

. Clever Anto o -Ti um 
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Remetente:  

ASSOCIA ãO CQUNITARIA ARTI TI A E CULTURAL  DE 
ARIRANHA 
RADIO NOVA ERA FM 
Rua Adalberto Neto, 579, centro 

ARIRANHA SP 
CEP 3.5960-000 

r-r 

 

- ~:.:  - .- - 	=~:--_  	~ 	 .Lr-.rir - ti . ---- 	-ij 

Requerimento  (1216559)         SEI 53900.040541/2016-69 / pg. 36



L)N 
 N Í ÌÌÌ~ iIIIllI  

5 
	ld II 	III I4 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

BRA.ILr. - DF 

-iUQ44-90U 

Requerimento  (1216559)         SEI 53900.040541/2016-69 / pg. 37



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30012/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.050615/2015-94, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA , sediada em Ariranha/SP, para
renovação da outorga referente ao período de 31 de Julho de 2006 a 31 de Julho
de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1282829 e o código CRC 5782A004.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30012/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050615/2015-94 - Nº SEI: 1282829
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30013/2016/SEI-MCTIC

OFI_REN.CAR.PREC_RCOM_INF

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL
DE ARIRANHA
Rua Doutor Oliveira Neves, nº 505 - Centro

15.960-000 - Ariranha - SP
​CNPJ n° 01.746.872/0001-66

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.050615/2015-94.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
31 de Julho de 2006 a 31 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.050615/2015-94, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1282834 e o código CRC B5EE4065.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30013/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050615/2015-94 - Nº SEI: 1282834
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Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha

Rua Ada1berto Neto, 579, centro

CEP 15960.000 - ARIRANHA SP

Ariranha-sp, 29 de Agosto de 2016

Oficio nO 013/2016

Assunto: Oficio 30013/2016-SEI

Ref. Proc. 53900.050615/2015-94

Prezada Coordenadora,

Levamos ao conhecimento de
recebemos referido ofício.

Vossa Senhoria que,

(

nossos protestos de estima e

nio;

Atencíosamen e,

\

~ntretanto, infor~amos que o endereço atual e correto
da Associação é o da Rua Acla1berto Neto, 579, centro,

Arira.nh~";SP CE 15960-000 conforme já consta de

rmaçoes constantes o processo em epígrafe.

Sem mais,

consideril

A

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO
Esplanadil dos Ministérios - Bloco
BRASILIA - DF

CEP 70044~900

COMUNITÁRIA

R, 3° andar
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.746.872/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/03/1997

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

A.C.A.A.
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

R ADALBERTO NETO
NÚMERO

579
COMPLEMENTO

 
CEP

15.960-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ARIRANHA
UF

SP
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTARI3@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(17) 3576-1430 / (17) 3576-1327
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/06/1999
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 26/10/2016 às 09:19:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 26/10/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 26/10/2016 09:19
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA 

CNPJ: 01.746.872/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:21:03 do dia 26/10/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 25/11/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

26/10/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
Certidão obtida via Internet SIGEC (1455164)         SEI 53900.050615/2015-94 / pg. 4



Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - ARIRANHA/SP

Vigência: Início: 08/08/2015 Final: Indeterminada

Código: $RMT.TZEI.HR3R.YH$+.

Certidão emitida às: 26/10/2016 09:25:08

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CLEVER
ANTONIO TINIM ZAM (Título Eleitoral: 040160450191 e CPF: 618.365.168-00 ) é
PRESIDENTE  (exercício 11/05/2016 a Indeterminado) do orgão partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 26/10/2016 09:25
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - ARIRANHA/SP

Vigência: Início: 08/08/2015 Final: Indeterminada

Código: L13F.PTX8.6RXL.MAVB.

Certidão emitida às: 26/10/2016 09:25:59

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARIA
DE  FATIMA  DA  SILVA  GREJO  (Título  Eleitoral:  238433570191  e  CPF:
213.986.228-77 ) é SECRETÁRIO GERAL (exercício 08/08/2015 a Indeterminado)
do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 26/10/2016 09:26
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 8717/2016/SEI-MCTIC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.050615/2015-94.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA , entidade que requer renovação de
outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
Ariranha, estado de São Paulo, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Presidente,
Clever Antônio Tinim Zam, e a Vice-Presidente, Maria de Fátima da Silva Grejo,
exercem, respectivamente, os cargos de Presidente e de Secretária-Geral do
órgão de direção do PMDB, em Ariranha - SP, conforme consulta ao sítio do
Tribunal Superior Eleitoral, 1456201.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 07/11/2016, às 10:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1456202 e o código CRC 19AFA386.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 1456202
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas
Coordenação de Fiscalização de Regime Legal
 
 
 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da
Outorga.

 À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária,

 

 Informamos que foi instaurado o Processo de Apuração de Infração
nº 01250.000583/2016-65, em face da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
ARTÍSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA  (CNPJ 01.746.872/0001-66), autorizada
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ariranha/SP, em razão da existência de indícios de vínculo de natureza político-
partidária, conforme apuração nos autos do processo de renovação de outorga
nº 53900.050615/2015-94, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e
25, III, § 2º, inciso I, alínea "b", da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 13/02/2017, às 15:04, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1504705 e o código CRC 0DD41857.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 1504705
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - ARIRANHA/SP

Vigência: Início: 08/08/2015 Final: Indeterminada

Código: LWIR.LT1A.3TQP.KENC.

Certidão emitida às: 07/02/2017 10:44:52

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) CLEVER
ANTONIO TINIM ZAM (Título Eleitoral: 040160450191 e CPF: 618.365.168-00 ) é
PRESIDENTE  (exercício 11/05/2016 a Indeterminado) do orgão partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 07/02/2017 10:44
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Partido Político:
PMDB - 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO
BRASILEIRO

Orgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL - ARIRANHA/SP

Vigência: Início: 08/08/2015 Final: Indeterminada

Código: PDVE.UN$#./Z$$.VYXM.

Certidão emitida às: 07/02/2017 10:45:07

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARIA
DE  FATIMA  DA  SILVA  GREJO  (Título  Eleitoral:  238433570191  e  CPF:
213.986.228-77 ) é SECRETÁRIO GERAL (exercício 08/08/2015 a Indeterminado)
do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 07/02/2017 10:45
Certidão obtida via Internet TSE (1665507)         SEI 53900.050615/2015-94 / pg. 10



Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.050615/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ARIRANHA/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (Requerimento 1216559):

1) Requerimento de renovação: fl. 1.
1.1) Data do recebimento: 30/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 14 a 19.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: Sem previsão;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 12 (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 20/21. (1º/8/2013 - 1º/8/2017)
Presidente: Clever Antônio Tinim Zam;
Vice-Presidente: Maria de Fátima da Silva Grejo;
Secretário(a): Catrine Meneguelo;
Tesoureiro(a): José Renato Meneghello.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 23 a 27.
5) CNPJ: Certidões CNPJ 1455159.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1455164.
7) Declaração de conformidade: fl. 4.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 28, 29 e 35. Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) não há previsão do direito de voz e voto dos associados nas instâncias deliberativas; e (II) não
está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- Na Ata de eleição da diretoria encaminhada consta que o mandato será de 1º.8.2013 a 1º.8.2016, corresponde a
três anos, o que diverge do previsto no estatuto social, que seria de quatro anos.
- O Conselho Comunitário deve ser composto por representantes de entidades legalmente instituídas, excluída a
própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Portanto, uma vez que a ?Rodeio Clube de Ariranha
encontra-se com sua documentação irregular?, a Associação deve regularizar o Conselho Comunitário e encaminhar
novo relatório sobre a grade de programação.
- O Presidente, Clever Antônio Tinim Zam e a Vice-Presidente, Maria de Fátima da Silva Grejo, exercem,
respectivamente, os cargos de Presidente e de Secretária-Geral do órgão de direção do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro (PMDB), em Ariranha - SP, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:

- Em razão da constatação do vínculo político, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida

Página 1 de 107/02/2017 RADCOM
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a não renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de cientificar a Radiodifusora acerca da decisão.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 207/02/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2806/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050615/2015-94.

Assunto: Não Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
ARIRANHA, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.               O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
30/6/2016 (fl. 1 do Requerimento 1216559), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava no mesmo dia. Portanto, o pedido de renovação de
outorga é tempestivo.

 

3.             Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal
Superior Eleitoral (1665507), verificou-se que o Presidente, Clever Antônio Tinim
Zam e a Vice-Presidente, Maria de Fátima da Silva Grejo, exercem,
respectivamente, os cargos de Presidente e de Secretária-Geral do órgão de
direção do Partido do Movimento Democrático Brasileiro (PMDB), em Ariranha -
SP, o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

4.                De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais,
conforme previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já
está em vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da
Portaria.

 

5.             Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

Nota Técnica 2806 (1665514)         SEI 53900.050615/2015-94 / pg. 13



6.             Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade. Sugere-se,
ainda, que a Requerente seja instada a se manifestar, em atendimento aos
Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 07/02/2017, às
10:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1665514 e o código CRC 4F2564A0.

Minutas e Anexos

Certidões TSE 1665507.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 1665514
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4959/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL
DE ARIRANHA
Rua Doutor Oliveira Neves, nº 505 - Centro

15.960-000 - Ariranha - SP
​CNPJ n° 01.746.872/0001-66

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050615/2015-94.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 2806/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/02/2017, às
10:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1665539 e o código CRC 86BB4173.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4959/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050615/2015-94 - Nº SEI: 1665539
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8800/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Clever Antônio Tinim Zam
Representante Legal da Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha
Rua Adalberto Neto, 579 - Centro
15960-000 – Ariranha/SP
 
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 4959/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos correios
pelo seguinte motivo: (...) desconhecido. 
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/03/2017, às
15:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1714155 e o código CRC 730451E4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 8800/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050615/2015-94 - Nº SEI: 1714155
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•

Ariranha, 14 de junho de 2. O17.

OFICIO N° 005/2017.

Para a Senhora
INALDA CELINA MADIO
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios - Bloco R-3°. Andar

70044-900 - BRASíLIA - DF

Assunto: Resposta ao Oficio 880012017/SEI-MCTlC - Processo n. 053900.050615/2015-94.

Prezada Senhora,

Na condição de Diretora Geral da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E

CUL TURAL DE ARIRANHA, doravante denominada ACACA, em atenção ao oficio em epigrafe
e á Nota Técnica nO2806/2017/SEI-MCTlC, informamos que peticionamos no CADSEI, em 27

de abril de 2017, os seguintes documentos, que ora anexamos:

• Oficio 004/2017 da ACACA; .

• Edital de Convocação da Assemb!eia Geral Extraordinária para o dia 31 de
julho de 2016;

• Ata da Assembleia Geral Extraordinária do dia 31 de julho de 2016 .

• Estatuto Social, versão do dia 31 de julho de 2016.

Esclarecemos que o cadastramento e o peticionamento no CADSEI, fizemos em

meu nome (pessoa fisica), por não constarmos no Cadastro Nacional da Pessoas Juridicas
como responsável pela Associação como exige esse Ministério, pois ainda não conseguimos
registrar a Ata da Assembleia Geral Extraordinária - AGE do dia 17 de julho de 2016, através da
qual fui eleita Diretora Geral, o que está nos impossibilitando a atualização do CNPJ.

Infelizmente, o Cartório de Registro de Titulos e Documentos e Civil de Pessoa
Juridica da Comarca de Santa Adélia, mediante a nossa solicitação de averbação do Novo
Estatuto Social e da Ata da AGE do dia 17 de julho de 2016, conforme pode ser constatado

através da Nota Devolutiva 413 que anexamos, nos fez uma série de exigências, dentre as quais
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a lgum as que nos im põem nova re fo rm a do Esta tu to , im p licando , consequen tem ente , na

necess idade de m ais tem po para regu la riza rm os a s ituação da ACACA jun to á esse M in is té rio .

C onvocam os nova Assem b le ia G era l Extrao rd iná ria - AGE , cu ja cóp ia de ed ita l

anexam os, a ser rea lizada no d ia 17 de junho de 2017 . .

H o je , ao ten ta rm os a pe tição de novos docum entos, o CADSE I não abriu o cam po

para descrição e poste rio r anexação de docum entos, razão pe la qua l, op tam os por encam inhar

o presen te o fic io para Vossa Senhoria a través dos Corre ios .

Face ao exposto , so lic itam os, a lém de espec ia l a tenção ao nosso O fic io nO

004 /2017 , que nos conceda nova pro rrogação de prazo , desta fe ita por 45 (quaren ta e c inco)

d ias , pa ra que encam inhem os para a Vossa Senhoria , as a tas das duas AGE , bem com o as

duas versões recen tes do esta tu to da ACACA (dos d ias 31 de ju lho de 2016 e 17 de junho de

2017), com os dev idos reg is tros .

Sendo o que Unham os para o momento , apresen tam os nossos agradec im entos e

vo tos de e levada estim a e cons ide ração .

A tenc iosam ente ,

~~
Laura Catrine Grejo Tochetin

D ire to ra Gera l.
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Ariranha-SP, 27 de abril de 2.017.

OFICIO N° 004/2.017

Para a Senhora

INALDA CELlNA MADIO

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios - Bloco R - 30. Andar
70044-900 - BRASíLIA - DF

Assunto: Resposta ao Ofícío 8800/2017/SEI-MCTlC - Processo n. ° 53900.050615/2015-94.

Prezada Senhora,

Na condição de Diretora Geral da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E
CUL TURAL DE ARIRANHA, doravante denominada ACACA, em atenção ao oficio em epígrafe
e à Nota Técnica na 2806/20 17/SEI-MCTlC, informamos:

1 - Devido às exigências implantadas por este Ministério através da Portaria na
4334/2015-SEI-MC, fomos forçados a anteciparmos as eleições da Diretoria da ACACAjá que o

Presidente e a Vice-Presidente faziam parte da direção do Diretório do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro, em Ariranha-SP;

2 - Também, por consequência da Portaria citada, julgamos necessárias
adequações no Estatuto da ACACA.

Assim, o ex-Presidente da ACACA, o Sr. Clever Antônio Tinim Zam, convocou a

Assembleia Geral Extraordinária, conforme Edital que anexamos.

Ofício 005/2017 (1973565)         SEI 01250.036199/2017-81 / pg. 3



••••
•

C om o pode se r o b se rva do a tra vé s d a A ta d a A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia

re a liz a d a em 31 de ju lh o d e 2016 , q u e ane xam os , fu i e le ita D ire to ra G e ra l.

P e la in e xp e riê n c ia e po r fa lh a a dm in is tra tiv a , n ã o p ro v id e n c iam os o re g is tro d a

c ita d a a ta n o C a rtó r io d a s P e ssoa s Ju rid ic a s d e S an ta A dé lia . S om en te a pó s o re ce b im en to d o

o fic io em ep ig ra fe é que a te n tam os pa ra e s ta fa lh a . P o r co n sequên c ia , e s tam os p ro v id e n c ia n d o

a a ve rb a ção da A ta n o C a rtó r io d e R eg is tro d a s P e ssoa s Ju ríd ica s d e S an ta A dé lia /S P .

o no sso ped id o de re n o va ção da ou to rg a da no ssa R ád io C om un itá r ia fo i d a ta d o

de 30 de ju n ho de 2016 , q u ando o S r. C le ve r A n to n io T in im 2am e ra o P re s id e n te .

P e la P o rta r ia nO 4334 /2 0 15 -S E I-M C , tín h am os p ra zo a té o d ia 21 de se tem b ro de

2016 pa ra su p rim irm o s os v íc io s q ue ha v iam , a tra vé s d o de s lig am en to d o P re s id e n te e da V ice -

P re s id e n te d o s ca rg o s de d ir ig e n te s d o d ire tó r io p o lít ic o ou pe lo a fa s tam en to d o s m esm os da

d ire to r ia d a AC AC A . A do tam os a se gunda op ção , p o rta n to , tín h am os p le n a con sc iê n c ia d e que

fiz em os o que de ve ria se r fe ito e que sanam os os v íc io s q ue e x is tíam , to d a v ia , fa lh am os em não

re g is ta rm o s a a ta d e e le iç ã o e co n sequen tem en te , p o r n ã o a en cam in h a rm os pa ra e sse

M in is té r io .

F a ce ao e xpo s to , so lic itam os a co n s id e ra çã o às a çõe s que de sen vo lvem os , e

e spe c ia lm en te , q u e de scon s id e re q ue ha v iam os v íc io s , e que , fin a lm en te , n o s co n ceda a

p ro rro g a ção do p ra zo po r 3 0 (tr in ta ) d ia s p a ra q ue re ce bam os e en cam in h em os pa ra a V ossa

S enho ria , a a ta d a no ssa e le iç ã o re g is tra d a em C a rtó r io , b em com o a no va ve rsã o do e s ta tu to

d a AC AC A .

S endo o que tín h am os pa ra o m om en to , a p re se n tam os no sso s ag ra d e c im en to s e
vo to s d e e le va da e s tim a e co n s id e ra çã o .

_ _~ ..,;~ ... A te n c io sam en te ,
~,~rf~~{jI

~,y4~~G. ~

Lau ra C a tr in e G re jo TOCh::r
D ire to ra G e ra l.

---._,.

I
R"con h"
LAURA

,svalor e anô
!Ariranh , 2

I Em s t
.I(Qtd l:Total
!
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A ssoc ia ção C om un itá ria A rtis tica e C u ltu ra l d e A rira nha

CNP J-M F : 01 .746 .872 /0001 -66

M an tenedo ra da R ád io N ova E ra FM

R ua A da lbe rto N e to , 579 - A rira nha - SP

Te le fone : 17 -35761630 .

ED ITA L D E CONVOCAÇÃO

Ilm o (a ) S r.(a )

F ica V . S a ., n o s te rm os do a rt. 1 1 ° do E s ta tu to , convocado (a ) pa ra a

A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria a rea liza r-se no p ró x im o d ia 31 de ju lh o do co rren te

ano , á s 20 :00 ho ra s , na sede da A ssoc ia ção s ita á R ua A da lbe rto N e to , nO 579 , cen tro ,

ne s ta c id ade , pa ra a segu in te o rdem do d ia :

I - R e fo rm a do E s ta tu to ;

11 - D es titu ição da a tua l D ire to ria ;

111 - E le ição e P osse da D ire to ria E xecu tiva ; e ,

IV - F o rm ação do N ovo C onse lho C om un itá rio .

A s chapas in te re ssadas em conco rre r á s e le ições deve rão se in sc re ve r

ju n to á S ec re ta ri C a . 28 de ju lh o de 2016 , a tendendo ao A rtig o 15

do E s ta tu to AC ACA e seus pa rág ra fo s , m com o ap re sen ta r a lis ta de ind icados

pa ra a co pos ição do novo C onse lho C om un i . '0 .

C le v

V ia N o tifica ção -C ien te :. cf--.... q,ô ~

73ft1zj)d~'t<V,,-;. fl ~7.
(C ien te - a ss in a tu ra ).
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A TA D A ASSEM B LÉ IA G ER A L EX TR AO RD IN ÁR IA P AR A R E FO RM A DO ES TA TU TO

D A ASSO C IA Ç ÃO COM UN ITÁR IA AR T fsT IC A E C U L TU R A L D E AR IR AN H A -

AC AC A , D E S T ITU iÇ ÃO D A D IR E TO R IA , E LE iÇ ÃO D A NO VA D IR E TO R IA E

FO RM AÇ ÃO DO NO VO CO N SE LHO COM UN ITÁR IO .

A o s tr in ta e um d ia s d o m ês de ju lh o d o ano de do is m il e de ze sse is , à s 20hO O , n a sede

so c ia l d a A sso c ia çã o C om un itá r ia A rtis tic a e C u ltu ra l d e A rira n h a - A C AC A , lo ca liz a d a

à R ua A da lb e rto N e to , n . o 579, C en tro , c id a d e de A rira n h a , E s ta d o de S ão P au lo ,

re u n iram -se em A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia - A G E o s a sso c ia d o s da E n tid a d e ,

q u e no fin a l a s s in am , o b je tiv a n do a re fo rm a do E s ta tu to d a E n tid a d e , co n fo rm e E d ita l

d e C on vo ca ção da ta d o de 2 3 de ju lh o d e 2016 .

In ic ia n d o a S eção , o S r. C le ve r A n to n io T in im Z am , a ssum iu a p re s id ê n c ia d a se ção ,

a g ra d e ceu a p re se n ça de to d o s , e , so lic ito u a m im , L u iz A fo n so T im ó te o , q u e

se c re ta r ia s se a se çã o , o que a ce ite i e em se gu id a ve rif iq u e i q u e ha v ia a sso c ia d o s da

AC AC A em núm e ro su fic ie n te p a ra a re a liz a çã o da AG E .

Em segu id a , o P re s id e n te e xp la n o u sob re o s m o tivo s q ue en se jam a re fo rm a do

E s ta tu to d a AC AC A , in c lu s ive o b je tiv a n do adequa çõe s à s e x ig ê n c ia s d a P o rta r ia d o

M in is té r io d a s C om un ica çõ e s de núm e ro 4334 /2 0 15 -S E I-M C , e so lic ito u -m e que le sse

a p ro p o s ta d a sua no va ve rsã o que segue :

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS

A rt1 ° - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA A R T ls T IC A E C U L T U R A L D E A R IR A N H A , d o ra v a n te

d e n om in a d a A C A C A , é um a e n tid a d e c iv il d e d ire ito p r iv a d o , s em fin s lu c ra t iv o s , d e d u ra ç ã o

in d e te rm in a d a , d e c a rá te r c u ltu ra l e s o c ia l, d e g e s tã o c om u n itá r ia , c om p o s ta p o r n úm e ro ilim ita d o d e

a s s o c ia d o s e c o n s t itu id a p e la u n iã o d e m o ra d o re s e re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a c om u n id a d e

a te n d id a , p a ra f in s n ã o e c o n ôm ic o s , d o M u n ic ip io d e A r ira n h a , E s ta d o d e S ã o P a u lo , c om s e d e n a R u a

A d a lb e r to N e to , n ,o 5 7 9 , c e n tro ,

P a rá g ra fo ú n ic o : A A C A C A re g e r-s e -á p e la s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to e p e la s le is v ig e n te s n o te r r itó r io

n a c io n a l.

I - B e n e f ic ia r a c om u n id a d e c om v is ta s a :

A r t ,2 ° - A A C A C A tem p o r o b je t iv o E X E C U T A R S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA , b em

c om o :

a ) D a r o p o r tu n id a d e á d ifu s ã o d e id e ia s , e le m e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s s o c ia is d a
c om u n id a d e ;

b ) O fe re c e r m e c a n ism o s á fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e , e s t im u la n d o o la z e r , a c u ltu ra e o
c o n v iv io s o c ia l;

c ) P re s ta r s e rv iç o s d e u t il id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a c iv il, s em p re q u e
n e c e s s á r io ;

d ) C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e

c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ; e ,

e ) P e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc ic io d o d ire ito d e e x s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s lv e l
p o s s ív e l.

1 1 - R e s p e ita r e a te n d e r a o s s e g u in te s
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a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em beneficio do
desenvolvimento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da
comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ilia, favorecendo a integração dos membros
da comunidade atendida; e,

d) Não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção politica-ideológica-
partidária e condição social nas relações comunitárias.

S l' É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação politica,

filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados;

S 2' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias poiêm icas, na

programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos
noticiados.

S 3' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a em itir opiniões sobre quaisquer assuntos

abordados na programação da em issora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões,

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fazê-lo, mediante pedido encam inhado á direção responsável pela Rádio Comunitária.

Art. 3 ' - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações

contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada
culpa no desempenho de suas funções.

Art. 4 ' - A receita da ACACA será utilizada única e exclusivamente para a consecução de suas

finalidades institucionais e não será adm itida a remuneração de seus dirigentes pelo exerci cio de suas

funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer
dos seus associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5' - Serão adm itidos como associados, gratuitamente, pessoas físicas e juridicas que tenham

preenchido formulário próprio e adm itidas em Assembleia Gerai, com residência ou sede neste

Municipio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 6 ' - A ACACA será composta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação no livro de registro de
atas da ACACA;

11- Efetivos - formada por todos aqueles, pessoas físicas e jurldicas que se inscreverem após o

encerramento e registro da Ata de Fundação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA; e,

111- Colaboradores - formada por pessoas ficicas ou juridicas identificadas com os objetivos da ACACA,

e que desenvolvam trabalho de colaboração com a mesma, através da capacitação de cada um, tendo

em vista as necessidades da Associaçâo e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA.

Art. 7 ' - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.

Art. 8 ' - São direitos e deveres dos associados:

a) voz e voto nas instancias deliberativas;

b) votar e ser votado para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no S2' do art. 12;
c) representar a ACACA nos casos especificos determ inados pela D iretoria;

d) cooperar com os demais membros da Diretoria na consecução das finalidades da ACACA;

e) desempenhar com responsabilidade os cargos e encargos que lhe forem confiados;

f) acatar todas as deliberações dos departamentos da ACACA;

g) pagar, pontualmente, suas contribuições, conforme estipulado pela AG;

h) solicitar para a Diretoria, por escrito, informaçõ 5 e esclarecimentos sobre assuntos
pertinentes à ACACA; ~

i) recorrer à Assembleia Geral em casos puniçõ ~impostas pela D iretoria;~ _
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j) oferecer sugestões à D iretoria no in teresse da consecução dos obje tivos socia is da

ACACA; e,

k) respeitar e cumprir todas as disposições deste esta tu to .

A rt. 9° - São passive is de punição temporária ou de exclusão defin itiva do quadro socia l, havendo justa

causa, os associados que in fring irem este esta tu to , desde que sua transgressão seja ind icada mediante

requerimento d irig ido á dire toria que, frente a procedência da solic itação, deverá submetê-ia á

Assemble ia Gera l, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo d ire ito de defesa do associado

em questão.

111 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

Art. 10° - São orgãos da ACACA:

a) Assemble ia Gera l - AG ;

b) D ire toria ; e ,

c) Conselho Comunitário .

A rt. 11° - A Assemble ia Gera l, órgão máximo de deliberação da ACACA será composta por seus

associados e ocorrerá ord inariamente a cada ano, na segunda quinzena do mês de ju lho para ava liação

e prestação de contas da D ire toria , d iscussão e aprovação de planos, pro je tos e assuntos gera is. Deverá

ord inariamente, ocorrer a cada 03 (três) anos para e le ição da D ire toria e formação do Conselho

Comunitário e extraord inariamente poderá ser convocada para destitu ição dos dirigentes e alteração

esta tu tária , respeitando-se o disposto no 91°.

9 1° - A AG poderá ser convocada extraord inariamente pela maioria da dire toria , por um terço dos

associados fundadores ou, no m in imo, um quinto dos associados (co laboradores ou efetivos), para

d iscussão e decisão re la tiva a assuntos de in teresse gera l. Quando a deliberação se re lacionar a

destitu ição de dirigentes ou alteração esta tu tária será exig ido o voto concorde de dois terços dos

presentes á Assemble ia especia lmente convocada para esse fim , não podendo ela deliberar, em

primeira convocação, sem a maioria abso lu ta dos associados ou com pelo menos de um terço nas

convocações seguin tes.

9 2° - A convocação para AG deverá ser fe ita com antecedência m in ima de oito d ias, a través de edita l ou

comunicado afixado na sede da ACACA e no estúd io , bem como na sede das entidades que compõem o

Conselho Comunitário e com divu lgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

programação da em issora, devendo conter data , hora, loca l e pauta da reunião.

9 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos a

votar e, em segunda convocação, trin ta m inutos após com qualquer número de associados aptos a votar,

respeitadas as disposições d ispostas no 91°.

9 4° - A AG convocada para a lienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, deverá ser

convocada com trin ta d ias de antecedência e, de liberará conforme este esta tu to , mediante voto dos

associados em dia com suas obrigações socia is e filiados a pelo menos um ano, respeitadas as

disposições do 91°.

Art. 12° - A D ire toria da ACACA, órgão executivo e adm in istra tivo , será composta por um D ire tor Gera l,

um D ire tor Adm in istra tivo e um D ire tor de Operações, e le itos em Assemble ia Gera l para um mandato de

03 anos, perm itida a ree le ição.

9 1° - A D ire toria da ACACA poderá ser substitu ida, para fina lização do mandato, no todo ou em parte ,

mediante decisão em Assemble ia Gera l, respe itadas as disposições d ispostas no 91° do Art. 110.

92° - Apenas farão parte da D ire toria , brasile iros natos ou natura lizados há mais de 10 (dez) anos e

maiores de 18 anos ou emancipados, cu jas residências se jam situadas na área da comunidade atendida

e ainda, ta is d irigentes não poderão: exercer mandato etivo no êmbito dos Poderes Executivo e

Legis la tivo , nas esferas federa l, estadual, d istrita l ou m i ipa l; exercer cargo ou função em órgão de

direção de partido polltico , a n lve l munic ipa l, estadual, is trita l o federa l; exercer cargo de M in istro de

".do, S~"O'o deE,Odoo~",- """iO; i"depe •• d, d,"o~emi ~, _
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pa, bem como o voto cumula tivo ou

d irigentes de entidade outorgada ou de outra in teressada na execução do Serv iço de Radiod ifusão

Comunitá ria ou Comercia l; exercer cargo de d ign idade ecles iástica ou de sacerdócio e não poderão ser

parentes entre s i, em linha re ta , co la tera l ou por a fin idade, a té o terce iro grau, inc lu ldos o cón juge ou
companhe iro .

A rt. 13° - O Conse lho Comunitá rio , p roposto pe la D ire toria e aprovado em Assemble ia Gera l para

mandato igua l ao da D ire toria , será composto por, no m ln im o, c inco pessoas representantes de

entidades da comunidade loca l, ta is como associações de classe, beneméritas, re lig iosas ou de

moradores, desde que lega lm ente institu ldas, com o obje tivo de acompanhar a programação da

em issora , com vista ao atend im ento do in teresse exclus ivo da comunidade.

A rt. 14° - São atribu ições:

I) Da D ire toria :

a ) Adm in istra r e superin tender os traba lhos e o patrim ón io da entidade;

b) Convocar as reun iões e Assemble ias Gera is;

c) Representar a ACACA em atos púb licos ou in ternos;

d) Rea lizar todos os atos necessários ao desenvo lv im ento da ACACA;

e) Apresentar re la tório anua l para a Assemble ia Gera l, acerca do Balanço Patrim on ia l e o Rela tório de
A tiv idades;

f) P restar as contas ao fina l de cada exerc ic io finance iro ;

g) Desenvo lver e promover o in tercãmbio com a comunidade e entidades afins;

h) C ria r e insta la r serv iços e departamentos para a rea lização e desenvo lv im entos das fina lidades da
entidade; e ,

i) A lienar, decid ir sobre aqu is ição e constitu ir õnus sobre bens móve is e im óve is mediante autorização
da Assemble ia Gera l.

11) De cada d irigente :

a) Ao D ire tor Gera l compete : representar a ACACA, passiva e ativa , jud ic ia l e extra jud ic ia lm ente ;

coordenar e presid ir as reun iões da d ire toria ; assinar contra tos, a justes ou convên ios de in teresse da

associação; m ovim entar conta bancária da entidade de form a con junta com o D ire tor Adm in istra tivo ;

vo tar e deter o voto de desempate nas de liberações da d ire toria e em Assemble ia Gera l; p ra ticar todos

os atos necessários á adm in istração da entidade; organ izar seus serv iços e departamentos; partic ipar e

presid ir as reun iões do Conse lho Comunitá rio ; im p lementar e superv is ionar todos os aspectos

concerten tes a execução do serv iço de rad iod ifusão comunitá ria , re la tivamente aos seus aspectos
lega is, técn icos e qua lita tivos.

b) Ao D ire tor Adm in istra tivo compete gerir as ativ idades adm in istra tivas e finance iras da entidade;

d irig ir e superv is ionar todos os serv iços de escritó rio da entidade; assinar conta bancária con junta com o

D ire tor Gera l; ass inar com o D ire tor Gera l todos os documentos concernentes á vida finance ira da

ACACA; secre taria r as reun iões da d ire toria ; lavrar as atas e ter sob sua guarda os livros, a tas e

pareceres da entidade, bem como todos os documentos re la tivos á tesouraria e secre taria ; d irig ir e

superv is ionar os serv iços da tesouraria e da secre taria ; o rgan izar e manter a escritu ração do movim ento
económ ico finance iro da entidade.

c) Ao D ire tor de Operações compete im plementar e superv is ionar todos os aspectos concernentes a

execução do serv iço de rad iod ifusão comunitá ria , re la tivamente aos seus aspectos lega is, técn icos e

qua lita tivos; gerir e captar os recursos advindos de patroc ln io sob form a de apo lo cu ltu ra l; superv is ionar

e ter sob sua guarda todo o patrim ón io considerado no ãmbito das operações re la tivas ao serv iço de
rad iod ifusão; promover a in tegração da comunidade com o serv iço prestado.

IV - DAS ELE IÇOES

Art. 15 - As chapas para a d ire toria estarão aptas, se entregues até três d ias antes da Assemble ia Gera l

de e le ição, por requerim ento à Com issão E le ito ra l, acompanhada de nom inata comple ta e pe lo devido

expresso consentim ento de seus membros bem como do re ferendum de, no m ln im o, um décim o de
associados aptos a votar.

91° - É vedada a partic ipação de associados em mais d ,uma
por procuração.
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S2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mlnimo de vinte por cento dos
votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no
inicio da AG.

v - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princlpios e normas dispostas na
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO

Art. 17 - O Patrimõnio e Receita da ACACA será composto pelas contribuições sociais definidas pela
Assembleia Geral, pelas doações, auxllios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exerclcios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como
por aqueles decorrentes do patroclnio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu
quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços
dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 19' - A dissolução da ACACA ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de
seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na
Assembleia.

VIII - DISPOSIÇÓES FINAIS
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a Assembleia
Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral EXtraordinária da ACACA, realizada no
dia 31 de julho de 2016, e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurldicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

N a s e q u ê n c ia , o P re s id e n te c o lo c o u em a p ro v a ç ã o o E s ta tu to l id o , q u e re c e b e u , p o r

a c la m a ç ã o , a p ro v a ç ã o d e to d o s os a s s o c ia d o s p re s e n te s .

P o r c o n s e q u ê n c ia o P re s id e n te p ro p ô s a d e s t i tu iç ã o d a a tu a l D ir e to r ia o q u e fo i

a p ro v a d o p o r to d o s e c o n s e q u e n te m e n te a D ire to r ia fo i d e s t i tu íd a .

C o n s id e ra n d o q u e o E s ta tu to o ra a p ro v a d o a lte r o u o q u a d ro d ir e t iv o d a A C A C A , e q u e

s o m e n te u m a c h a p a , c o m q u a t r o m e m b ro s em c o n fo rm id a d e c o m o a n t ig o E s ta tu to , se
in s c re v e u p a ra a e le iç ã o , o P re s id e n te p ro p ô s a s u s p e n s ã o d a A G E , p o r t r in ta ( 3 0 )

m in u to s , c o m a s u g e s tã o d e q u e os in s c r i to s d is c u t is s e m e a p re s e n ta s s e m u m a

p ro p o s ta d e c o n s e n s o p a ra a c o m p o s iç ã o d a n o v a D ir e to r ia c o m s o m e n te t r ê s

c a n d id a to s à c a rg o s d e D ir e to r e s , em c o n fo rm id a d e c o m o e s ta tu to a c im a . Os
p re s e n te s a p ro v a ra m a s u g e s tã o e a s e ç ã o fo i s u s p e n s a c o n fo rm e p ro p o s to .

D e c o r r id o s os t r in ta ( 3 0 ) m in u to s , a A G E fo i r e in ic ia d a , m o m e n to n o q u a l os a s s o c ia d o s

in s c r i to s p a ra a c o m p o s iç ã o d a n o v a D ir e to r ia p fm t am a s e g u in te p ro p o s ta d e

c o m p o s iç ã o d a D ir e to r ia :
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• D ire tora Gera l: Laura Catrine G re jo Tochetin , brasile ira , casada, comerciária ,

detentora do RG nO55.138.020-2 SSP-SP e do CPF nO443.239.678-45,

residente na Rua Rui Barbosa, nO879, Centro , na cidade de Ariranha-SP ;

• D ire tora Adm in istra tiva : E liane Lea l, b rasile ira , so lte ira , doméstica , detentora do

RG nO 13.930.154-4 SSP-PR e do CPF nO280.619.648-56, residente na Rua

Prudente de Moraes, nO 1.040, Centro , na cidade de Ariranha-SP ; e,

• D ire tor de Operações: Sebastião Rodrigues da S ilva , brasile iro , so lte iro ,

tra toris ta , detentor do RG nO30.377.550-6 SSP-SP e do CPF 905.191.089-49,

residente na Rua São José, nO900, Centro , na cidade de Ariranha-SP .

O Presidente então, co locou em votação a composição proposta , ocorrendo, por

aclamação, a aprovação unan ime dos presentes. Sendo assim , o Presidente da Seção

deu posse a nova D ire toria cu jo mandato será até o dia 31 de ju lho de 2.019.

Na sequência , o Presidente in formou que a chapa inscrita e e le ita apresentou a

proposta de manutenção, por mais três anos, dos atua is membros do Conse lho

Comunitário . O que fo i co locado em votação, por aclamação, o que fo i aprovado por

todos os presentes.

Nada mais havendo a tra tar, o Presidente encerrou a Assemble ia Gera l Extraord inária ,

~ e so lic itou a m im , Lu iz A fonso T imóteo, Secre tário da AGE, que lavrasse a presente

..~ -;~ ata , qu~ após .lida e i assinada pe los presentes. Está conforme o orig ina l

'£.'~:,~,transcnto do L/v ae A tas n.° 001 .

.""X,~~ ..

OFICllI. DE REGISTRO C~lL DAS PESSOAS NAT1IRAIS E TASEL~O DE NOTAS DO MUNICiPIO DE ARIRANHA. SP
R U i P r u d e n te d e M o r a e " S 4 . C ." lfO . F o n e (1 7 ) 3 5 7& -1 2 4 7 _ ta b e l la o z am @ ig .c om .b r

---

o C I • • , .
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA A R T íS T IC A E C U L T U R A L D E A R IR A N H A

E S T A T U TO S O C IA L

I - D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F IN S

A rt.1 ° - A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA A R T íS T IC A E C U L T U R A L D E

A R IR A N H A , d o ra v a n te d e n om in a d a A C A C A , é um a e n tid a d e c iv il d e d ire ito

p r iv a d o , s em fin s lu c ra t iv o s , d e d u ra ç ã o in d e te rm in a d a , d e c a rá te r c u ltu ra l e

s o c ia l, d e g e s tã o c om u n itá r ia , c om p o s ta p o r n úm e ro ilim ita d o d e a s s o c ia d o s e

c o n s t itu íd a p e la u n iã o d e m o ra d o re s e re p re s e n ta n te s d e e n t id a d e s d a

c om u n id a d e a te n d id a , p a ra f in s n ã o e c o n ôm ic o s , d o M u n ic íp io d e A r ira n h a ,

E s ta d o d e S ã o P a u lo , c om se d e n a R u a A d a lb e r to N e to , n .O 5 7 9 , c e n tro .

P a rá g ra fo ú n ic o : A A C A C A re g e r-s e -á p e la s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to e p e la s
le is v ig e n te s n o te r r itó r io n a c io n a l.

A r t .2 ° - A A C A C A tem p o r o b je t iv o E X E C U T A R S E R V iÇ O D E R A D IO D IF U S Ã O
C O M U N IT Á R IA , b em com o :

I - B e n e fic ia r a c om u n id a d e c om v is ta s a :

a ) D a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id e ia s , e lem e n to s d e c u ltu ra , tra d iç õ e s e
h á b ito s s o c ia is d a c om u n id a d e ;

b ) O fe re c e r m e c a n ism o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c om u n id a d e , e s t im u la n d o
o la z e r , a c u ltu ra e o c o n v ív io s o c ia l;

c ) P re s ta r s e rv iç o s d e u til id a d e p ú b lic a , in te g ra n d o -s e a o s s e rv iç o s d e d e fe s a
c iv il, s em p re q u e n e c e s s á r io ;

d ) C o n tr ib u ir p a ra o a p e r fe iç o am e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l v ig e n te ; e ,

e ) P e rm it ir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s s ã o d a
fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l.

11 - R e sp e ita r e a te n d e r a o s s e g u in te s p r in c íp io s :

a ) P re fe rê n c ia d a s f in a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r t ís t ic a s , c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s em
b e n e fíc io d o d e s e n v o lv im e n to g e ra l d a c om u n id a d e ;

b ) P rom o ç ã o d a s a tiv id a d e s a r tís t ic a s e jo rn a lís t ic a s n a c om u n id a d e e d a
in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ;

c ) R e s p e ito a o s v a lo re s é t ic o s e s o c ia is d a p e s s o a e d a fam ília , fa v o re c e n d o a
in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e a te n d id a ; e ,

d ) N ã o d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , re lig iã o , s e x o , p re fe rê n c ia s s e x u a is , c o n v ic ç ã o

p o lí t ic a - id e o ló g ic a -p a r t id á r ia e c o n iç ã o s o c ia l n a s re la ç õ e s c om u n itá r ia s .
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9 1° É vedado o p rose litism o de qua lque r na tu reza , ass im com o qua lque r

d isc rim inação po lítica , filo só fica , rac ia l, re lig iosa , sexua l, de gêne ro ou de

qua lque r na tu reza na adm issão dos assoc iados ;

9 2° Se rá ob riga tó ria a p lu ra lidade de op in iões e ve rsão , de fo rm a s im u ltânea em

m até rias po lêm icas , na p rog ram ação op ina tiva e in fo rm a tiva , d ivu lgando ,

sem pre , as d ife ren tes in te rp re tações re la tivas aos fa tos no tic iados .

9 3° Q ua lque r c idadão da com un idade bene fic iada te rá d ire ito a em itir op in iões

sob re qua isque r assun tos abo rdados na p rog ram ação da em isso ra , bem com o

m an ifes ta r idé ias , p ropos tas , suges tões , rec lam ações ou re iv ind icações , devendo

apenas obse rva r o m om en to adequado da p rog ram ação pa ra fazê -lo , m ed ian te

ped ido encam inhado à d ireção responsáve l pe la R ád io C om un itá ria .

A rt. 3 ° - O s d irigen tes e assoc iados não responde rão , nem m esm o

subs id ia riam en te , pe las ob rigações con tra ídas pe la En tidade , ressa lvados os

casos em que os d irigen tes responde rão po r com provada cu lpa no desem penho

de suas funções .

A rt. 4 ° - A rece ita da ACACAse rá u tilizada ún ica e exc lus ivam en te pa ra a

consecução de suas fina lidades ins tituc iona is e não se rá adm itida a rem une ração

de seus d irigen tes pe lo exe rc íc io de suas funções , bem com o a d is tribu ição de

luc ros (sob ras), d iv idendos , van tagens ou bon ificações a qua lque r dos seus

assoc iados ou d irigen tes .

11 - DOS ASSOCIADOS

A rt. 5 ° - S e rão adm itidos com o assoc iados , g ra tu itam en te ,pessoas fís icas e

ju ríd icas que tenham preench ido fo rm u lá rio p róp rio e adm itidas em Assem b le ia

G e ra l, com res idênc ia ou sede nes te M un ic íp io , desde que se com prom e tam a

respe ita r e cum prir as d ispos ições des te E s ta tu to .

A rt. 6 ° - A ACACA se rá com pos ta pe las segu in tes ca tego rias de assoc iados :

I - Fundado res - fo rm ada po r todos aque les que ass ina ram a a ta de fundação no

liv ro de reg is tro de a tas da ACACA ;

11 - E fe tivos - fo rm ada po r todos aque les , pessoas fís icas e ju ríd icasque se

insc reve rem após o ence rram en to e reg is tro da A ta de Fundação e que

ace ita ram respe ita r o E s ta tu to da ACACA ; e ,

111 - Co labo rado res - fo rm ada po r pessoas fíc icas ou ju ríd icas iden tificadas com

os ob je tivos da ACACA , e que desenvo lvam traba lho de co labo ração com a

m esm a , a través da capac itação de cada um , tendo em v is ta as necess idades da

Assoc iaçãoe que ace ita ram respe ita r o E s ta tu to da ACACA .
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A rt. 8 ° - S ã o d ire ito s e d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a ) v o z e v o to n a s in s ta n c ia s d e lib e ra t iv a s ;

b ) v o ta r e s e r v o ta d o p a ra c a rg o s d ire t iv o s , d e s d e q u e a te n d am a o d is p o s to

n o S2° d o a r t. 12;

c ) re p re s e n ta r a A C A C A n o s c a s o s e s p e c íf ic o s d e te rm in a d o s p e la D ire to r ia ;

d ) c o o p e ra r c om o s d em a is m em b ro s d a D ire to r ia n a c o n s e c u ç ã o d a s

fin a lid a d e s d a A C A C A ;

e ) d e s em p e n h a r c om re s p o n s a b ilid a d e o s c a rg o s e e n c a rg o s q u e lh e fo rem

co n fia d o s ;

f) a c a ta r to d a s a s d e lib e ra ç õ e s d o s d e p a r tam e n to s d a A C A C A ;

g ) p a g a r , p o n tu a lm e n te , s u a s c o n tr ib u iç õ e s , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A G ;

h ) s o lic ita r p a ra a D ire to r ia , p o r e s c r ito , in fo rm a ç õ e s e e s c la re c im e n to s s o b re

a s s u n to s p e r t in e n te s à A C A C A ;

i) re c o rre r à A s s em b le ia G e ra l em ca s o s d e p u n iç õ e s im p o s ta s p e la D ire to r ia ;

j) o fe re c e r s u g e s tõ e s à D ire to r ia n o in te re s s e d a c o n s e c u ç ã o d o s o b je t iv o s

s o c ia is d a A C A C A ; e ,

k ) re s p e ita r e c um p r ir to d a s a s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to .

A r t. 9 ° - S ã o p a s s ív e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu s ã o d e fin it iv a d o q u a d ro

s o c ia l, h a v e n d o ju s ta c a u s a , o s a s s o c ia d o s q u e in fr in g irem e s te e s ta tu to , d e s d e

q u e s u a tra n s g re s s ã o s e ja in d ic a d a m e d ia n te re q u e r im e n to d ir ig id o à d ire to r ia

q u e , fre n te a p ro c e d ê n c ia d a s o lic ita ç ã o , d e v e rá s u bm e tê - Ia à A s s em b le ia G e ra l,

p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d am e n ta d a , a s s e g u ra d o o am p lo d ire ito d e d e fe s a d o

a s s o c ia d o em q u e s tã o .

111- DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

A rt. 1 0 ° - S ã o o rg ã o s d a A C A C A :

a ) A s s em b le ia G e ra l - A G ;

b ) D ire to r ia ; e ,

c ) C o n s e lh o C om u n itá r io .

A r t. 1 1 ° - A A s s em b le ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a A C A C A se rá

c om p o s ta p o r s e u s a s s o c ia d o s e o c o rre rá o rd in a r iam e n te a c a d a a n o , n a

s e g u n d a q u in z e n a d o m ê s d e ju lh o p a ra a v a lia ç ã o e p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a

D ire to r ia , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e ra is . D e v e rá

o rd in a r iam e n te , o c o rre r a c a d a 0 3 ( trê s ) a n o s p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e

fo rm a ç ã o d o C o n s e lh o C om u n itá r io e e x tra o rd in a r iam e n te p o d e rá s e r c o n v o c a d a

p a ra d e s t itu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia , re s p e ita n d o -s e o d is p o s to

n o s 1 ° .

S 1 ° - A A G p o d e r ' .s e r n v o c a d a e x tra o rd in a r iam e n te p e la m a io r ia d a d ire to r ia ,

PO' om te"o , ",d,do, fo~ 00, "" m'o'mo, om ,0'0'0 dO:

Ofício 005/2017 (1973565)         SEI 01250.036199/2017-81 / pg. 14



assoc iados (co laboradores ou e fe tivos), para d iscussão e decisão re la tiva a

assun tos de in te resse gera l. Q uando a de libe ração se re lac ionar a destitu ição de

d irigen tes ou a lte ração esta tu tá ria será ex ig ido o vo to concorde de do is te rços

dos presen tes à Assemble ia espec ia lm ente convocada para esse fim , não

podendo e la de libe ra r, em prim e ira convocação , sem a maio ria abso lu ta dos

assoc iados ou com pe lo m enos de um terço nas convocações segu in tes.

9 2° - A convocação para AG deverá ser fe ita com antecedência m ín im a de o ito

d ias, a través de ed ita l ou com un icado afixado na sede da ACACA e no estúd io ,

bem como na sede das en tidades que compõem o Conse lho Comun itá rio e com

divu lgação através de pe lo m enos quatro chamadas d iá rias duran te a

program ação da em issora , devendo con te r da ta , hora , loca l e pau ta da reun ião .

9 3° - A AG de libera rá em prim e ira convocação somente com metade mais um

dos assoc iados ap tos a vo ta r e , em segunda convocação , trin ta m inu tos após

com qua lquer núm ero de assoc iados ap tos a vo ta r, respe itadas as d ispos ições
d ispostas no 91°.

9 4° - A AG convocada para a lienação de bens im óve is ou m óve is ou extinção da

entidade , deverá ser convocada com trin ta d ias de antecedência e , de libe ra rá

con fo rm e este esta tu to , m ed ian te vo to dos assoc iados em dia com suas

obrigações soc ia is e filiados a pe lo m enos um ano, respe itadas as d ispos ições
do 91°.

A rt. 12° - A D ire to ria da ACACA , órgão execu tivo e adm in is tra tivo , será com posta

por um D ire to r G era l, um D ire to r Adm in is tra tivo e um D ire to r de Operações,

e le itos em Assemble ia Gera l para um mandato de 03 anos, perm itida a ree le ição .

9 1° - A D ire to ria da ACACA poderá ser substitu ída , para fina lização do mandato ,

no todo ou em parte , m ed ian te dec isão em Assemble ia Gera l, respe itadas as

d ispos ições d ispostas no 91° do A rt. 11°.

9 2° - Apenas fa rão parte da D ire to ria , b ras ile iros na tos ou na tu ra lizados há mais

de 1O (dez) anos e maio res de 18 anos ou emancipados, cu jas res idênc ias se jam

situadas na área da comun idade atend ida e a inda , ta is d irigen tes não poderão :

exercer m andato e le tivo no âmbito dos Poderes Execu tivo e Leg is la tivo , nas

esfe ras federa l, estadua l, d is trita l ou m un ic ipa l; exerce r cargo ou função em

órgão de d ireção de partido po lítico , a n íve l m un ic ipa l, estadua l, d is trita l ou

federa l; exercer cargo de M in is tro de Estado , Secre tá rio de Estado ou Secre tá rio

M un ic ipa l, independente da denom inação que recebem ; ser d irigen tes de

entidade outo rgada ou de outra in te ressada na execução do Serv iço de

Rad iod ifusão Comun itá ria ou Comerc ia l; exercer cargo de d ign idade ecles iástica

ou de sacerdóc io e não poderão ser paren tes en tre s i, em linha re ta , co la te ra l ou

por a fin idade , a té o te rce iro grau , inc lu idos o côn juge ou companhe iro .

4

Art. 13° - O Conse lho Comun itá rio , p roposto pe la D ire to ria e aprovado em

Assemble ia Gera l a ra m ndato igua l ao da D ire to ria , se rá com posto por, no

m ín im o, c inco p o s presen tan tes d n tidades da comun idade loca l, ta is
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como associações de classe, beneméritas, re lig iosas ou de moradores, desde

que lega lm ente institu ídas, com o obje tivo de acompanhar a programação da

em issora , com vista ao atend im ento do in teresse exclus ivo da comunidade.

A rt. 14° - São atribu ições:

I) Da D ire toria :

a) Adm in istra r e superin tender os traba lhos e o patrim ôn io da entidade;

b) Convocar as reun iões e Assemble ias Gera is;

c) Representar a ACACA em atos púb licos ou in ternos;

d) Rea lizar todos os atos necessários ao desenvo lv im ento da ACACA;

e) Apresentar re la tório anua l para a Assemble ia Gera l, acerca do Balanço

Patrim on ia l e o Rela tório de A tiv idades;

f) P restar as contas ao fina l de cada exerc ic io finance iro ;

g) Desenvo lver e promover o in tercâmbio com a comunidade e entidades afins;

h)C ria r e insta la r serv iços e departamentos para a rea lização e desenvo lv im entos
das fina lidades da entidade; e ,

i) A lienar, decid ir sobre aqu is ição e constitu ir ônus sobre bens móve is e

im óve is mediante autorização da Assemble ia Gera l.

11) De cada d irigente :

a) Ao D ire tor Gera l compete : representar a ACACA, passiva e ativa , jud ic ia l e

extra jud ic ia lm ente ; coordenar e presid ir as reun iões da d ire toria ; assinar

contra tos, a justes ou convên ios de in teresse da associação; movim entar conta

bancária da entidade de forma con junta com o D ire tor Adm in is tra tivo ; vo tar e

deter o voto de desempate nas de liberações da d ire toria e em Assemble ia Gera l;

p ra ticar todos os atos necessários à adm in istração da entidade; organ izar seus

serv iços e departamentos; partic ipar e presid ir as reun iões do Conse lho

Comunitá rio ; im p lementar e superv is ionar todos os aspectos concerten tes a

execução do serv iço de rad iod ifusão comunitá ria , re la tivamente aos seus

aspectos lega is, técn icos e qua lita tivos.

b) Ao D ire tor Adm in istra tivo compete gerir as ativ idades adm in istra tivas e

finance iras da entidade; d irig ir e superv is ionar todos os serv iços de escritó rio da

entidade; assinar conta bancária con junta com o D ire tor Gera l; assinar com o

D ire tor Gera l todos os documentos concernentes à vida finance ira da ACACA;

secre taria r as reun iões da d ire toria ; lavrar as atas e ter sob sua guarda os livros,

a tas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos re la tivos à

tesouraria e secre taria ; d irig ir e superv is ionar os serv iços da tesouraria e da

secre taria ; organ izar e manter a escritu ração do movim ento econôm ico finance iro
da entidade.

5

c) Ao D ire tor de Operações compete im plementar e superv is ionar todos os

aspectos concernentes a execução do serv iço de rad iod ifusão comunitá ria ,

re la tivamente aos seus aspec s lega is, técn icos e qua lita tivos; gerir e captar os

recursos advindos e troc: o sob form a d po io cu ltu ra l; superv is ionar e ter
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sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas
ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço
prestado.

IV - DAS ELEIÇOES
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias
antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento à Comissão Eleitoral,
acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de
seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de
associados aptos a votar.

31° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como
o voto cumulativo ou por procuração.

32° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que
obtido o mínimo de vinte por cento dos votos válidos totalizados no processo
eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no início da AG.

V - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princlplos e
normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão
comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as
transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,
definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora
do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO
Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ACACA será composto pelas contribuições
sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções,
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e
aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de
apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e
nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para
este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à

Assembleia, não poden ela liberar, em primeira convocação, sem a maioria

¥
6
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ab so lu ta d o s a sso c ia d o s , o u com pe lo m eno s d e um te rço n a s co n vo ca çõ e s

se g u in te s .

A rt. 1 9 ° - A d is so luÇ ão da AC AC A oco rre rá se g undo de c isã o d e A ssem b le ia

G e ra l, e o rem ane sce n te d e se u pa tr im ôn io líq u id o , se rá d e s tin a d o a en tid a d e de

fin s n ã o e co nôm ico s co n gêne re , d e fin id a n a A ssem b le ia .

V III - D IS PO S IÇ O ES F IN A IS

A rt. 2 0 - O s ca so s om is so s n e s te e s ta tu to se rã o re so lv id o s p e la d ire to r ia , c om

re cu rso a A ssem b le ia G e ra l e lo a sso c ia d o q ue se a ch a r p re ju d ic a d o .

P re s id e n te d a AG E : C le ve r A n

~

~ é " '"

. -$,~~~.

J~

E lis a b e te R eg in a P e re z -

A rt. 2 1 - O p re n te e s ta tu to fo i a p ro va n a A ssem b le ia G e ra l E X tra o rd in á r ia d a

A C AC A , re a l' a d a n o d ia 3 1 d e ju lh o d e 2 6 , e e n tra rá em v ig o r n a d a ta d e su a

in s c r iç ã o n o re g is tro e p e sso a s ju ríd ic a s , a v b a ndo -se a e s te re g is tro to d a s a s

a lte ra çõ e s o r q u e pa '\r .

~
t#"'~~

~ •.•7 J A rir e 2 .0 1 6 .
•.••• .;c. ;Z '",

'. ~.O

V is to :

7
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A ssoc ia ção C om un itá r ia A rtis tica e C u ltu ra l d e A rira nha

CN P J -M F : 01 .7 46 .8 72 /0 001 -66

M an tenedo ra da R ád io N ova E ra FM

R ua A da lb e rto N e to , 5 79 - A rira nha - S P

Te le fo ne : 1 7 -35761630 .

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

IIm o (a ) 5 r.(a )

F ica V . 5a ., n o s te rm os do a rt. 1 1 ° do E s ta tu to , con vo cado (a ) pa ra a

A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria a rea liza r-se no p ró x im o d ia 17 de ju nho do co rre n te

ano , á s 20 :0 0 ho ra s , n a sede da A ssoc ia ção s ita à R ua A da lb e rto N e to , nO 579 , cen tro ,

n e s ta c id ade , p a ra a segu in te o rdem do d ia :

I - R e fo rm a do E s ta tu to ;

11 - R e com pos ição do C onse lh o C om un itá r io .

A rira nha -5P , 08 de ju nho de 2017 .

Lau ra C a tr in e G re jo T oche tin

D ire to ra G e ra l

V ia N o tifica ção -C ie n te :

-)At!a,x, o q,;g" C2'

(C ie n te - a ss in a tu ra ).

,

Lo Q '> n cQt>4D
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PARA

INALDA CHINA MADIO

MINISTERIO DA ClENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA, COMUNITÁRIA E FISCALIZAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

ENDEREÇO: ESPLANADA DOS MINIS TERIaS - BLOCO R - 3f! ANDAR

BRASILlA -DF

CEP70044-900 C£AR

Correios O MP

!PER1k'l ()
~ v)Jh

DV 77401356 1 BR
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Ariranha, 26 de julho de 2.017.

OFIcIO N° 006/2017.

Para a Senhora

IN A L D A C E L IN A M A D lO

M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S .

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização.

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios - B loco R-3°. Andar

7 0 0 4 4 -9 0 0 - B R A S íL IA - D F

Assunto: R e s p o s ta ao O fíc io 8 8 0 0 1 2 0 1 7 /S E I-M C T lC - P ro c e s s o n. 0 5 3 9 0 0 .0 5 0 6 1 5 1 2 0 1 5 -9 4 .

Prezada Senhora,

Na condição de D iretora Geral da A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA A R T íS T IC A E

C U L T U R A L D E A R IR A N H A , doravante denom inada ACACA, em atenção ao oficio em

epígrafe e á Nota Técnica nO 2806/2017/SEI-MCTlC , bem em complementação aos nossos

O fícios de números 004/2017 e 005/2017, anexamos cópias dos seguintes documentos:

• Certidão de Ato Específico em itida pelo O ficia l de Registro de Imóveis,

Títu los e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Santa

Adélia e seus anexos (folha 01 a 42);

• A ta da Assembleia Geral Extraordinária do dia 31 de julho de 2016;

• Ata da Assembleia Geral Extraordinária do d(a 17 de junho de 2017, e

• Versões do Estatuto da ACACA, datadas de 31 de julho de 2016 e 17 de

junho de 2017;

Sendo o que tínhamos para o momento, apresentamos nossos agradecimentos

e votos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

L a u ra C a tr ín e G re jo T o c h e tín

Diretora Geral.
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lima. Sra. Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Juridicas da

Comarca de Santa Adélia - SP.

Eu, Laura Catrine Grejo Tochetin, portadora do RG/SSP/SP 55.138.020-2 e

do CPF/MF 443.239.678-45, brasileira, casada, comerciária, residente á Rua

Rui Barbosa, n.o 879, Centro, na cidade de Ariranha, Estado de São Paulo, na

condição de Diretora Geral da Associação Comunitária Artistica e Cultural de

Ariranha _ ACACA, requeiro a V. Sa., a averbação da Ata da Assembleia Geral

Extraordinária que realizamos no dia 17 de junho de 2017, bem como a nova

versão do Estatuto, junto ao Processo registrado sob o número 128, folha 123,

do Livro A, desse Serviço Registral, para que produza efeitos legais, anexando

para tanto:

• Cópias de RG e CPF da Diretoria,

• Cópia de CNPJ da Associação,

• Cópia de Edital de Convocação de 23/07/2016

• Cópia de Lista de Presença de Associados de 31/07/2016

• 01 cópia de Ata da Assembleia Geral Extradordinária de Eleição da

Diretoria de 31/07/2016

• 01 cópia do Estatuto, de 31/07/2016

• Cópia de Edital de Convocação de 08/06/2017

• Cópia de Lista de Presença de Associado de 17/06/2017

• 02 cópias de Ata da Assembleia Geral Extraordinária de Reforma do

Estatuto, Recomposição do Conselho Comunitário e Prorroggção da

atual D iretoria, de 17/06/2017

• 02 cópias do Estatuto, aprovado em 17/0612017

• 01 Certidão de Casamento atualizada, de Laura Catrine Grejo Tochetin

Termos em que

P. deferimento

Ariranha.SP, 11 de julho de 2.017

''-''' .
• ~"'"1<~

. "~4L~ J1lkNtiú>--------
Laura Catrine Grejo Tochetin

Diretora Geral.

/
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
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Associação Comunitária Arlistica e Cultural de.Ariramnr-- \,,~ '")J

CNPJ-MF: 01.746.872/0001-66 V'... __.J- -',"/
\.0"" v ..,'~,

Mantenedora da Rádio Nova Era FM ~V
Rua Adalberlo Neto, 579 - Ariranha - SP

Telefone: 17-36761630.
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. Fica V. Sa., ~o.s.termos ~o a rt. 11° d~ ~statu~o,conv~ca a para a /;:Jfji;;;>lfll'
Assemblela Geral Extraordlnana a realizar-se no proxlmo dia 31 de Julho do corrente. ;;,.lf : 'J!/f' /
ano, às 20:00 horas, na sede da Associação sita à Rua Adalberto Neto, nO579, cent á . ~ /

nesta cidade, para a seguinte ordem do dia: "-.-:..---

IImo(a) Sr.(a)

::.1

L

.

I

J
t:

f
I

I - Refonma do Estatuto;

II - Destituição da atual Diretoria;

1 1 1 - Eleição e Posse da Diretoria Executiva: e,
'.-0:',

iV - Formação do'Novo Conselho Comunitário.

,
As chapas interessadas em concorrer ás eleições deverão se inscrever

junto á Secretari ACA a . 28 de julho de 2016, atendendo ao Artigo 15

do Estatuto ACACA e seus parágrafos. Q l11éomo'apresentar a lista de indicados

" . '0 0 _ '0 do~o C O "W .O C O ~ "" ' \

. ~ Ar \
\. ~lfanha-sp, 23 de jUlhOre 2016.

" ~h-- ~J/'

Clev -- '~m-

Presid"nte

Via Notificação-Ciente'

,,.
•
I,

(Ciente - assinatura).

.~
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A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN Á R IA P A R A R E F O R M A D O E S T A T ~ ,q ;)

D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA A R T íS T IC A E C U L T U R A L D E A R IR A N H A - ~

A C A C A , D E S T IT U iÇ Ã O D A D IR E T O R IA , E L E IçÃ O D A N O V A D IR E T O R IA ,', POSSu.,

F O R M A Ç Ã O D O N O V O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO . ( ? , 0 5 'C;,.

(,.~,~rs,,_ t;)-?
: p ' \ ;l

V - - -

Aos tr in ta e u m d ia s d o mês d e ju lh o d o a n o d e dois m il e dezesseis, ás 2 0 h O O ,~ if\'/
so c ia l d a Associação C o m u n itá ria A rtis tica e C u ltu ra l d e A rira n h a - A C A C A , lo ca liza d a

à R u a A d a lb e rto N e to , n , o 5 7 9 , C e n tro , c id a d e d e A rira n h a , E s ta d o d e S ã o P a u lo ,

re u n ira m -se em A sse m b le ia G e ra l E x tra o rd in à ria - A G E os associados d a E n tid a d e ,

q u e n o fin a l a ss in a m , o b je tiva n d o a re fo rm a d o E s ta tu to d a E n tid a d e , co n fo rm e E d ita l

d e C o n vo ca çã o d a ta d o d e 2 3 d e ju lh o d e 2 0 1 6 ,

In ic ia n d o a S e çã o , o S r, C le ve r A n to n io T in im 2 a m , a ssu m iu a p re s id ê n c ia d a se çã o ,

a g ra d e ce u a p re se n ça d e to d o s , e , so lic ito u a m im , L u iz A fo n so T im ó te o , q u e

se c re ta ria sse a se çã o , o q u e a ce ite i e em se g u id a ve rifiq u e i q u e h a v ia a sso c ia d o s d a

A C A C A e m n ú m e ro su fic ie n te p a ra a re a liza çã o d a A G E .

E m se g u id a , o P re s id e n t!> e xp la n o u so b re os m o tivo s q u e e n se ja m a re fo rm a d o

E s ta tu to d a A C A C A , in c lu s ive o b je tiva n d o a d e q u a çõ e s às e x ig ê n c ia s d a P o rta ria d o

M in is té rio d a s C o m u n ica çõ e s d e n ú m e io 4 3 3 4 1 2 0 1 5 ,S E I-M C , e so lic ito u -m e q u e le sse

a p ro p o s ta d a su a n o va vé rsã o q u e se g u e :

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AFáiSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

ESTATUTO SOCIAL

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE EFINS

Art,1' - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICAE"CULTURAL DE ARIRANHA, doravante
denominada ACACA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins iucrativos, de duração
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por cúmero ilimi:ado de
associados e constitulda pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade
atendida, para fins não econômicos, do Município de Ariranha, Estado de São Paulo, com sede ca Rua

'Adalberto Neto, n,' 579, centro,

Parágrafo único: A ACACA reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território

nacional.

Art,2' - A ACACA tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem

como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos soclals da

comunidade;
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e a

convivia social;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que

necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
confonmidade com a legislação profissional vigente: e,
e) ~ermitir a capacitação dos cidadãos no exerci cio do dire.~ de ex "ressão da forma mais acessivel

passlvel. /

11- Respeitar e atender aos seguintes . .. j , J\
~~

r e rr
Ora, Elisabete R,_, ' .'

OABI S? 131 Oi c .
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a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e Iniormat,vas em beneli~~}j

desenvolvimento geral da comunidade; ---
b) Promoção das atividades artisticas e jornalisticas na comunidade e da integração dos membros da I
comunidade atendida: ~~~ I
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pe5~oaa da familia, favorecendo a integração dos m e~brÕ s..--./ ,1 --:.-

da cemunidade atendida; e, 7>" 's L.,-\ ',:-,I
d) Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção POlilica-ide9L~g~''.- ""

partidaria e condiç~osocial nas relações comunitárias. \.:~ _.._~ __o 'lj
\ ,j' ;.~I

~ 10 É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação po l1 tfe~
filosófica, racial. religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

~ 2 ' Será obrigat6ria a pluralidade de opiniões e versâo, de forma simultânea em matérias polémicas, na

programaÇâo opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos

noticiados.

~ 3 ' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos

abordados na programaçãO da ,.ernissora, bem cemo manifestar idéias, propostas, sugestões.

reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para
fazé-lo, mediante pedido encaminhado ã direção responsável pela Rádio Comunitaria.

. "

Art. 3 ' _ Os dirigentes e ;isociados' não respondEirão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obnga'ÇÕes

contraidas pela Entidade, ressalvados "OSca'50s em que os dirigentes responderáo por comprovada

culpa no desempenho de suàs funções,. . .. - , " .

Art. 4 ' . A receita da ACACA será utilizada ..única e'.exclusivamente para a consecução de suas

finalidades institucionais e não será admitida 'a remuneração. de seus dirigentes pelo exerclcio de suas

funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer

dos seus associados ou dirigentes. .

11• DOS ASSOCIADO~"

Art. 5 ' _ Serão admitidas como assooiados, gratuitament~, pessoas fisicas e jurldicas que tenham

preenchido formulário pr6prio e admitidas em Assembleia Geral, com residéncia ou sede neste

Municipio, desde que se cornprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto.

Art. 6 ' - A ACACA será composta pelas seguintes categorias de associados:

I _ Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação no livro de iegistro de

atas da ACACA;

11_ Efetivos - formada po~ todos aqueles, pessoas fisicas e juridicas que se inscreverem após o

encerramento e registro da Ata de Fundação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA; e,

111_ Colaboradores - formada por pessoas ficicas ou juridicas identificadas com os objetivos da ACACA,
e que desenvolvam trabalho de colaboração com a mesma, através da ca~ac ítação de cada um, tendo

em vista as necessidades da Associação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA.

Art, 7° - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral.

Art. 8° - São direitos e deveres dos associados:
a) voz e voto nas instancias deliberativas;
b) votar e ser votado para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no ~2 'co art 12,

c) representar a ACACA nos casos especificas determinados pela Diretoria;

d) oooperar com os demais membros da Diretoria na consecução das finalidades da ACACA;

e) desernpenhar oom responsabilidade os cargos e encargos que lhe forem confiados;

f) acatar todas as deliberações dos departamentos da ACACA:

g) pagar, pontualmente, suas contribuições, cenforme estipulado pela AG;

h) solicitar para a Diretoria, por escrito, infor, ções esolarecimentos sobre assuntos

pertinentes à ACACA; , ) ~
i) recorrer à Assembleia Geral em casos de. nições' postas pel~' ~_;

~O ~ l~
pere!

D a Elisallete R.
r 'o ,~B ISP . 111 .078 '
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111.DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

c o n s e c u ç ã o d o s o b je tiv o s s o c ia is
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Art, 90 • São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa ...•- 1

causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que SUB transgressão seja indicada mediante-;-::-.,
requerimento dirigido à diretoria que, frente a procedência da s o lic i~ a ~ o . deverá 5 :J b m e tê ;~ ~ t I:..J .••... :.,_\

A s s e m b le ia G e ra l, p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d a m e n ta d a , a s s e g u ra d o O a m p lo d lre llo d e d e fe s a d o a s s o C ia d o o :) ".\

e m q u e s tã o . (0 F', .._ , ;-

'''/\l, < I'.~~:...._.#-.~l.i
\.J~'i'lr ~".\;..''':/

~ /'

j) o fe re c e r s u g e s tõ e s à D ire to ria n o in te re s s e d a

A C A C A ;e ,

k ) re s p e ita r e c u m p rir lo d a s a s d is p o s iç õ e s d e s te e s ta tu to .

A rt. 1 0 ' - S ã o o rg ã o s d a A C A C A :

a ) A s s e m b le ia G e ra l - A G ;

b ) D ire to ria ; e ,

c l C o n s e lh o C o m u n itá rio .

:

I
I
•

A rt. 1 1 ' _ A A s s e m b le ia G e ra l, ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o d a A C A C A s e rá c o m p o s ta p o r s e u s

a s s o c ia d o s e o c o rre rá o rd in a ria m e n te a c a d a a n o , n a s e g u n d a q u in z e n a d o m ê s d e ju lh o p a ra a v a lia ç ã o

e p re s ta ç á o d e c o n ta s d a D ire to ria , d is c u s s ã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s s u n to s g e ra is . D e v e rá

o rd in a ria m e n te , o c o rre r a c a d a . 0 3 ' (trê s ) a n o s p a ra e le iç ã o d a D ire to ria e fo rm a ç ã o d o C o n s e lh o

C o m u n ilá rio e e x tra o rd in a ria m e n te p o d e rá s e r c o n v o c a d a p a ra d e s tilu iç ã O d o s d irig e n te s e a lle ra ç ã o

e s ta tu tá ria , re s p e ita n d o -s e o d is p o s to n o ~ 1 '.

~ l' _ A A G p o d e rá s e r c o n v o c a d a e x tra o rd in a ria m e n te p e la m a io ria d a d ire to ria . p o r u m te rç o d o s

a s s o c ia d o s fu n d a d o re s o u , n o m in im o . u m q u in to d o s a s s o c ia d o s (c o la b o ra d o re s o u e fe tiv o s ). p a ra

d is c u s s ã o e d e c is ã o re la tiv a a a s s u n to s d e in te re s s e g e ra l. Q u a n d o a d e lib e ra ç ã o s e re la c io n a r a

d e s titu iç ã o d e d irig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá ria s e rá 'e x ig id o o v o to c o n c o rd e d e d o is te rç o s d o s

p re s e n te s á A s s e m b le ia e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a ra e s s e .fim , n ã o p o d e n d o e la d e lib e ra r. e m

primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com pelo menos de um terço nas

c o n v o c a ç õ e s s e g u in te s .

~ 2 ' _ A c o n v o c a ç ã o p a ra A G d e v e rá s e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m ln im a d e o ito d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u

c o m u n ic a d o a fix a d o n a s e d e d a A C A C A e n o e s tú d io , b e m c o m o n a s e d e d a s e n tid a d e s q u e c o m p õ e m o

C o n s e lh o C o m u n itá rio e c o m d iv u lg a ç ã o a tra v ê s d e p e lo m e n o s q u a tro c h a m a d a s d iá ria s d u ra n te a

p ro g ra m a ç a o d a e m is s o ra , d e v e n d o c o n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o .

~ 3 ' _ A A G d e lib e ra rá e m p rim e ira c o n v o c a ç ã o s o m e n te c o m m e ta d e m a is u m d o s a s s o c ia d o s a p to s a

votar e, em segunda convocaçao, trinta minutos após com qualquer numero de associados aptos a votar,

re s p e ita d a s a s d is p o s iç O e s d is p o s ta s n o ~ 1 '.

"

9 4° - A AG convocada para alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da entidade, devera ser

c o n v o c a d a c o m trin ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia e . d e lib e ra rá c o n fo rm e e s te e s ta tu to , m e d ia n te v o to d e s

associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a pelo menos um ano, respeitadas as

d is p o s iç õ e s d o ~ 1 '.

A rt. 1 2 ' - A D ire to ria d a A C A C A , õ rg ã o e x e c u tiv o e a d m in is tra tiv o , s e rá c o m p o s ta p o r u m D ire to r G e ra l,

um Diretor Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembleia Geral para um mandato de

0 3 a n o s , p e rm itid a a re e le iç ã o .

~ l' - A D ire to ria d a A C A C A p o d e rá s e r s u b s titu id a , p a ra fin a liz a ç ã o d o m a n d a to , n o to d o o u e m p a rte ,

m e d ia n te d e c is ã o e m A s s e m b le ia G e ra l, re s p e ita d a s a s d is p o s iç õ e s d is p o s ta s n o ~ 1 ' d o A rt. tI'.

~ 20 . Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados hã mais de 10 (dez) anos e

m a io re s d e 1 8 a n o s o u e m a n c ip a d o s , c u ja s re s id ê n c ia s s e ja m s itu a d a s n a á re a d a c o m u n id a d e a te n d id a

e a in d a , ta is d irig e n te s n ã o p o d e rã o : e x e rc e r m a n d a to ie tiv o n ã m b ito d o s P o d e re s E x e c u tiv o e

L e g is la tiv o , n a s e s fe ra s fe d e ra l, e s ta d u a l, d is trita l o u . p a i; ro e r c a rg o o u fu n ç ã o e m ó rg ã o d e \

d ire ç á o d e p a rtid o p o lltic o , a n lv e l m u n ic ip a l. e s ta d u .' is triía l fe d e ra l; e x e rc e r c a rg o d e M in is tro d e

E s ta d o , S e c re tá rio d e E s ta d o o u e c re tá rlo M u n ic ip in d e p e n te d a d e n o m in a ç ã o q u e re .c ~ b e m rs e r
. ~ \

~ AGIA I
IJra. Elisabete R. Pc""

,_~::Içp )11078 i
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11 ) D e cada d irigen te :

a ) Adm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ón io da en tidade ;

b } C o n v o c a r a s re u n iõ e s e A s s e m b le ia s G e ra is ;

c) R ep resen ta r a ACACA em atos púb licos ou in te rnos ;

d ) R ea liza r todos os a tos necessá rios ao desenvo lv im en to da ACACA ;

e )Ap resen ta r re la tó rio anua l pa ra a Assem b le ia G era l, ace rca do Ba lanço Pa trim on ia l e o Re la tO rio de

A tiv idades ; .'.

f) P res ta r as con tas ao fina l de cada exe rc ic io finance iro ;

g ) D esenvo lve r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un idade e en tidades a fins ;

h ) C ria r e ins ta la r se rv iços e depa rtam en tos pa ra a rea lização e desenvo lv im en tos das fina lidades da

en tidade ; e , . .
i} A lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e c o n s titu ir ô n u s s o b re b e n s m ó v e is e im ó v e is m e d ia n te a u to riza ç ã o

da Assem b le ia G era l.

IV - DAS ELE IÇOES

A rt. 15 - A s chapas pa ra a d ire to ria es ta rão ap tas , se en tregues a té três d ias an tes da Assem b le ia G era l

de e le ição , po r reque rim en to à Com issão E le ito ra l, acom panhada de nom ina la com p le ta e pe lo dev ido

e x p re s s o c o n s e n tim e n to d e s e u s m e m b ro s b e m c o m o d o re fe re n d u m d e , n o m in im o , u m d é c im o d e

assoc iados ap tos a vo ta r.

~1 ' - É vedada a pa rtic ipação de assoc iados e m a is de um a chapa , bem com o o vo to cum u la tivo ou

p o r p ro c u ra ç ã o .

c) Ao D ire to r de O perações ccm pe te im p lem en ta r e supe rv iS iona r todos os aspec tos conce rnen tes a

e x e c u ç a o d o s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c o m u n itá ria , re la tiv a m e n te a o s s e u s a s p e c to s le g a is , té c n ic o s e

qua lita tivos ; ge rir e cap ta r os recu rses adv indos de pa troc ln io sob fo rm a de apo io cu ltu ra l: supe rv is iona r

e te r sob sua gua rda todo o pa trim õn io cons ide rado no ãm b ito das ope rações re la tivas ao se rv iço de

ra d io d ifu s ã o : p ro m o v e r a in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e c o m o s e rv iç o p re s ta d o .

A rt. 13 ' _ O Conse lho Com un itá rio , p ropos to pe la D ire to ria e ap rovado em Assem b ie ia G era l pa ra

m anda to igua l ao da D ire to ria , se rá com posto po r, no m in i m o , c inco pessoas rep resen tan tes de

enüdades da com un idade loca l, ta is com o assoc iaçóes de c lasse , benem éritas . re lig iosas ou de

m orado res , desde que lega lm en te ins titu idas , com o ob je tivo de acom panha r a p rog ram ';~ '~0

e m is s o ra , c o m v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c o m u n id a d e . (,;;'~ 6 " ....0 -
. '5° '~\

A r! 14 ' - S ão a tribu ições : i S r~ ~ I

i) D a D ire to ria : \"/ ... _ -73 ' ,I/I
\ c," ,-/
',.:.0./

a ) Ao D ire to r G era l com pe te : rep resen ta r a ACACA , pass iva e a tiva , jud ic ia l e ex tra jud ic ia lm en te ;

c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a d ire to ria ; a s s in a r c o n tra to s , :"a ju s te s o u c o n v ê n io s d e in te re s s e d a

a s s o c ia ç ã o ; m o v im e n ta r c o n ta b a n c á ria d a e n tid a d e d e fo rm a " c o n ju n ta c o m o D ire to r A d m in is tra tiv o ;

v o ta r e d e te r o v o to d e d e s e m p a te n a s d e lib e ra ç õ e s d a d ire to ria ' e e m 'A s s e m b le ia G e ra l; p ra tic a r to d o s

os a tos necessã rios á adm in is tração da en tidade ; o rgan iza r seus se rv iços e depa rtam en tos ; pa rtic ipa r e

p res id ir as reun iões do Conse lho Com un itá ria ; im p lem en ta r 'e supe rv is iona r todos os aspec tos

conce rten tes a execução do se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria , re ta tivam en te aos seus aspec tos

lega is , técn icos e qua lita tivos .

b ) Ao D ire to r Adm in is tra tivo com pe te ge rir as a tiv idades adm in is tra tivas e finance iras da en tidade ,

d irig ir e supe rv is iona r todos os se rv iços de escritó rio da en tidade ; ass ina r con ta bancá ria con jun ta com o

D ire to r G era l; ass ina r com o D ire to r G era l lodos os docum en tos conce rnen tes á v ida finance ira da

A C A C A : s e c re ta ria r a s re u n iõ e s d a d ire to ria ; la v ra r a s a ta s e te r s o b s u a g u a rd a o s liv ro s , a la s e

pa rece res da en tidade , bem com o todos os docum en tcs re la tivos á tesou ra ria e secre ta ria ; d irig ir e

s u p e rv is io n a r o s s e rv iç o s d a te s o u ra ria e d a s e c re ta ria ; o rg a n iza r e m a n te r a e s c ritu ra ç ã o d o m o v im e n to

econõm ico finance iro da en tidade .

"...--~ ,.",
7J'- f -"\0~l° ,

(/fQ3::m,

d irigen tes de en tidade ou to rgada ou de ou tra In te ressada na execução do Serv iço de Rad lod~B í~ -.J~ j

C o m u n lta ria o u C o m e rc ia l, e x e rc e r c a rg o d e d ig n id a d e e c le s ia s tic a o u d e s a c e rd ó c Io e n ã o pO deráo~~ A~.{
pa ren tes en tre s i, em linha re ta , co la te ra l ou po r a fin idade . a té o te rce lfo g rau , inc lu ldos o cónJuge ou --.. .......--

c o m p a n h e iro .

"~

1.'~
TiJ,.
li

:1
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92' _ A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo \"éíii- a i-h
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cent~Ó'Sl t.dé\:Y

votos válidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem serâ decididâ1,.:i:)u -

inicio da AG. ,(v~. "i 0/,,0 0--:>' c,,;..

V _ DA PROGRAMAÇÃO I~rs.". __ ~ \

Art. 16 • A programação da emissora, deverá respeitar lodos os princlpios e normas dis~~tas~. i ! I
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. V~;~--.n./ J J

~ 1 . 1 /I~é'l'/

Paragrafo unico _ Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas CtS,_ .....

situações de guerra. calamidade pública, eprdemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes

Executivo, Judiciario e Legislativo, definidas em leis, Também será vedada a cessão cu arrendamento

da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação"

VI - DA RECEITA E DO PATRIMONIO
Art. 17 _ O Patrimõnio e Receita da ACACA será composto pelas contribuições sociais definidas pela
Assembleia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e
juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exerclcios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como
por aqueles decorrentes do patrocinio sob forma de apoio cultural

Parágrafo Único _Toda receita cu despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

quadro diretivo será remunerad~ ..

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 18 • Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral
Extraordinãria, especialmenie convocada para este fim, 'sendo exigido o voto concorde de dois terços
dos prasentes á Assambleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocaç:lo. sem a maioria
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 19'. A dissolução da ACACA ocorrerá segundo decisãode.Assembleia Geral, e o remanescente de
seu patrimOnio liquido, sera destinado a "entidade de fíns não ~onOmicos ccngênere, definida na

Assembleia. '

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS
Art. 20 _ Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , cem recurso a Assembleia

Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 21 _ O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral EXtraordinária da ACACA, realizada no
dia 31 de julho de 2016, e enlrará em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurldicas,
averbando-se a este registro todas as alterações por que passar.

N a s e q u ê n c ia , o P r e s id e n t e c o lo c o u em a p r o v a ç ã o o E s t a t u t o l id o , q u e r e c e b e u , p o r

a c la m a ç ã o , a p r o v a ç ã o d e t o d o s os a s s o c ia d o s p r e s e n t e s .

P o r c o n s e q u ê n c ia o P r e s id e n t e p r o p ô s a d e s t i t u iç ã o d a a t u a l D i r e t o r ia o q u e f o i

a p r o v a d o p o r t o d o s e c o n s e q u e n t e m e n t e a D ir e t o r ia f o i d e s t i t u id a .

C o n s id e r a n d o q u e o E s t a t u t o ora a p r o v a d o a l t e r o u o q u a d r o d i r e t iv o d a A C A C A , e q u e

s o m e n t e u m a c h a p a , c o m q u a t r o m e m b r o s em c o n f o r m id a d e c o m o a n t ig o E s t a t u t o , s e

in s c r e v e u p a r a a e le iç ã o , o P r e s id e n t e p r o p ô s a s u s p e n s ã o d a A G E , p o r t r in t a ( 3 0 )

m in u t o s , c o m a s u g e s t ã o d e q u e o s in s c r i t o s d is c u t is s e m e a p r e s e n t a s s e m u m a

p r o p o s t a d e c o n s e n s o p a r a a c o m p o s iç ã o d a n o v a D ir e t o r ia c o m s o m e n t e três
c a n d id a t o s à c a r g o s d e D ir e t o r e s , em c o n f o n n id a d e c o m o e s t a t u t o a c im a . Os
p r e s e n t e s a p r o v a r a m a s u g e s t ã o e a s e ç ã o f o i s u s p e n s a c o n f o n n e p r o p o s t o .

D e c o r r id o s os t r in t a ( 3 0 ) m in u t o s , a A G E f o i r e in ic ia d a , m o m e n t o n o q u a l os a s s o c ia d o s I
in s c r i t o s p a r a a c o m p o s iç ã o d a n o v a D ' e t o r ia a p r e s e n t a r a m a s e g u in t e p r o p o s t a d e

c o m p o s iç ã o d a D ir e t o r ia : ~ 1\. I
~ r - \ l~ ~ " c z I

r ""bel, I • I
fjr(t. f;1'J<f 131.0.3

OAB, . i
I,
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Clever Antonio Tinim Zam -

/ ~
/.'ê-\ --."'-'.l-~

( J : a " \ \ ' - \ 2 : \
í " . l 1 \ 5._ . \

• D iretora G ~ r a l :L a ~ r aCatrlne Grejo'Toch~ti~, br,asil~ i:a, casada, comerciária\'"; "'~.---'- "')

'detentora do RG 'n° 55.138.020-2 SSP-SPe dó CPF nO443.239.678-45, .."';;,:~.- E -
residente na Rua Rui Barbosa, nO879, Centro, na cidade de Ariranha-SP: " - : : : . : ' . : ' . - ~ / !

• D iretora Adm inistrativa: E liane Leal, brasileira, solteira, doméstica, detentora ;1.0.;-;;::',,,",,
RG nO 13.930.154-4 SSP-PR e do CPF nO280.619.648-56, residente na Rua0~' .. "-,).,

Prudente de Moraes, nO 1.040, Centro, na cidade de Ariranha-SP; e,' r
f

} c _ c 8 ''<\
• D iretor de Operações: Sebastião ROdri9.ues. da S i l v a , brasileiro, solteiro, ~'~p)

tratorista, defentordo RG nO30.377.550-6 SSP-SP e do CPF 905.191,089,4g;...----;;z<-f~:1

. residente na Rua São José, nO 900, Centro, na cidade de Ariranha-SP, '~':.!:,;i/
O Presidente então, colocou,"emvótação a compo~ição proposta, ocorrendo, por

, , C C aClamação, a aprovação unanim ri' dos presentes, Sendo assim , o Presidente da Seção

deu posse a .nova Direforia cujo mandato será até, o dia 3 1 de julho de 2,019.
o. ,_: •. . ...;. , ' ..- . . ',. • .

Na sequência, Ó Presidente informou que a chapa inscrita e eleita apresentou a

proposta de, manutenção, por mais três a I ) O S , dos atuais membros do Conselho

Comunitário. O que foi colocá do em votação: por aclamação, o quê foi aprovado por

todos o s presentes,

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a Assembleia Geral Extraordinária,

~ e solicitou a mim , Luiz Afonso Timóteo, Secretário da AGE, que/ávrasse a presente

'~ :'i::;"" ata, que após lida'e aprova'. '. sinada pelos prêserites., Está conforme o original

~ :9~scrito do Livro de ' s nO 001. "

"'.i,

-p----

Ofício 006/2017 (2107251)         SEI 01250.047997/2017-39 / pg. 11



\;1!í:WI,%H dflCif~wt'\lila a6A'!'lS~~6d~M:~) ~AOlt(d~tJ(!teAAEss~' :
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Em virtude de erro de impressão passo a imprimir novamente.

, r ....•.•-

2enifico e dou fé que a ata da assembleia realizada em 31 (trinta e um) de julho de 2016 (dois mil e dezesseis)

c em 17 (dezessete) de junho de 2017 (dois mil e dezessete), para eleição da nova diretoria e aprovação de

alterações no estatuto da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE

ARIRANHA - ACACA", de Ariranha-SP, foi averbada e arquivada nesta data, junto ao processo registrado

sob número 128, folhas 123, Livro A, de Registro Civil de Pessoa Jurídica, desta comarca de Santa Adélia-SP.

Protocolada so~:r 123, ~.6~ Sarta Adélia-SP, 20 (vinte) de julho de 2017 (dois mil e dezessete).- A

Oficial Substitut . ) %(Renata Lopes de Souza Afonso), a digitei.-

OFICIALDE REGISTRO CIVILDE PESSOA JURIDICA

COMARCADESANTAADÉUA- ESTADODESÃOPAULO

CNPJ!MFn' 49.063.6881000148

Protocolosob n' 1143 fls. - do Protocolo 6--
Registradosob n' AV.7/R.128fis. 123 no Livro _A_ de Registro

Civil de Pessoas Juridicas.-

Observaçãn: Eteição da nova diretoria e alteração do estatuto

Santa Adélia/SP 20 de ,julho- de 2017
-

~AL~

- Renata Lopes de Sou
Afonso-
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA '<~>

({

~>:\
ESTATUTO SOCIAL ) O~ '(~,\

I. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS \~,~,'
~~,7

Art,1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E CUl rURAL DE
ARIRANHA, doravante denominada ACACA, é uma entidade civil de direito
privado, sem fins lucrativos, de duração indeterminada, de caráter cultural e
social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de associados e
constituída pela união de moradores e representantes de entidades da
comunidade atendida, para fins não econômicos, do Municipio de Ariranha,
Estado de São Paulo, com sede na Rua Adalberto Neto, n.o 579, centro.

Parágrafo único: A ACACA reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas
leis vigentes no território nacional.

Art.2° - A ACACA tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA, bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: .

a) Dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e
hábitos sociais da comunidade;

b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando
o lazer, a cultura e o convívio social;

c) Prestar serviços de utilídade pública, integrando-se aos seíViços de defesa
civil, sempre que necessário;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos
jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; e,
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exerci cio do direito de expressão da
forma mais acessível possível.

w
o~
:;;
"w
'" ..,
~5

a..
O •...

~õ -o: ~
a~i (J •.• o
8~ « •.• C!

w~
•..... '"0"- ~

..~ ",o 2: M
O'" N

i
~'" w~w a:"Q.
;:: ••w

I o

.' oi
~~
c

11 - Respeitar e atender aos seguintes principios:

a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informativas em
benefício do desenvolvimento geral da comunidade;
b) Promoção das atividades artisticas e jornalísticas na comunidade e da
integração dos membros da comunidade atendida;
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, favorecendo a
integração dos membros da comunidade atendida; e,
d) Não discriminação de ra a, religião, sexo, preferências sexuais, convicção
política-ideológica-p' idári condição social nas relações comunitárias.

OCAC\~
Ferez, i abete FI..

nra. J 111 OiS
OI.. J ~P. ~ '

Ofício 006/2017 (2107251)         SEI 01250.047997/2017-39 / pg. 13



r

....•~
;; , v::s;;;; \.v... "1

(
.)' ". ~ ':.V-(J:,\
'/J • ;)'. Ü I

o ;.
\~ .__ .::LI ;)
\ "'. .

. ~é\":'

9 1° É vedado o proselitism o de qualquer natureza, assim com o qualquer .~

discrim inação política, filosófica, racia l, re lig iosa, sexual, de gênero o~\

qualquer natureza na adm issão dos associados; .I /. ~ O "~ó.\
I '" \ S, ..• _._ c I

9 2°.Será obri~atória a pluralidade de ~piniõ~s eversão,.de form a sim ultãnk:~ ;err:~f:
m atenas polem lcas, na program açao opinativa e Inform ativa, d lvulga~ .,..:/

sem pre, as diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados. • Ao

9 3° Q ualquer cidadão da com unidade beneficiada terá dire ito a em itir opin iões

sobre quaisquer assuntos abordados na program ação da em issora, bem com o

m anifestar idéias, propostas, sugestões, reclam ações ou reivindicações, devendo

apenas observar o m om ento adequado da program ação para fazê-lo, m ediante

pedido encam inhado à direção responsável pela Rádio Com unitária.

Art. 3° • O s dirigentes e associados não responderão, nem m esm o

subsid iariam ente, pelas obrigações contra idas pela Entidade, ressalvados os

casos em que os dirigentes responderão por com provada culpa no desem penho

de suas funções.

.
1
1,,
l-,

Art. 4° - A receita da ACACAserá utilizada unlca e exclusivam ente para a

consecução de suas finalidades institucionais e n'ão será adm itida a rem uneração

de seus dirigentes pelo exercício de suas funções,. bem com o a distribuição de

lucros (sobras), d ividendos, vantagens .ou bonificações a qualquer dos seus

associados ou dirigentes .

11 - DOS ASSOCIADOS

Art. 5° - Serão adm itidos com o associados, gratu itam ente,pessoas fisicas e

juríd icas que tenham preenchido form ulário próprio e adm itidas em Assem bleia

G eral, com residência ou sede neste M unicip io, desde que se com prom etam a

respeitar e cum prir as disposições deste Estatuto.

Art. 6° - A ACACA será com posta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - form ada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação no

livro de registro de atas da ACACA;

11 - Efetivos - form ada por todos aqueles, pessoas físicas e jurid icasque se

inscreverem após o encerram ento e registro da Ata de Fundação e que

aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA; e,

2

. s associados ser-tl reguladas em Assem bleia G era!.

111 - Colaboradores - form ada por pessoas fícicas ou jurid icas identificadas com

os objetivos da ACACA, e que desenvolvam trabalho de colaboração com a

m esm a, através da capacitação de cada um , tendo em vista as necessidades da

Associaçãoe que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA.
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A rt. 8 ° - S ão d ire itos e deveres dos assoc iados: V ~ 'l
a) voz e vo to nas ins tanc ias de libe ra tiv< ls ; \~ , (':&
b) votar e ser votado para cargos d ire tivos, desde que a tendam ao d isposto

no S 2 ° do art. 1 2 ;

c) rep resen ta r a A C A C A nos casos espec ificos de te rm inados pe la D ire to ria ;

d ) coopera r com os dem ais m em bros da D ire to ria na consecução das

fina lidades da A C A C A ;

e) desem penhar com responsab ilidade os cargos e encargos que lhe fo rem

con fiados;

f) aca ta r todas as de libe rações dos departam entos da A C A C A ;

g) pagar, pon tua lm en te , suas con tribu ições, con fo rm e estipu lado pe la A G ;

h) so lic ita r pa ra a D ire to ria , po r escrito , in fo rm ações e esc la rec im en tos sobre

assun tos pertinen tes à A C A C A ;'

i) reco rre r à A ssem b le ia G era l em casos de pun ições im postas pe la D ire to ria ;

j ) o fe recer sugestões à D ire to ria no in te resse da consecução dos ob je tivos

soc ia is da A C A C A ; e . . "

k ) respe ita r e cum prir.todas as d ispos ições deste esta tu to .

A rt. 9 ° - S ão passíve is de pun ição tem porá ria ou de exc lusão de fin itiva do quadro

soc ia l, havendo justa causa , os assoc iados que in fring irem este esta tu to , desde

que sua transgressão se ja ind icada m ed iap te requerim en to d irig ido à d ire to ria

que , fren te a procedênc ia da so lic itação , deverá .subm et~ la à A ssem b le ia G era l,

pa ra de libe ração fundam entada , assegurado ,o am p lo d ire ito de de fesa do

assoc iado em questão . .

111• D O S O R G Ã O S E DE S E U FUNCIONAMENTO

A rt. 10° - S ão orgãos da A C A C A :

a) A ssem b le ia G era l - A G ;

b ) D ire to ria ; e ,

c) C onse lho C om un itá rio .

A rt. 11° - A A ssem b le ia G era l, ó rgão m áxim o de de libe ração da A C A C A será

com posta por seus assoc iados e ocorre rá ord ina riam ente a cada ano , na

segunda qu inzena do m ês de ju lho para avaliação e prestação de con tas da

D ire to ria , d iscussão e aprovação de p lanos, p ro je tos e assun tos gera is . D evera

ord ina riam ente , ocorre r a cada 03 (três) anos para e le ição da D ire to ria e

fo rm ação do C onse lho C om un itá rio e extrao rd ina riam ente poderá ser convocada

para destitu ição dos d irigen tes e a lte ração esta tu tá ria , respe itando-se o d isposto

n o S 1 ° .

S 1° - A A G poder' se r Jnvocada extrao rd ina riam ente pe la m a io ria da d ire to ria ,

po r um te rç .r----~ fc iadO s fund dores oU e lR o m ín im o, um qu in to dos
P . 0 c ' " l ' t r t Z

. j ; ; l i S o h t t t. ~ 7 B 3

')f' l I ? ' l J .

. o ~ ~
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associados (colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão rel<kTiya£'~/J

assuntos de interesse gerai. Quando a deliberação se relacionar a destituiÇ'~4e.",//

dirigentes ou alteração estatutaria sera exigido o voto concorde de dois terÇô~~

dos presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não

podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos

associados ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes,

9 2° - A convocação para AG deverá ser feita com antecedência mínima de oito

dias, através de edital ou comunicado afixado na sede da ACACA e no estúdio,

bem como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com

divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião,

9 3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um

dos associados aptos a votar e,em segunda convocação, trinta minutos após

com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições

dispostas no 91°, '

94° - A AG convocada para alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da

entidade, deverá ser convocada com trinta dias .de antecedência e, deliberará

conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas

obrigações sociais e filiados a pelo menos um ano, respeitadas as disposições

do 91°. .

Art, 12° - A Diretoria da ACACA, órgão executivo e a'dministrativo, será composta

por um Diretor Geral, um Diretor Administrativó e um Diretor de Operações,

eleitos em Assembleia Geral para um mandato de 03 anos, permitida a reeleição.

91 ° - A Diretoria da ACACA poderá ser substituída, para finalização do mandato,

no todo ou em parte, mediante decisão em Assembleia Geral, respeitadas as

disposições dispostas no 91° do Art. 11°,

S 2° - Apenas farão parte da Diretoria, brasileiros natos ou naturalizados ha mais

de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam

situadas na área da comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão:

exercer mandato eletivo no âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo, nas

esferas federal, estadual, distrital ou municipal; exercer cargo ou função em

órgão de direção de partido político, a nível municipal, estadual, distrital ou

federal; exercer cargo de Ministro de Estado, Secretário de Estado ou Secretario

Municipal, independente da denominação que recebem; ser dirigentes de

entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço de

Radiodifusão Comunitária ou Comercial; exercer cargo de dignidade eclesiastica

ou de sacerdócio e não poderão ser parentes entre si, em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro,

4

•

Art. 13° - O Conselho

Assembleia Geral ra

mínimo, cinco p s

Co unitario, proposto pela Diretoria e aprovado em

dato igual ao da Diretoria, será composto por, no

resentantes d entidades da comunidade local, tais

- CIl'
I,,~ refez

te lt.
l',ab' 781~ "l" o
~B151, 1-,"
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com o assoc iações de c lasse , benem éritas , re lig iosas ou de m orado res , des~ '/ I
que lega lm en te ins titu idas , com o ob je tivo de acom panha r a p rog ram ação dª._

em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade /.::0 ls ,u ;"

/ 0 . ' '::> 'b -c,\
A rt. 14 ° - S ão a tribu ições : \. , •...----- ~ I

:l~_~ ;
' , c _ _~ . !

I) D a D ire to ria : ~ ::.~ ::?

a ) Adm in is tra r e supe rin tende r os traba lhos e o pa trim ôn io da en tidade ;

b ) C onvoca r as reun iões e A ssem b le ias G era is ;

c ) R ep resen ta r a AC AC A em atos púb licos ou in te rnos ;

d ) R ea liza r todos os a tos necessá rios ao desenvo lv im en to da AC AC A ;

e ) Ap resen ta r re la tó rio a l)ua l. pa ra a A ssem b le ia G era l, ace rca do Ba lanço

Pa trim on ia l e o R e la t6 riode A tiv idades ;

f) P res ta r as con tas , ao finá l de cada exe rc íc io finance iro ;

g ) D esenvo lve r e p rom o ile i-ó .in te rcâ rnb io com a com un idade e en tidades a fins ;

h )C ria r e ins ta la r se rv iços e depa rtam en to 's pa ra a rea lização e desenvo lv im en tos

das fina lidades da en tid .ade ; e , . /. _

i) A liena r, dec id ir sob re aqu is ição e cons titu ir ônus sob re bens m óve is e

im óve is m ed ian te au to rização da Assem b le ia G era l. .

',.

1 1 ) D e cada d irigen te :

a ) A o D ire to r G e ra l com pe te : rep resen ta ra AC AC A , pass iva e a tiva , jud ic ia l e

ex tra jud ic ia lm en te ; coo rdena r e p res id ir aS ..reun iões da d ire to ria ; ass ina r

con tra tos , a jus tes ou convên ios de in te resse da assoc iação ; m ov im en ta r con ta

bancá ria da en tidade de fo rm a con jun ta com o D ire to r A dm in is tra tivo ; vo ta r e

de te r o vo to de desem pa te nas de libe rações da d ire to ria e em Assem b le ia G era l;

p ra tica r todos os a tos necessá rios à adm in is tração da en tidade ; o rgan iza r seus

se rv iços e depa rtam en tos ; pa rtic ipa r e p res id ir as reun iões do C onse lho

C om un itá rio ; im p lem en ta r e supe rv is iona r todos os aspec tos conce rlen tes a

execução do se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria , re la tivam en te aos seus

aspec tos lega is , técn icos e qua lita tivos .

b ) A o D ire to r A dm in is tra tivo com pe te ge rir as a tiv idades adm in is tra tivas e

finance iras da en tidade ; d irig ir e supe rv is iona r todos os se rv iços de escritó rio da

en tidade ; ass ina r con ta bancá ria con jun ta com o D ire to r G e ra l; ass ina r com o

D ire to r G e ra l todos os docum en tos conce rnen tes à v ida finance ira da AC AC A ;

secre ta ria r as reun iões da d ire to ria ; lav ra r as a tas e te r sob sua gua rda os liv ros ,

a tas e pa rece res da en tidade , bem com o todos os docum en tos re la tivos à

te sou ra ria e secre ta ria ; d irig ir e supe rv is iona r os se rv iços da tesou ra ria e da

secre ta ria ; o rgan iza r e m an te r a escritu ração do m ov im en to econôm ico finance iro

da en tidade .

c ) A o D ire to r de O pe rações com pe te im p lem en ta r e supe rv is iona r todos os

aspec tos conce rnen tes a execução do se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria ,

re la tivam en te aos eus as c tos lega is , técn icos e qua lita tivos ; ge rir e cap ta r os

recu rsos adv ind . ~ pa c in io sob ~ rm a de apo io cu ltu ra l; supe rv is iona r e te r

011>
o c I > v f e r e '

f > . O \ l , e t C 1 \ .

j ; l i £ c J : ; 1 . a
1 e

. o ~ e \ s r . 1
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IS 1 0
- ~ vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como

o voto cumulativo ou por procuração:

<r~~/ 0 '~" - 1

/2 v'.
t; F ,} OS, \
t ~" . _ - - = ~ I\::. ,,~t
\~ ..- ..'-"

,r~
1 ) , ! ,\\"1>-

sob sua guarda t~do o patrimônio considerado n? âmbito das operações relat~~~?~;:"<
ao serviço de radiodifusão; promover a Integraçao da comunidade com o selV~O"u.;,',

prestado. ! . ~~ v':;:\
, ,s"--'"I

IV - DAS ELEIÇOES \. ~ " ~
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trê<dl~~<?,,~/
antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento â Comissão Eleitàra(.";'/

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de

seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de

associados aptos a votar.

I
~ .

"

.i
!

, '.

S 2 0 _ A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de

acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que
obtido o mínimo de vinte por:cento dos votos válidos totalizados no processo

eleitoral. A escolha do critério 'para contagem será decidida no inicio da AG.

V - DA PROGRAMAÇÃO

Art. 16 - A programação da, emissora, deverá respeitar todos os principios e

normas dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão

comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes,

excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo,

definidas em leis, Também será vedada a cessão ou arrendamento da emissora

do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação,

6

~..
••ll

i,.'!.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO
Art, 17 - O Patrimõnio e Receita da ACACA será composto pelas contribuições
sociais definidas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxilios e subvenções,
pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários e

aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de

apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e

nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por
deliberação da Assembleia eral Extraordinária, especialmente convocada para
este fim, sendo e 'gido voto concorde de dois terços dos presentes á

Assembleia, não end la deliberar, r y r i , primeira convocação, sem a maioria

~

~C\~
v o C r e r e z

b
Le ]t,

L i s a e 7 8

pra. O A i l I S F , 1 3 1 ,0
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absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convoc~,~S-t~

seguintes. ..' I" ~ s "'-0,'. . f. rS" ~1

Art. 19° _ A dissolução da ACACA ocorrerá segundo decisão de AsseQlp~fj

Geral, e o remanescente de seu património líquido, será destinado a entida'de'ode /J
fins não económicos congênere, definida na Assembleia. '<~~7"

_ OAB-SP n.o: 131.078Elisabete Regina Perez

Visto:

VIII - DISPOSiÇÕES FINAIS
Art. 20 _ Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com

recurso a Assemblei elo associado que se achar prejudicado.

Pre .

Art. 21 _ O resente estatuto foi aprova na Assembleia Geral EXtraordinária da

ACACA ealizada no dia 31 de julho de 2 6, e entrará em vigor na data de sua

inseri - no registro~de pessoas juridicas, a rbando-se a este registro todas as

alteraç es por que a sar.

~~ \ A 'ranha-SP, 31 de julh
~!h_

c.:~

,

,
j

•
•••

~.

•

•
I
•
.,
.

f

7
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Certifico e dou fé que a ata da assembleia realizada em 31 (trinta e um) dejulho de 2016 (dois mil e dezesseis).' .

e em 17 (dezessete) de junho de 2017 (dois mil e dezessete), para eleição da nova diretoria e aprovação de

alterações no estatuto da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE

ARIRANHA - ACACA", de Ariranha-SP, foi averbada e arquivada nesta data, junto ao processo registrado

sob número 128, folhas 123, Livro A, de Registro Civil de Pessoa Jurídica, desta comarca de Santa Adélia-SP.

Protocolada sob número 1.143, Livro 6. Santa Adélia-SP, 20 (vinte) de julho de 2017 (dois mil e dezessete)- A

Oficial SUbstitu~~~ (Renata Lopes de Souza Afonso), a digitei.-

O F IC IA L D E R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A JU R ID IC A

C O M A R C A D E S A N T A A D É U A - E S T A D O D E S Ã o P A U LO

C N P J /M F n' 4 9 .0 6 3 .6 8 8 1 0 0 0 1 -4 8

de Registro

_'_ dOProtocolo

123 no livro A

ProtOCOlosob n' 1143 fls.

Registradosob n' AV.7/R.128fls.

Civilde Pessoas Jurídicas.-
Observação: Eleição da nova diretoria e alteração do estatuto

6

Santa AdélialSP 2 0 d e _ _ - - '- - " ' ' '- d e

\

- R e n a ta L o p e s d e S o u

Afonso.

2017
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A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia A r t is t ic a e C u ltu ra l d e A r ira n h a

CNPJ-MF: 01.746.872/0001-66

Mantenedora da Rãêio Hc\.: Era FM

R u a A d a lb e r to N e to , 5 7 9 - A r ira n h a - S P

T e le fo n e : 17.35761630.

E D IT A L D E C O N V O C A Ç Ã O

IIm o (a ) S r .(a )

1

f,
!
1
1

F ic a V . S a..; n o s . te n :n o s d o a r t . 1 1 ° d o E s ta tu to , c o n v o c a d o (a ) p a ra a

A s s em b le ia G e ra l E x tra o rd in á r i.a "a re a liz a r -s e n o p ró x im o d ia 1 7 d e ju n h o d o c o r re n te

a n o , á s 20:00 h o ra s ,n a s e d e d a A ~ s o c ia ç ã O s ita á R u a A d a lb e r to N e to , n O5 7 9 , c e n tro ,

n e s ta c id a d e , p a ra a s e g u in te ' o rd em d o d ià : '. '

1 - R e fo rm á d o E s ta tú to ;

/ I - R e c om p o s iç ã o d o C o n s e lh o C 0 !J . lu n itá r io ;"

1 1 1 - P ro r ro g a ç ã o d a a tu a l D ire to r ia .

A r ira n h a -S P , 08 d e ju n h o d e 2017.

L a u ra C a tr in e G re jo T o c h e t in

D ire to ra G e ra l

V ia N o t if ic a ç ã o -A s s o c ia d o :

" 'r l lo N -o .- ck. 9 õ10iwo. d DL J~,
7

(C ie n te )
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ATA DA ASSEMBLÉ IA GERAL fXTRAORD /NAR /A PARA REFORMA DO ESTA TUT915Ã7 l:~0
ASSOC IAÇÃO C ;OMUN ITAR fA ART lsT ICA E CUL TURAL DE AR I!M N flA - ACAeA , ._ ~~ "%-\

RECOMPOS IÇAO DO CONSELHO COMUN ITAR IO E PRORROGAÇAO DA AT~AL~"- -~~
D IRETOR IA . '.' '- \ .. ,;

\l~ :-t:l.

Aos dezesse te dias do mês de junho do ano de dois m il e dezesse te , ás 20hOO ,na sedesÓtj~L~\;::;':
da Assoc iação Com un ftá ria A rlls tica e Cu ltu ra l de A riranha - ACACA , loca lizada á Rua !

Ada lbe rlo N e to , n .o 579, Cen tro , c idade de A riranha , E s tado de São Pau /o , reun iram -se e~~
Assembleia Gera l E x trao rd iná ria - AGE os assoc iados da En tidade , ob je tivando a re fo rm a d ,," -/ .'\
E s ta tu to da En tidade , a recom pos ição do quad ro do Conse lho Com un itá rio e a p ro rrogação ." f s;:tJ\.~2,
a tua l D ire to ria , con fo rm e Ed ita l de C onvocação da tado de B de junho de 2017 . \~./':J)__.:~
In ic iando a Seção , a S ra . Lau ra C a trine G re jo Toche tin , assum iu a p res idênc ia da seção 'Z< --A ' :>,,:
ag radeceu a p resença de todos , e, so lic itou a m im , E liane Lea l, que secre ta riasse a seção , o ~;/
que ace ite i e em segu ida ve rifique i que hav ia assoc iados da ACACA em núm ero su fic ien te I

pa ra a rea lização da AGE . ..
Em segu ida , a P res iden te exp lim óu sob re os motivos que ense jam a re fo rm a do Esta tu to da
ACACA , inc lus ive sob re os p roven ien tes das ex igênc ias ap resen tadas pe la O fic ia l de R eg is tro
de T itu los e Docum en tos 'e C ,iV iJde Pessoa Ju ríd ica da Com arca de San ta Adé lm - SP,
con fo rm e sua no ta devo lu tiva nO .413 ,p reno tada em 23 de m a io de 2017 , cu ja cóp ia fo i passada
pa ra conhec im en to dos p resen tes .
N a con tinu idade ap resen te i pa ra os assoc iados a p ropos ta do novo es ta tu to , con fo rm e segue :

"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTíSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

ESTATUTO SOCIAL ..

I • DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FÍ'NS

ArtY • A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTlsTICA 'E éULTURAL DE ARIRANHA, doravante
denominada ACACA, é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração
indeterminada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por número ilimitado de
associados e constituída pela união de moradores e representantes de entidades da comunidade
atendida, para fins não econômicos, do Municlpio de Ariranha, Estado de São Paulo, com sede na Rua

Adalberto Neto, n.' 579, centro.

Parágrafo único: A ACACA reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território

nacional.

Art.2' - A ACACA tem por objetivo EXECUTAR SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem

como:

I-Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade á difusão de ide ias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da

comunidade;
b) Oferecer mecanismos á formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o

convivia social;
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil. sempre que

necessário;
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de

conformidade com a legislação profissional vigente; e,
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercido do direito de expressão da forma mais acessivel

posslvel.
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a) Preferência das finalidades educativas, artisticas, culturais e informalivas em benefici9--;1i~~

desenvolvimento geral da comunidade; / : , 0 ' <i\
b) Promoção das atividades artlsticas e jomallsticas na comunidade e da integração das me+ro~,da20_ ::\

comunidade atendida; ;:"- ~ !
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da familia. favorecendo a integra4 ã '9 . ~ ~ . . - ,

membros da comunidade atendida; e, \,,~ <'
d) Não discrim inação de raça, religião. sexo, preferências sexuais, convicção politica-ideoló9í~-An.";'>'

partidária e condição social nas relações comunitárias. ----

g l' É vedado a prosei~ismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação politica,
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados;

g 2 ' Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, n3
programação opinativa e informatva, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos

noliciados.

g 3 ' Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sabre quaisquer assuntas
abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestees,
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar a momento adequado aa programação para
fazê-Io, mediante pedido encaminhado á direção responsável pela Rádio Comunitaria.

,.
f

i
•~;

Art. 3 ' _ Os dirigentes e associados não responderáo, nem mesmo subsidiariamente. pelas obrigações
contraldas pela Entidade, ressalvados os casos em que as dirigentes responderão por comprovada

culpa no desempenho de suas funçàes.

Art. 4 ' _ A receita da - ACACA será utilizada única e exclusivamente para a consecução de suas
finalidades institucionais e não será admitida a remuneraÇão de .seus dirigentes pelo exercicio de suas
funções, bem como a distribuição de luCros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer

dos seus associados ou dirigentes. .

1 1 - D O S A S S O C IA D O S

Art. 5 ' _ Serão admitidos como associados, gratuitamente, pessoas flsicas e jurldicas que tenham
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede neste
Municlpio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir asdisposições deste Estatuto.

Art 6' - A ACACA será composta pelas seguintes categorias de associadas:

I _ Fundadores _ formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação no livro de registra de

atas da ACACA;

1 1 _ E fe t iv o s _ fo rm a d a p o r to d o s a q u e le s , p e s s o a s f ís ic a s e ju r íd ic a s , q u e s e in s c re v e rem a p ó s o

encerramento e registro da Ata de Fundação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA, e,

111_ Colaboradores - formada por pessoas fisicas ou jurídicas identificadas com os objetivos da ACACA,
e que desenvolvam trabalhe de colaboração com a mesma, atravês da capacitação de cada um, tendo
em vista as necessidades da Associação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA.

Art 7' _As contribuições dos associadas serao reguladas em Assembleia Geral.

2

A r t 8 ° . S ã o d ire ito s e d e v e re s d o s a s s o c ia d o s :

a) voz e voto nas instancias deliberativas;
b) vetar e ser volado para carges diretvos, desde que atendam ao disposta na g 2 ' dOªr. . 1 3 ;

cl representar a ACACA nos cases especificas determ inados pela Diretoria; -_.-
d) cooperar com os demais membros da Diretoria na consecução das finalidades da ACACA;
e) desempenhar com responsabilidade os cargas e encargos que lhe forem confiados,
n acatar todas as deliberações das departamentos da ACACA;
g) pagar, pontualmente, suas contribuições, conforme estipulado pela AG;
h ) s o lic ita r p a ra a D ire to r ia , p o r e s c r ito , in fo rm a ç õ e s e e s c la re c im e n to s s o b re a s s u n to s p e r t in e n te s

ãACACA;
i) recorrer à Assembleia Geral em casas de punições impostas pela Diretoria;

~

~ o , , ~ C \ 1 > . p e ' l - e 2

t e ]t.
] ! : t i s a b e 1 ~ \ . 0 1 8
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b) Diretoria; e,

a) Assembleia Geral - AG;

.;
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j) oferecer sugestões à Diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais da ACAdA~~>2-\.\ I

k) respeitar e cumprir todas as disposições deste estatuto. \"~~i';
Ar!. 9' - sao passlveis de puniçao temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, haven~I;JiJs!aA.,r,V
causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediàhte"'::"'--
requerimento dirigido à Diretoria que, frente a procedência da solicilação, deverá submetê-Ia à

Assembleia Geral, para deliberação fundamenlada, assegurado o amplo direito de defesa do associado
em questao. A Diretoria devera apresentar suas decisOes sobre o requerimento, em prazo máximo de
sete dias, contados a partir do seu recebimento, respondendo, em até cinco dias ap6s a deciSão, ao
requerente. Se a Diretoria decidir pela punição, deverá comunicar sua decisão ao associado, em prazo
máXimo de sete dias, por escrito. Se a decisão da Diretoria for pela exclusão do associado do quadro
social, deverá notificar a decisao ao associado, convidando-o a participar da Assenbleia Geral
Extraordinária a ser realizada, no máximo, em trinla dias conlados a partir da data da decisão pela
exclusão, informando ao associado que na cilada seção, ihe será dada a oportunidade de ampia defesa

Art. 10D - A demissao somente ocorreré quando o associado demonstrar sua vontade de não ser mais
associado da ACACA, através de requerimento à Diretoria que deliberará em atê cinco dias após o I
recebimento do mesmo.

Parágrafo único: A Diretoria cómunicará, em Assemblêia Geral, as demissões ocorridas à pedido dos I
associados.

111-DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO /~~J
-:l" ~

Ar!. 11' - São orgaos da ACACA: . 1/ ~:;2.;;;..\t.",.j;, \
l~'~-_.-1':1
\vJ;t.._ =" .. -- i
"J' .",~ ., _ . ./

~;/I
c) Conseiho Comunitário.

Art. 12' - A Assembleia Geral, órgão máximo de deliberação da ACACA será composta por seus
associados e ocorrerá ordinariamente a cada ano, na segunda quinzena do mês de julho para avaliação
e prestação de contas da Diretoria, discussao e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá
ordinariamente, ocorrer a cada 4 (quatro) anos para eleição da Diretoria e formação do Conselho
Comunitário e extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração
eslalutária, respeilando-se o dispcslo no ~1'.

~ l' • A AG poderá ser convccada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por um lerço dcs
associados fundadores ou, no mfnimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para
discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a defiberação se relacionar a

destituição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes à Assembleia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados ou com pelo menos de um terço nas

convocaçOes seguintes,

~ 20 _ A convocação para AG deverá ser feita com antecedência mlnima de oito dias, através de edital ou
comunicado afixado na sede da ACACA e no estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o
Conselho Comunitário e com divulgação atravês de pelo menos quatro chamadas diárias durante a
programação da emissora, devendo conler data, hora, Iccal e paula da reuniao.

~ 3' • A AG deliberará em primeira convocação somente com melade mais um dos associados aptos a
votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a votar,
respeitadas as disposições dispostas no ~1'.

~ 4' • A AG convocada para alienação de bens im6veis ou móveis ou extinção da enlidade, deverá ser
convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos

associados em dia com suas obrigações sociais e filiados a pejo menos um ano, respeitadas as

disposições do ~1'.

~

c.\Ioc.\i\ l'ere~
'lO ".te ~" 3
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Art 13' ..A D iretoria da ACACA, 6rgão execulivo e adm inistrativo, será CO m PO Sl~por um Dire lor:'G "í~.2,2.:0,,-\ I
um Diretor Adm inistrativo e um Diretor de O perações, ele itos em Assem bleia G eral para um m andat~ {~ 1

04 (quatro) anos, perm itida a reele ição, \ ;~~","'dJI
~ I' ..A D iretoria da ACACA poderá ser substitu lda, para finalização do m andato, no todo ou e~~~'(Ié.!!!ftI

m ediante decisáO em Assem bleia G eral, respeitadas as disposiç6es dispostas no ~ I' do Art 11',

~ 2 ' _ Apenas farão parte da D iretoria, brasile iros natos ou naturalizados ha m ais de 10 (dez) anos e

m aiores de 1B anos ou em ancipados, cujas residências sejam situadas na area da com unidade atendida

e ainda, ta is dirigenles náO poderão: exercer m andato ele livo no ãm bito dos Poderes Executivo e

Legislativo, nas esferas federal, estadual, d istrita l ou m unicipal; exercer cargo ou função em 6rgão de

direção de partido poU tico, a nivel m unicipal, estadual, d istrita l ou federal; exercer cargo de M inistro de

Estado, Secretario de Estado ou Secretário M unicipal, independente da denom inação que recebem ; ser

dirigentes de entidade outorgada ou de outra interessada na execução do Serviço de Radiodifusão

Comunitária ou Comercial; exercer cargo de dignidade eclesiástica ou de sacerd6:io e não poderão ser

parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afin idade, até o terceiro grau, inclu idos o c6njuge ou

com panheiro,

Art 14 ' • O Conselho Com unitário, proposto pela D iretoria e aprovado em Assem bleia G eral para

m andato igual ao da D iretoria, será com posto por, no m ini m o, cinco pessoas representantes de

entidades da com unidade"local, ,ta is,com o associações de classe, benem éritas, re lig iosas ou de

m oradores, desde que legalm ente institu ldas, cóm o objetivo de acom panhar a program ação da

em issora, com vista ao atendim ento do interesse exclusivo,da com unidade,

Ar!. 15 ' - São atribuições: ' ..,

I)

11 )

Da D iretoria:

a) Adm inistrar e superintender os trabalhos e o patrim 6nio 'da eníidade;

b) Convocar as reuniões e Assem bleias G erais; ",' i

c) Representar a ACACA em aios públicos ou intem os; , "

d) Realizar todos os atos necessários ao desenvolvim ento ' da ACACA;

e) Apresentar re lat6rio anual para a Assem bleia G eral, acerca do Balanço Palrim onia l e o Relat6rio

de Atividades;

f) P restar as contas ao final de cada exerclcio financeiro;

g) Desenvolver e prom over o intercãm bio com a com unidade e entidades afins;

h) C riar e insta lar serviços e depertam entos para a realização e desenvolvim entos das finalidades

da entidade; e,
i) A lienar, decid ir sobre aquisição e constitu ir ônus sobre bens m 6veis e im 6veis m ediante

autorização da Assem bleia G eral.

De cada dirigente:

..i 1

..~ \

j

a)

b )

c)

Ao D iretor G eral com pete: representar a ACACA, passiva e ativa. judicia l e extra judicia lm ente;

coordenar e presidir as reuniOes da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de

in teresse da associação; m ovim entar conta bancária da entidade de form a conjunta com o

D iretor Adm inistra livo; votar e deter o voto de desem pate nas deliberações da dire lorla e em

Assembleia Geral; praticar todos os atos necesstlrios à administraçao da entidade; organizar

seus serviços e departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunltário;

implementar e supervisionar todos os aspectos concertentes a execução do serviço de

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos

Ao D iretor Adm inistrativo com pete gerir as ativ idades adm inistrativas e financeiras da enlidade,

dirig ir e supervisionar todos os serviços de escrit6rio da entidade; assinar conta bencaria

conjunta com o Diretor Geral; assinar com o Diretor Geral todos os documentos concernentes à

vida financeira da ACACA; secretariar as reuniões da diretoria; lavrar as atas e ter sob sua

guarda os livros, atas e pareceres da er,tidade, bem como todos os documentos relativos à

tesouraria e secretaria; dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria;

organizar e manter a escrituraçao do movimento econômico financeiro da entidade .

Ao D iretor de O perações com pete im plem entar e supervisionar todos os aspectcs I

concem entes a exeoução do serviço de radiodifusão com unitária, re lativam ente aos seus I

~

aspectos legaiS" :~nicos e qualitativos; gerir e caplar os recursos advindos de patrccio 'o sob I_

\I Q C .I> -\, F e 'feZ 4

te jt.

} :i;,sn b e \~ \.() le ~
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forma de apoio cultural; supervisionar e ter sob sua guarda todo o património consid~ráilo"rIa'u.;",
ãmbito das operações relativas ao serviço de radiod~usão; promover a integya~o dii?-. \\

comunidade com o serviço prestado. i " ..al---l- ~ \

I' ~r:1
IV - DAS ELEIÇCES \ :•. :~:-::;;7:{J

Art. 16 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da Assembl~i'(Gi~r~I,.ú9
de eleiç1lo, por requerimento à Comissão Eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo dev1£,;-
e x p r e s s o c o n s e n t im e n to d e s e u s m e m b r o s b e m c o m o d o r e f e r e n d u m d e , n o m fn im o , u m d é c im o d e

associados aptos a votar.

~1' - ~ vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
por procuraçao .

~2' - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de acordo com a
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o minimo de vinte por cento dos
votos vélidos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem seré decidida no
inicio da AG.

V - DA PROGRAMAÇÃO
Art. 17 - A programaç1lo da emissora, deverá respeitar todos os principias e normas dispostas na
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Seré vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as
situaç6es de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmiss6es obrigatórias dos Poderes
Executivo, Judiciário e Legislativo/definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento
da emissora do Serviço de Radiodifusao Comunitária ou de horários de sua programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO
Art. 18 - O Património e Recena da ACACA será composto pelas oontribuiçóas sociais definidas pela
Assembleia Geral, pelas doações, auxllios e subvenç6es, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e
juros de depOsitas bancários e aplicação financeira, pelos saldoS de exercicios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como
por aqueles decorrentes do patroclnio sob forma de apolo cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deveré ser aprovada"pel~ diretoria e nenhum membro de seu
quadro diretivo seré remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 19 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral
Extraordinéria, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços
dos presentes i! Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocaç1lo, sem a maioria
a b s o lu t a d o s a s s o c ia d o s , o u c o m p e lo m e n o s d e u m te r ç o n a s c o n v o c a ç õ e s s e g u in t e s .

Art. 20 . - A dissolução da ACACA ocorrerá segundo decisao de Assembleia Geral, e o remanescente de
seu patrim6nio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na
Assembleia.

VIII - DISPOSIÇCES FINAIS
Art 21 - A Diretoria da ACACA poderi! criar e estruturar áreas, setores ou departamentos para a
consecução dos objetivos da ACACA.

A r t . 2 2 - O s c a s o s o m is s o s n e s t e e s t a t u t o s e r ã c r e s o lv id o s p e la d i r e t o r ia I c o m r e c u r s o a A s s e m b le ia

Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 23 • O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da ACACA, realizada no
dia 17 de junho de 2017, e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurldlcas,
averbando-se a este registro todas as alteraçOes por que passar.'

Na sequência, a Presidente colocou em aprovação o Estatuto lido, que recebeu, por

aclamação, aprovação de todos os associados presentes.

~

O C I> -C II> - pefe ' 5
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Devido à alteração do tempo de mandato da Dlretona de 3 (três) para 4 (quatro) anqs,':!fiJ, "

Presidente colocou e m votação a proposta de prorrogação do mandato da atual diretor~:pàra'l ;~ ,

até o dia 3 1 de julho de 2020, o que foi aprovado por unammldade. i ; I s . 0 '- ...... v,- \I " ._ --c ;\

,~ ~ ? '

A Presidente então, explicou sobre a necessidade da recomposição do Conselho COmtlriit~n~~YfJ' .

apresentando o s membros propostos pela Diretoria da A C A C A , para mandato que s e enêf!f[ar.
á

",.~
no dia 3 1 de julho do no de 2020, que foi aprovada por unanimidade, ficando assim compostiJz..:~""

Rosely Christina Soares de Carvalho Gutierrez, brasileira, casada, professora. R G

8.018.061-9 S S P -S P e CPF 049.687.918-95, residente e domiciliada e m Ariranha/SP, n a Praça

S ão Sebastião, n a 4 5 7 , centro, representante da a sso c ia ção Amigos Associados de Ariranha -

AMAR, CNPJ 05.635.173/0001-08, sediada n a Praça S ã o Sebastião n a 4 5 7 , Centro, n a cidade

de Ariranha/SP;

Maria Claudete Bergamaschl Apendino, brasileira, casada, bancária aposentada, R G

5.301.409-1 S S P -S P e CPF 473.595.108-30, residente e domiciliada e m Ariranha/SP, na Praça

São Benedito, nO 6 4 , Centro, na cidade de Ariranha/SP, representante da Associação das

Voluntárias de Combate ao Câncer - A . V.C.C., CNPJ 06.029,291/0001-27, sediada na Rua

AlIbino Brighenthi, na 1 1 , Centro, na cidade de Ariranha/SP;

Thais de Souza Soares, brasileira, casada, administradora de empresas, R G 41.098.140-0

SSP,SP e CPF 336.401.708-57, residente e domiciliada e m Ariranha/SP, na Rua Nicola

Servidoni, 2 7 3 , Jardim José Camelossi, representante da Associação Espirita Caminho de Luz

_ ASSESCAL, CNPJ 07.514.948/0001-04, sediada na Rua Dr. Oliveira Neves, nO506, Centro

na cidade de Ariranha/SP;

Jo sé Carlos Bento, brasileiro, casado, trabalhador rural, RG 2 1 5 7 7 .1 7 6 SSP-SP e CPF

112.730.138-16, residente e domiciliado e m Ariranha/SP, na Rua Prudente de Morais, na 532,

centro, representante do Sindicato d o s Empregados Rurais de Ariranha e Região. CNPJ

02.906.858/0001-45, sediado n a Rua Dr. Oliveira Neves, n O 1 7 3 , Cenlro, na cidade de

Ariranha/SP;

Nivaldo Br/me, brasileiro, casado, pastor, RG 22.074.468-3 S S P -S P e CPF 117569.078-38,

residente e ' domiciliado e m Ariranha/SP, na Rua Dione Pinot/i Bergamasco, n° 1 6 7 , Bairro

COHAB li, representante da Igreja Pentecostal Renovada Jesus Cristo é o Senhor Ministério de

Ariranha, CIIIPJ 27.977.445/0001-82, sediada na Rua José A/ison, n° 1 3 7 , Centro, na cidade de

Ariranha/SP.
Em seguida'a Presidente deu posse ao s membros do Conselho Comunitário da ACACA.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente encerrou a Assembleia Geral Extraordinária, e

solicitou a mim, Eliane Leal, Secretária da AGE, que lavrasse a presente ata, q u e após lida e

aprov""''' foi assinada pelos presentes. Está conforme o original transcrito do Livro de Atas n.°

4 :: '-~ ~001. ~IJ .
• •f f> - - g j 9

• •< ~ ~ J 1." o!ÚJ. o Q
ElianeLeal- Secretáiíada AGE.
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l
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•
•
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.De acordo:

~ ~ .

.-e:.á(;:;

~ '~ ~ w 1 N -o
Laura Catrine-G re jo Tochelin- Presidented a AGE.
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Certifico e dou fé que a ata da assembleia realizada em 31 (trinta e um) de julho de 2016 (dois mil e dezesséis)

e em 17 (dezessete) de junho de 2017 (dois mil e dezessete), para eleição da nova diretoria c aprovação de

alterações no estatuto da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE

ARIRANHA - ACACA", de Ariranha-SP, foi averbada e arquivada nesta data, junto ao processo registrado

sob numero 128, folhas 123, Livro A, de Registro Civil de Pessoa Jurídica, desta comarca de Santa Adélia-SP.

Protocolada sob~o .J43~ 6. Santa Adélia-SP, 20 (vinte) de julho de 2017 (dois mil e dezessete).- A

Oficial Substitut: ' =€-J (Renata Lopes de Souza Afonso), a digitei.-

O F IC IA L D E R E G IS T R O C IV IL D E P E S S O A J U R ID IC A

C O M A R C A D E S A N T A A D É U A - E S T A D O D E S Ã O P A U L O

CNPJ/MF nO 49.063.688IOOO1a

P ro to c o lo s o b n ' 1 1 4 3 fls. - d o P ro to c o lo 6--
R e g is t r a d o s o b nO A v .7 /R .1 2 8 f ls . 1 2 3 n o L iv r o A d e R e g is t r o-- --
C iv i l d e P e s s o a s J u r íd ic a s . -

O b s e r v a ç ã o : E le iç ã o d a n o v a d ir e to r ia e a lte r a ç ã o d o e s ta tu to

S a n ta A d é l ia lS P 20 d e - ju lh o - d e 2 0 1 7

~ A L ~ B S ~ -

- R e n a ta L o p e s d e s o ~

A fo n s o -

lUGIS';;;avn.-DC'&S-S~ Jml:ÍI)ICJ.S DE SAIi"'..AAllÉLu-sp
EaolUKal.to<I•••• , Il$ 11,3'
a... c.te<io •••••• , tu 22,21
M II'ESP.•••••• : 1lS 15,2'
lIaQ.o'vil ••... : R$ 4.12
!'zib. JW:ti~•. _, R$S.3f
Ao~ch'i.o ..• , RS2.1!
loc>lib.n. Púhl.ico' " l.7t

=,~/~,,~:;~
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ESTATU TO SO C IAL

I - D A D EN O M IN AÇ ÃO , SED E E FIN S

Art.1 ' _ A ASSO C IAÇ ÃO C O M U N ITÁR IA AR TIST lC A E C U LTU R AL D E AR IR AN H A, doravante
denom inada AC AC A, é um a entidade civ il de d ire ito privado, sem fins lucrativos, de duração
indeterm inada, de caráter cu ltura l e socia l, de gestão com unitária , com posta por núm ero ilim itado de-
associados e constitu ída pela uniao de m oradores e representantes de entidades da com unidade
atendida, para fins nao econO m icos, do M unícíp io de Aríranha. Estado de São Paulo, com sede na R ua

Adalberto N eto, n.' 579, centro .

Parágrafo único: A AC AC A reger-se-á pelas d isposições deste estatu to e pelas te is vigentes no território

nacional.

A rt2 ' - A AC AC A tem por obje tw o EXEC U TAR SER ViÇ O D E R AD IO D IFU SÃO C O M U N ITÁR IA , bem

com o:

I - Benefic iar a com unidade com visias a:

a) D ar oportun idade á difusão de ide ias, e lem entos de cultura, trad ições e hábitos socia is da

com unidade; . -
b) O ferecer m ecanism os à form ação e integração da com unidade, estim ulando o lazer, a cu ltura e o

convlv io socia l; .
c) P restar serviços de utilidade pública, in tegrando-se aos serviços de defesa civ il, sem pre que

necessário ;
d) C ontribu ir para o aperfe içoam ento profissional nas áreas de atuação dos jorna listas e rad 'a lis tas, de
cenform idade com a leg is laçao profissional v igente; e ,
e) Perm itir a capacitação dos cidadaos no exercíc io do dire ito de expressão da form a m ais acessive l

possíve l.

11 - R espeitar e atender aos seguin les princip ios:

a) P referência das fina lidades educativas, artis ticas, cu ltura is e in form ativas em benefic io do

desenvolv im ento gera l da com unidade;
b) P rom oção das ativ idades artisticas e jorna lísticas na com unidade e da integração dos m em bros da

com unidade atendida;
c) R espeito aos valores éticos e socia is da pessoa e da fam ília , favorecendo a integração dos

m em bros da com unidade atendida; e,
d) N ão discrim inação de raça, re lig ião, sexo, preferências sexuais, convicção poiilica-ideológ ica-

partidária e condição socia l nas re lações com unitárias.

~ l' É vedado o proseiitism o de qualquer natureza, assim com o qualquer d iscrim inação pclltica ,
filosófica, racia l, re lig iosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados;

~ 2 ' Será obrigatória a plura lidade de opin iO es e versão, de form a sim ullânea em m atérias polêm icas. na
program ação opinativa e in form ativa, d ivu lgando, sem pre, as d iferentes in terpretações re la tivas aos fatos

notic iados.

~ 30 Q ualquer cidadão da com unidade benefic iada terá d ire ito a em itir op in iões sobre quaisquer assuntos

abordados na program ação da em issora, bem com o m anifestar idé ias, propostas, sugestões,
redam açães ou re iv ind icações, devendo apenas observar o m om ento adequado da program açào para
fazê-lo , m ediante pedido encam inhado à direção responsável pe la R ádio C om unitária .

Art. 3° - O s dirigentes e associados não responderão, nem m esm o subsid iariam ente, pe las obrigações

contra i das pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por com provada

culpa no desem penho de suas funções. k'
OFICIAl DE TtiülOS E .C O cU M EPoC TO S E CMl D~

PESSO AS JU R io lC AS c \ \> - "f> ." lle" "
PR EN O TAC ÃO pJ ~. ~ ete ~.-?

1143 -C,\S", \;\ o' -
1210712017 '1,,,- O p.~I>"

Ofício 006/2017 (2107251)         SEI 01250.047997/2017-39 / pg. 31



,
t

l'

t
:.l

•j.,,
~,

•

/;";JE~
v ,"

({FJ:r'M~~

B~'\ "" '-'-~-';',~ J

'" ~,
Art. 4' • A receita da ACACA será utilizada única e exclusivamente para a consecução de sJà~~,' ..~r/
finalidades institucionai~e .nã? será adn:itida a remun~r~çãode seus dirigenles pel.oexerclcio dJ::S~.~~"~_.I
funções, bem como a dlstnbUlção de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bOnificações a f1Ualquer .:;\

dos seus associados ou dirigentes. f<,,;;2.G \\ I
1:'.,.) ....-01

11• DOS ASSOCIADOS \.0,/\l. J{i!
\.;...:_-~~J
, .J' ,..,; f

Art. 5' • Serão admitidos como associados, gratuitamente, pessoas flsicas e jurrdicas que 'téiltl.?'!\,,':-;;/
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou sede mrste--
Municlpio, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposiçOes deste Estatuto.

Art. 6' • A ACACA será composta pelas seguintes categorias de associados'

I _ Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação no livro de regislro de

atas da ACACA;

11_ Efetivos - formada por todos aqueles, pessoas físicas e juridicas, que se inscreverem após o
encerramento e registro da Ata de Fundação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA; e,

111_ Colaboradores - formada por pessoas lisicas ou juridicas identificadas com os objetivos da ACACP"
e que desenvolvam trabalho de colaboração com a mesma, através da capacitação de cada um, tendo

em vista as necessidades da'Associação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA.

Art, 7'. As conlribuiçOesdos assoCiados serão reguladas em Assembleia Geral

Art 8' • São direitos e deveres dos associados:
a) voz e voto nas instancias deliberativas;
b) votar e ser votado para cargos diretivos, desde que atendam ao disposto no 9 2' do art. 13;
c) representar a ACACA nos casos especlficos determinados pela Diretoria,
d) cooperar com os demais membros da Diretoria na consecução das finalidades da ACACA;
e) desempenhar com responsabilidade os cargos e encargos que lhe forem confiados;

f) acatar todas as deliberaçOes dos departamentos da ACACA;
g) pagar, pontualmente, suas contnbuiçOes, conforme estipulado pela AG;
h) solicitar para a Diretoria, por escrrto, informaçOes e esclarecimentos sobre assunlos pertinentes

á ACACA;
i) recorrer á Assembleia Geral em casos de punições impostas pela Diretoria;
j) oferecer sugestões á Diretoria no interesse da consecução dos objetivos sociais da ACACA; e,

k) respeitar e cumprir todas as disposições deste estatuto.

Art g' • São passlveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa
causa, os associados que infringirem esle estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante
requerimento dirigido á Diretoria que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê.la à

Assembleia Geral, para deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado
em questão. A Diretoria deverá apresentar suas decisões sobre o requerimento, em prazo máximo de
sete dias, contados a partir do seu recebimento, respondendo, em até cinco dias após a decisão, ao
requerente. Se a Diretoria decidir pera punição, deverá comunicar sua decisão ao associado, em prazo
máximo de sele dias, por escrito. Se a decisão da Diretoria for pela exclusào do associado do quadro
social, deverá notificar a decisão ao associado, convidandCKJ a participar da Assenbreia Geral
Extraordinária a ser realizada, no máximo, em trinta dias contados a partir da data da decisào pela
exclusão, informando ao associado que na cilada seção, lhe será dada a oportunidade de ampla defesa.

Art 10' • A demissão somente ocorrerá quando o associado demonstrar sua vontade de não ser maiS
associado da ACACA, atravês de requerimento à Diretoria que deliberará em até cinco dias após o

recebimento do mesmo.

Parágrafo único: A Diretoria comunicará, em Assembléia Geral, as demissões ocorridas à pedido dos

associados .

111• DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO

"t

Art. 11' - São orgãos da ACACA:
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a ) A ssem b le ia G e ra l. AG ;

b ) D ire to ria ; e ,

c ) C onse lho C om un itá rio .

A rt. 12' • A Assem b le ia G e ra l, ó rg ilo m áx im o de de libe ração da ACACA se rá com pos ta po r seus

assoc iados e oco rre rá o rd ina riam en te a cada ano , na segunda qu inzena do m ês de ju lho pa ra ava lia ç ilo

e p res tação de con tas da D ire to ria , d iscussão e ap rovação de p lanos , p ro je tos e assun tos ge ra is D eve rá

o rd ina riam en te , oco rre r a cada 4 (qua tro ) anos pa ra e le ição da D ire to ria e fo rm ação do C onse lho

C om un itá rio e ex trao rd ina riam en te pode rá se r convocada pa ra des titu ição dos d irigen tes e a lte ração

es ta tu tá ria , respe itando -se o d ispos to no ~ 1'.

~l' . A AG pode rá se r convocada ex trao rd ina riam en te pe la m a io ria da d ire to ria , po r um te rço dos

assoc iados fundado res ou , no m in im o , um qu in to dos assoc iados (co labo rado res ou e fe tiVO S ),pa ra

d iscussão e dec isão re la tiva a assun tos de in te resse ge ra l. Q uando a de libe ração se re lac iona r a

des litU lção de d irigen tes ou a lte ração es ta tu tá ria se rá ex ig ido o vo to conco rde de do is te rços dos

p resen tes ã A ssem b ie ia espec ia lm en te convocada pa ra esse fim , não podendo e la de libe ra r, em

p rim e ira convocação , sem a m a io .ria abso iu ta dos assoc iados ou com pe io m enos de um te rço nas

convocações segu in tes .

~ 2° - A convocação para AG deverá ser fe ita com antecedência m ln im a de o ito d ias , a través de ed ita ! ou

com un icado a fixado na sede da ACACA e no es lúd io , bem com o na sede das en tidades que com põem o

Conse lho C om un itá rio e com ' d ivu lgaçãO a través de pe lo m enos qua tro cham adas d iá ria s du ran te a

p rog ram ação da em isso ra , devendo con te r da ta , ho ra , lo ca l e pau ta da reun ião .

!l 3' . A AG de iibe ra rá em prim e ira convocação som en te com m e tade m a is um dos assoc iados ap tos a

votar e , em segunda convocação, trin ta m inutos após com qualquer núm ero de associados aptos a votar,

respe itadas as d ispos ições d ispos tas no !l1'.

!l4'. A AG convocada pa ra a lienação de bens im óve is ou m óve is .ou ex tin ção da en tidade , deve rá se r

convocada com trin ta d ias de an tecedênc ia e , de libe ra rá con fo rm e es te es ta tu to , m ed ian te va lo dos

assoc iados em d ia com suas ob rigações soc ia is e filiados a pe lo m enos um ano , respe itadas as

d ispos ições do !l1'. .

Art 13' - A D ire to ria da ACACA , ó rgão execu tivo e adm in is tra tivo , se rá com pos ta po r um D ire to r G e ra l,

um D ire to r A dm in is tra tivo e um D ire to r de O pe rações , e le ito s em Assem b le ia G e ra l pa ra um m anda to de

4 (qua tro ) anos , pe rm itida a ree le ição .

~l' . A D ire to ria da ACACA pode rá se r subs titu ida , pa ra fina lização do m anda to . no lodo ou em pa rte .

median te decis0 '3oem Assemble ia Gera l, respeitadas as d isposições d ispostas no 9 1° do A rt, 11°.

~ 2' - Apenas fa rão pa rte da D ire to ria , b ras ile iros na tos ou na lu ra lizados há m a is de 10 (dez) anos e

m a io res de 1B anos ou em anc ipados , cu jas res idênc ias se jam s ituadas na á rea da com un idade a tend ida

e a inda , ta is d irigen tes não pode rão : exe rce r m anda to e le tivo no ãm b ito dos Pode res E xecu tivo e

Leg is la tivo , nas es fe ras fede ra l, es tadua l, d is trita l ou m un ic ipa l; exe rce r ca rgo ou função em órgão de

d ireção de pa rtido po lítico , a n lve l m un ic ipa l, es tadua l, d is trita l ou fede ra l; exe rce r ca rgo de M in is tro de

E s tado , S ecre tá rio de E s tado ou Secre tá rio M un ic ipa l, independen te da denom inação que recebem ; se r

d irigen tes de en tidade ou to rgada ou de ou tra in te ressada na execução do Se rv iço de R ad iod ifusão

Comunilária ou Com erc ia l; exercer cargo de d ign idade ecles iástica ou de sacerdócio e não poderão ser

pa ren tes en tre s i, em linha re ta , co ia te ra l ou po r a fin idade , a té o te rce iro g rau , in c lu ldos o côn juge ou

com panhe iro .

A rt. 14' - O Conse iho C om un itá rio , p ropos to pe ia D ire to ria e ap rovado em Assem b le ia G e ra l pa ra

m anda to igua l ao da D ire to ria , se rá com pos to po r, no m ín im o , c inco pessoas rep resen ta ro tes de

en tidades da com un idade loca l, ta is com o assoc iações de c la sse , benem érita s , re lig iosas ou ae

moradores , desde que legalm ente institu ldas , com o ob jetivo de accmpanhar a program açào da

em isso ra , com v is ta ao a tend im en to do in te resse exc lus ivo da com un idade .

A rt. 15' - São a tribu ições :
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D a D ire to ria :

A d m in is tra r e su p e rin te n d e r o s tra b a lh o s e o p a trim O n io d a e n tid a d e ;

C o n vo ca r a s re u n iõ e s e A sse m b le ia s G e ra is ;

R e p re se n ta r a A C A C A e m a la s p u b lica s o u in te rn o s ;

R e a liza r to d o s o s a to s n e ce ssã rio s a o d e se n vo lv im e n to d a A C A C A :
A p re se n ta r re la tó rio a n u a l p a ra a A sse m b le ia G e ra l, a ce rca d o B a la n ço P a trim o n ia l e o R e la tó "o

d e A tiv id a d e s ;
P re s ta r a s co n ta s a o fin a l d e ca d a e xe rc ic io fin a n ce iro ,

Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins;
C ria r e in s ta la r se rv iço s e d e p a rta m e n to s p a ra a re a liza çã o e d e se n vo lv im e n to s d a s fin a lid a d e s

d a e n tid a d e ; e ,
A lie n a r, d e c id ir so b re a q u is içã o e co n s titu ir õ n u s so b re b e n s m ó ve is e im ó ve is m e d ia n te

a u to riza çã o d a A sse m b le ia G e ra l.

D e ca d a d ir ig e n te :

A o D ire to r G e ra l co m p e te : re p re se n ta r a A C A C A , p a ss iva e a tiva , ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te ,

coordenar e presidir.."as r~ u n iõ e s da diretoria; assinar contratos, ajustes ou corwênios de
in te re sse d a a sso c ia çã o ; 'm à v im e n ta r co n ta b a n cá ria d a e n tid a d e d e fo rm a co n ju n ta co m o

D ire to r A d m in is tra tivo ; vo ta r e d e te r ó vo to d e d e se m p a te n a s d e lib e ra çó e s d a d ire to ria e e m

A sse m b le ia G e ra l; p ra tica r to d o s o s a to s n e ce ssá rio s á a d m in is tra çã o d a e n tid a d e ; o rg a n iza r

se u s se rv iço s ' e d e p a rta m e n to s ; p a ~ Jc ip a r e p re s id I! a s re u n iõ e s d o C o n se lh o C o m u n itá rio ;

im p le m e n ta r e i,"p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s co n ce rte n te s a e xe cu çã o d o se rv iço d e

ra d io d ifu sã o co m u n itá ria , re la tiva m e n te a o s se u s a sp e c to s le g a is , té cn ico s e q u a lita tivo s

A o D ire to r A d m in is tra tivo co m p e te g e rir a s a tiv id a d e s a d m in is tra tiva s e fin a n ce ira s d a e n tid a d e :

d ir ig ir e su p e rv is io n a r to d o s o s se rv iço s d e e sc ritó rio d a e n tid a d e ; a ss in a r co n ta b a n cá ria

co n ju n ta co m o D ire to r G e ra l; a ss in a r co m o D ire to r G e ra l to d o s o s d o cu m e n to s co n ce rn e n te s á

v id a fin a n ce ira d a A C A C A ; se c re ta ria r a s re u n iO e sd a d ire to ria ; la v ra r a s a ta s e te r so b su a

g u a rd a o s liv ro s , a ta s e p a re ce re s d a e n tid a d e , b e m co m o lo d o s o s d o cu m e n to s re la tivo s á

te so u ra ria e se c re ta ria ; d ir ig ir e su p e rv is io n a r o s se rv iço s d a te so u ra ria e d a se c re ta ria ;

o rg a n iza r e m a n te r a e sc ritu ra çã o d o m o v im e n to e co n õ m ico fin a n ce iro d a e n tid a d e .

c ) A o D ire to r d e O p e ra çõ e s co m p e te im p le m e n ta r e su p e rv is io n a r to d o s o s a sp e c to s

co n ce m e n te s a e xe cu çã o d o se rv iço d e ra d io d ifu sã o co m u n itá ria , re la tiva m e n te a o s se u s

a sp e c to s le g a is , té cn ico s e q u a lita tivo s ; g e rir e ca p ta r o s re cu rso s a d v in d o s d e p a tro c ln io so b

fo rm a d e a p o io e u llu ra l; su p e rv is io n a r e te r so b su a g u a rd a to d o o p a trim ó n io ccn s id e ra d o n o

ã m b ito d a s o p e ra çá e s re la tiva s a o se rv iço d e ra d io d ifu sã o ; p ro m o ve r a in te g ra çã o d a

co m u n id a d e co m o se rv iço p re s ta d o .

I, I

I '

I)

a )

b )

c )

d )

e )

O
g )

h )

i)

11)

a )

!

J
e

•r b )

IV . D A S E L E IÇ C E S

A rt. 1 6 - A s ch a p a s p a ra a d ire to ria e s ta rã o a p ta s , se e n tre g u e s a té tré s d ia s a n te s d a A sse m b ie ia G e ra l

d e e le içã o , p o r re q u e rim e n to á C o m issã o E le ito ra l, a co m p a n h a d a d e n o m in a ta co m p le ta e p e jo d e v id o

e xp re sso co n se n tim e n to d e se u s m e m b ro s b e m co m o d o re fe re n d u m d e , n o m ln im o , u m d é c im o d e

a sso c ia d o s a p to s a vo ta r.

910 _ É vedada a parficipaçao de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou
p o r p ro cu ra çã o .

9 2 ' _ A d ire to ria se rã fo rm a d a p e la ch a p a q u e a lca n ça r a m a io ria d o s vo to s o u d e a co rd o co m a

p ro p o rc io n a lid a d e d o s vo to s o b tid o s p o r ca d a ch a p a , d e sd e q u e o b tid o o m in im o d e v in te p o r ce n to d o s

vo to s vá lid o s lo ta liza d o s n o p ro ce sso e le ito ra l, A e sco lh a d o c rité rio p a ra co n ta g e m se rá d e c id id a n o

in ic io d a A G ,

V . D A P R O G R A M A Ç Ã O

A rt. 1 7 _ A p ro g ra m a çã o d a e m isso ra , d e ve ra re sp e ita r to d o s o s p rin c ip io s e n o rm a s d isp o s ta s n a

le g is la çã o v ig e n te n o te m té rio n a c io n a l so b re ra d io d ifu sã o co m u n itá ria .

P a rá g ra fo u n ico • S e ra ve d a d a a tra n s fe rê n c ia d a o u to rg a e a fo rm a çã o d e re d e s , e xce tu a d a s a s

s itu a çá e s d e g u e rra , ca la m id a d e p u b lica , e p id e m ia s e a s tra n sm issõ e s o b rig a tó ria s d o s P o d e re s
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Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ÕU"'frenda.rr~"~ ..
da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. /;/;;f:J "'~:0

. . _ . ,,; \.) •... _---- c: \

VI • DA RECEITA E DO PATRIMONIO \ ,i, ~ J .:'J ,

Art. 18 ' O Património e Receita da ACACA será composto pelas contribuiçóes sociais deflnida$ .~~,:;?75-/
Assembleia Ge~al, pelas doações, auxilias e subve,nçOes,pelos bens móveis ou imóveis, pelas re",d;j~,e .,.,,> '/ I
JUrosde depOSIlos bancános e aplicação financeira, pelos saldos de exerClclos financeirOs antenbFeS~':;/
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunit""as, bem como
por aqueles decorrentes do patrodnio sob forma de apoio cultural.

Paragrafo Único. Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu

quadro diretivo será remunerado,

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 19 _Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assemble,a Geral
Extraordinária, especialmente convocada para' este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços
dos presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria
absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 20' _ A dissolução da ACACA ocorrera segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de
seu patrimônio liquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na

Assembleia.

Ar!. 22 _ Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com recurso a Assembleia

Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

VIII. DISPOSIÇOES FINAIS
Art. 21 _ A Diretoria da ACACA poderá cnar e estruturar áreas, setores ou departamentos para a

consecuçãO dos objetivos da ACACA.

.~
"

i
I,

Art, 23 _ O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da ACACA, realizada no
dia 17 de junho de 2017, e entrará em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídioas,

averbando-se a este registro todas as alterações por que passar."

a&r-.--..- ::Z~.."
Laura C ine Grejo Tochetin - Diretora Geral.

~~

~~
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Certifico e dou fé que a ata da assembleia realizada em 3 J (trinta e um) de julho de 2016 (dois mil e dezesseis) .

e em 17 (dezessete) de junho de 2017 {dois mil e dezessete}, para eleição da nova diretoria e aplOvação de

alterações no estatuto da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE

ARIRANHA - ACACA". de Ariranha-SP, foi averbada e arquivada nesta data, junto ao processo registrado

sob número 128, folhas 123, LiVIO A, de Registro Civil de Pessoa Jurídica, desta comarca de Santa Adélia-SP.

Protocolada sob número 1.143, Livro 6. Santa Adélia-SP, 20 (vinte) de julho de 2017 (dois mil e dezessete).- A

Oficial SUbstituº--~--&,=" (Renata Lopes de Souza Afonso), a digitei.-

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDlCA

COMARCADESANTAADÉUA- ESTADODESÃOPAULO

CNPJIMFn' 49.063.688IOllOl-4ll

Protocolo sob n° 1143 fis. . do Protocolo 6--
Registrado sob n' AV.7/R:128 fis. 123 no livro _A_ de Registro

Civiide Pessoas Jurídicas.-
Observação: Eleição da nova diretoría e alteração do estatuto

Santa AdélialSP 20 de -julho- de 2017

- ~:>AlS~r~-

- Re~ata Lopes de s~
Afonso-

,
"
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21114/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050615/2015-94.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
ARIRANHA, entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

 

ANÁLISE

2.            Por meio da Nota Técnica nº 2806/2017/SEI-MCTIC, 1665514, informou-
se à Associação que:

 

[...] após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral
(1665507), verificou-se que o Presidente, Clever Antônio Tinim Zam e a Vice-
Presidente, Maria de Fátima da Silva Grejo, exercem, respectivamente, os cargos de
Presidente e de Secretária-Geral do órgão de direção do Partido do Movimento
Democrático Brasileiro (PMDB), em Ariranha - SP, o que configura vínculo político de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015.

 

[...]

 

5. Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e
no art. 132, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual "A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo", será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

3.            Em razão disso, foi concedido prazo de 30 dias para que a Radiodifusora
se manifestasse.

 

4.            O Ofício nº 4959/2017/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica, foi
devolvido pelos Correios com a justificativa de ser “desconhecido”, conforme
Rastreamento 1698021.

 

5.            Assim, emitiu-se o Ofício nº 8800/2017/SEI-MCTIC, recebido em
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28/3/2017, conforme Aviso de Recebimento (AR) 1802322.

 

6.            Em resposta, a Associação encaminhou, tempestivamente, em
27/4/2017, a Petição 1838863, na qual alegou o seguinte:

 

1 – Devido às exigências implantadas por este Ministério através da Portaria nº
4334/2015-SEI-MC, fomos forçados a anteciparmos as eleições da Diretoria da ACACA
já que o Presidente e a Vice-Presidente faziam parte da direção do Diretório do Partido
do Movimento Democrático Brasileiro, em Ariranha-SP;

 

[...]

 

Pela inexperiência e por falha administrativa, não providenciamos o registro da citada
ata no Cartório das Pessoas Jurídicas de Santa Adélia. Somente após o recebimento do
ofício em epígrafe é que atentamos para esta falha. Por consequência, estamos
providenciando a averbação da Ata no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas de
Anta Adélia/SP.

 

[...]

 

Pela Portaria nº 4334/2015-SEI-MC, tínhamos prazo até o dia 21 de setembro de 2016
para suprimirmos os vícios que haviam, através do desligamento do Presidente e da
Vice-Presidente dos cargos de dirigentes do diretório político ou pelo afastamento dos
mesmos da diretoria da ACACA. Adotamos a segunda opção, portanto, tínhamos plena
consciência de que fizemos o que deveria ser feito e que sanamos os vícios que
existiam, todavia, falhamos em não registrarmos a ata de eleição e
consequentemente, por não a encaminharmos para esse Ministério.

 

7.            Além disso, às fls. 6 a 12 do Ofício 006/2017 2107251, consta a Ata de
modificação estatutária e eleição de nova diretoria, de 31/7/2016, registrada em
20/7/2017.

 

8.            Primeiramente, é importante transcrever o art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, que instituiu o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
reproduzido pelo art. 43 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, que aprovou
o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, segundo os quais:

 

A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais.

 

9.            Ou seja, a Lei nº 9.612, de 1998, já previa a vedação à manutenção de
vínculos que subordinassem ou sujeitassem a emissora comunitária ao comando
de outrem, em especial, mediante compromissos ou relações financeiras,
religiosas, político-partidárias etc.

 

10.          Portanto, a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015, foi editada apenas para instruir administrador e administrado sobre a
correta execução do ato normativo primário.
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11.          Inclusive, o poder normativo que os Ministros de Estado possuem de
“expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos” está
previsto no art. 87, parágrafo único, inciso II da Constituição Federal.

 

12.          Nesse sentido, um aspecto importante do princípio da legalidade é que a
Administração não deve seguir somente os atos normativos primários ou os
diplomas normativos com força de lei. A atuação administrativa também deve
estar de acordo com os decretos regulamentares e outros atos normativos
secundários, como as portarias e instruções normativas. É claro que esses últimos
atos normativos não podem instituir direito novo, ou seja, eles não podem inovar
na ordem jurídica, criando direitos e obrigações. No entanto, esses diplomas
detalham as determinações gerais e abstratas da lei, permitindo a sua aplicação
no dia a dia da Administração.

 

13.          Além disso, deve-se ter atenção especial ao § 1º do art. 135 que previu
que os “conceitos, definições e do modo de prestação do Serviço devem ser
aplicadas desde logo, inclusive às entidades já outorgadas” e ao art. 136, segundo
o qual “Os pedidos de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária em trâmite no Ministério das Comunicações na data de publicação
desta Portaria serão processados em conformidade com as disposições
desta Portaria” (grifos nossos). Isso quer dizer que é legalmente possível aplicar
a definição de vínculo político contida no art. 25, § 2º, I, “b” da Portaria.

 

14.          Inclusive, para que fosse viabilizado às radiodifusoras se adequarem aos
novos preceitos normativos, o art. 137, parágrafo único da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC concedeu o prazo de um ano para a produção de efeitos do
parágrafo único do art. 132, segundo o qual "A existência de vínculo, verificada no
curso do processo, é vício de caráter insanável”, possibilitando, por conseguinte, o
saneamento de eventual vício. Isso significa dizer que, até 21/9/2016, eventual
vínculo poderia ser sanado, o que possibilitaria o prosseguimento do Processo.

 

15.          Por todo o exposto, caso não descaracterizado o vínculo, deve ser
aplicado o art. 132, III e parágrafo único da Portaria, segundo o qual: “Art. 132. A
renovação será indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de
vínculo; [...] Parágrafo único. A existência de vínculo, verificada no curso do
processo, é vício de caráter insanável”.

 

16.          O dever de se aplicar o mencionado dispositivo deriva do caráter
vinculado imposto pelo ato normativo, que não previu juízo de conveniência e
oportunidade por parte do administrador público. Este, no caso, deve agir nos
exatos termos e limites previstos, sem margem para escolha de conduta diversa.

 

17.          Dito isso, mesmo que a Radiodifusora tenha encaminhado nova Ata de
eleição da diretoria, o documento, embora tenha sido lavrado em 31/7/2016, só
fora registrado em 20/7/2017, ou seja, quando já estava em vigor o dispositivo
que prevê a insanabilidade de eventual vínculo. Portanto, informa-se que a saída
dos diretores impedidos, após a data mencionada no item 14 desta Nota, não tem
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o condão de sanear o vício; além disso, uma vez que o vício não fora
descaracterizado, é impedimento para o prosseguimento da renovação da
outorga.

 

18.          Ressalta-se que, se na Ata encaminhada constasse, pelo menos,
reconhecimento de firma à época em que fora lavrada, embora o registro só fosse
efetuado posteriormente, o documento seria considerado válido para fins de
saneamento do vício. Todavia, a Ata encaminhada contém dois reconhecimentos
de firma e ambos de data posterior a 21/9/2016, a saber, 23/5/2017 e 11/7/2017.

 

19.          Por fim, ressalta-se que a Associação deve observar que executa um
serviço de caráter público, sujeito a regras e diretrizes impostas pelo Poder
Público. Desta forma, esta Coordenação-Geral não pode deixar de exigir o integral
cumprimento da legislação às entidades, sob pena de violar o Princípio da
Indisponibilidade do Interesse Público.

 

CONCLUSÃO

20.          Com base nessas informações, uma vez que não foram apresentados
fatos novos capazes de descaracterizar o vínculo político constatado, com base no
art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, segundo o qual “A
outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”, e no art.
132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, segundo o qual “A renovação será
indeferida nos casos em que: [...] III - constatada a existência de vínculo”, será
sugerido o indeferimento da renovação da outorga.

 

21.          Sugere-se, ainda, que a Radiodifusora seja notificada acerca da decisão
e, se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios
do Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa,
no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a
autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/09/2017, às
13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2217744 e o código CRC 7F48AC17.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 2217744
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 40342/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LAURA CATRINE GREJO TOCHETIN

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL
DE ARIRANHA (​CNPJ n° 01.746.872/0001-66)

Rua Adalberto Neto, 579 - Centro

15.960-000 – Ariranha - SP

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050615/2015-94.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21114/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos
ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço
de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/09/2017, às
18:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2217770 e o código CRC 688DED9B.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 40342/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050615/2015-94 - Nº SEI: 2217770
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.050615/2015-94.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
ARIRANHA.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/05/2018, às
14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2996682 e o código CRC DC350D11.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 2996682
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.746.872/0001-66

Certidão nº: 150606331/2018

Expedição: 22/05/2018, às 14:37:21

Validade: 17/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.746.872/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.050615/2015-94. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA 
Localidade: Ariranha / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1216559). 
1.1) Data do recebimento: 30/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: fl. 4 (Requerimento 1216559). 
 
3) Estatuto Social: fls. 6 a 12 (Ofício 006/2017 2107251). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 8º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 8º, “b”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 14; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (três anos); Irregular. 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 13. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º e 9º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 11, § 1º, 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 e 12; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 1º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 19. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6 a 12 (Ofício 006/2017 2107251). (31/7/2016 - 31/7/2019) 
Diretor(a) Geral: Laura Catrine Grejo Tochetin; (14/2/1997 - 443.239.678-45) 
Diretor(a) Administrativo(a): Eliane Leal; (15/5/1979 - 280.619.648-56) 
Diretor(a) de Operações: Sebastião Rodrigues da Silva; (14/10/1974 - 905.191.089-49) 
 
5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 40, 42 e 44 (Ofício 006/2017 2107251). 
 
6) CNPJ: Certidões CNPJ 1455159. 
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7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1455164. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 28, 29 e 35 (Requerimento 
1216559). Irregular. 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS      . 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB      . 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 2996689. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- No estatuto social:  
PORTARIA DO MCTIC 
(I) art. 12, caput: ainda não está expressamente previsto que a diretoria será reconduzida por, no 
máximo, uma vez. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- O Conselho Comunitário deve ser composto por representantes de entidades legalmente instituídas, 
excluída a própria executora e a Administração Pública direta e indireta. Portanto, uma vez que a 
“Rodeio Clube de Ariranha encontra-se com sua documentação irregular”, a Associação deve regularizar 
o Conselho Comunitário e encaminhar novo relatório sobre a grade de programação. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); consta a informação de que o empregador não está cadastrado. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Não foi possível emitir certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da 
União expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11965/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050615/2015-94.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E
CULTURAL DE ARIRANHA, na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

 

2.             Apesar de ter sido sugerido o indeferimento da renovação, por meio da
Nota Técnica nº 21114/2017/SEI-MCTIC, 2217744, em razão do disposto nos arts.
7º, inciso III e 7º-A da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018, c/c art. 6º, inciso III da Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, será oportunizado à Radiodifusora a regularização das pendências.

 
ANÁLISE

3.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado por
todos os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a.  No art. 12, caput não está
expressamente previsto que a
diretoria será reconduzida por, no
máximo, uma vez, conforme art.
40, inciso V, "b" da Portaria.
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Portaria nº 4334,
publicada no DOU

de 21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº 1909,
publicada no DOU

de 9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social
adequado à

Portaria.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 1: a Entidade poderá
requerer do interessado o
preenchimento de formulário
próprio, para fins de registro
cadastral, desde que isso não
constitua restrição ao ingresso do
associado.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e 116
da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório
do Conselho
Comunitário.

O Conselho Comunitário deve ser
composto por representantes de
entidades legalmente instituídas,
excluída a própria executora e a
Administração Pública direta e
indireta. Portanto, uma vez que a
“Rodeio Clube de Ariranha
encontra-se com sua
documentação irregular”, a
Associação deve regularizar o
Conselho Comunitário e
encaminhar novo relatório sobre a
grade de programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de todos
os seus conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
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mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade da

Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a
situação e encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

7.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 22/05/2018, às
15:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2997092 e o código CRC 10002E04.

Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (2997075).

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 2997092
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20546/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LAURA CATRINE GREJO TOCHETIN

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL
DE ARIRANHA (​CNPJ n° 01.746.872/0001-66)

Rua Adalberto Neto, 579 - Centro

15.960-000 – Ariranha - SP

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.050615/2015-94. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11965/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/06/2018, às
09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2997155 e o código CRC 3F0EA1DA.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20546/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.050615/2015-94 - Nº SEI: 2997155
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• "
-ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA - ACACA

Rua Adalberto Neto, nº 579, centro, ARIRANHA-5P - CEP15960-000

========================================================

Ariranha-SP , 13 de agosto de 2.018.

OFIC IO N° 011-2018

Para a Senhora

Ina lda Celina Madio

Coordenadora-Gera l de Radiod ifusão Comunitá ria

Departamento de Radiod ifusão Educativa , Comunitá ria e de F isca lização

M in is té rio da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações

Esp lanada dos M in is té rios - B loco R -3°. Andar

70044-900 - BRAS íLIA - DF

Assunto : Resposta à Nota Técn ica nO 1196512018/SE I.MCTIC - P rocesso n.o

53900.050615/2015-94.

P rezada Senhora ,

A ASSOC IAÇÃO COMUN ITAR IA ART lsT ICA E CULTURAL DE AR IRANHA-

ACACA, através da sua D ire tora Gera l, em atenção ao O fic io n .0 20546/2018/SE I-MCT lC , de 05
de junho de 2018, anexamos os segu in tes documentos:

• Requerim ento de Renovação de Outorga assinado por todos os d irigentes;

• A ta da Assemble ia Gera l Extraord inária rea lizada no d ia 6 de ju lho de
2018, devidamente reg istrada;

• Nova Versão do Esta tu to Socia l, da tado de 6 de ju lho de 2018,
devidamente reg istrado;

• Re la tório do Conse lho Comunitá rio pertinente ao periodo de 1 de agosto
de 2017 à 31 de ju lho de 2018;

• P rova de Regu laridade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço
(FGTS);

• Certidão de Débitos Rela tivos a Créd itos Tribu tários Federa is e a D iv ida
A tiva da União.
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Esclarecemos que desde o d ia 17 de junho de 2017, o Rodeio C lube de A riranha de ixou de ser

representado no Conse lho Comunitá rio , conform e evidenciamos através da A ta da Assemble ia

Gera l Extraord inário deste d ia que encam inhamos anterio rmente para esse M in isté rio , cu jas

cóp ias anexamos, a qua l também encam inhamos em anexo.

So lic itamos a lte ração do horário de funcionamento da Nova Era FM , para OOhOOàs 24hOO , de

dom ingo à sábado.

Sendo o que tlnhamos para o momento , apresentamos nossos votos de e levada estim a e
consideração.

'>;;'~'"' A tenciosamente ,

~ i'1 t)f-'~~~t ...({ ::, ~
.,.~

Laura Catrine G re jo Tochetin - D ire tora Gera l.

j
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Senhor

Responsável pelo Setor de Correspondencia

Por favor anotar o endereço para correspondência:

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA-ACACA

Rua Prudente de Morais, n ll 54, centro

Caixa postal 26

ARIRANHA -SP-

CEP 15960-000
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R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

,~ÚALII'ICAÇÃODA ENTIDADE

Nom e do representante legal:

Endereço de Sede:

RazãoSocial:

N o m e F a n t a s i a :

M u n i c í p i o :

Associação Com unitária Artística e Cultural de Ariranha - ACACA.

Nova Era FM

Rua Adalberto Neto, n.º 579, Centro

A r i r a n h a .

Laura Catrine Grejo Tochetin

01.746.872/0001-66

15960-000

Endereço eletrônico (e-mai/):
laura.catri ne.lc@ gm ail.com

Endereço de Correspondência:

M u n i c í p i o :

A r i r a n h a .

Rua Prudente de M orais, nº S4, Centro.

LOCALIZAÇÃODE INSTALAÇÃODO SISTEM AIRRADIANTE'

IS960-000

Endereço:
RuaAdalberto Neto, nº S79, Centro.

M u n i c í p i o :

A r i r a n h a .

Coordenadas do Sistem a Irradiante

(Padrão GPS-W GS84):
Latitude:

Longitude:

21

48

º (S)

ºW

11

47

15960-000

08

13

Excelentíssim o Senhor M inistro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Com unicações,

A entidade acim a qualificada, regularm ente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Com unitária no

M unicipio e UF descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA
OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta, encam inham os a docum entação necessária para a renovação e
DECLARAM OS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o em preendim ento pleiteado;

11 - a pessoa jurídica não está im pedida de transacionar com a adm inistração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cum pre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a pessoa jurídica não m antém vínculos, inclusive por m eio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem

à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao com ando ou à orientação de qualquer outra entidade, m ediante

com prom issos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, politico-partidárias ou com erciais.

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da program ação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há m ais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de m andato eletivo que lhes assegure im unidade

parlam entar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

VIII - todos os dirigentes da entidade se com prom etem ao fiel cum prim ento das norm as aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Com unitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âm bito do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Com unicações;
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.-
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas IIb

ll

, "e", "d
lJ

, lIe", Uf', "g", /Ih", 'T', Itr, "k", 111", "m", /In", "o", IIp'' e IIq" da Lei Complementar nº 64, de 18

de maio de 1990; e

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este
Requerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente:

Cargo:

RG:

Endereço:

Município:

Assinatura:

Laura Catrine Grejo Tochetin

Diretora Geral

55.138.020-2 Órgão 55P-5P

Emissor:
Rua RuiBarbosa, nº 879, Centro

riranha.

Eliane Leal

Diretora Administrativa

13.930.154-4 Órgão SSP-PR

Emissor:

Rua Prudente de Moraes, nº 1.040, Centro
'Il'~ A' h
;.::--~~" nran a.

Sebastião Rodriguesda Silva

Diretor de Operações

30.377.550-6 Órgão SSP-SP

Emissor:
Rua São José, nº 900, Centro

'ranha.

Tit. Eleitor: 41653636
0116

CPF: 443.239.678-45

15960-000

Tit. Eleitor: 23846277
0132

CPF: 280.619.648-56

Tit. Eleitor: 59591120698

CPF: 905.191.089-49

15960-000

ATENCÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de
2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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- - - - -

Associação Comunitária A rtística e Cultura l de Ariranha

CNPJ-MF: 01.746.872/0001-66 ~

Mantenedora da Rádio Nova Era FM ---- - ,,'" ~ t " . u . ,

Rua Adalberto Neto, 579 - A riranha - SP (f::o~~c.:..,
Tele fone: 17-35761630. ;;; ~ . ':::

'" " 'I"•.• b

J' ..q
• . ' 0

I ) / , l Adé\\'~

ED ITAL DE CONVOCAÇÃO

A D ire toria da Assocíação Comunitária A rtística e Cultura l de Ariranha decid iu em

reunião, convocar seus associados, para partic iparem da Assemble ia Gera l

Extraord inária - AGE a ser rea lizada no dia 06 de ju lho de 2018, a partir das 20hOO ,

na sua sede loca lizada à Rua Adalberto Neto. 579 - Centro A riranha/SP , o que faço

através do presente instrumento, para de liberar sobre a reforma parcia l do Esta tu to da

Associação face às exigências do M in istério da C iência , Tecnolog ia , Inovações e

Comunicações, conforme sua Portaria nO 1909/2018/SE I-MCTIC , pub licada no dia 09

de abril de 2018 no D iário O fic ia l da União que alterou a Portaria nO 4334/2015/SE I-
MC .

A riranha, 26 de junho de 2018.

Laura Catrine G re jo Tochetin

D ire tora Gera l.

Recebi' cóp ia deste Edita l de Convocação:

.,~:~/J I O -
'~ f"'OVVc9 5 ' I.A-J> /)ev( ú-

(assinatura do sócio)

TENTICAÇÃO
. 11CO eS la t:Ó f:I. f '* ' ! p r o g r ; i ! I C J conformE '

l i f i m l l l l ; I f , f o - r e m a d o . d o Q u e d o u f t e

'0 s o " ' e n ~ c o m ';le io de auleohodadp I
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA REFORMA DO ESTAT O ~ Jv::.-

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ARTfSTlCA E CUL TURAL DE ARIRANHA - A 6laA=---'~1

No dia seis (6) do mês de julho do ano de dois m il e dezoito (2018), á s 20hOO, na }~tJ!l~1
da Associação Comunitária Artistica e Cultural de Ariranha - ACACA, 10calizadà-..•1t!:.J~If!!.:.y
Adalberto Neto, n. ° 5 7 9 , Centro, cidade de Ariranha, Estado de São Paulo, reuniram -se em

Assembleia Geral Extraordinária - AGE o s associados da Entidade, constantes da Lista de

Presença em livro próprio e respectivas assinaturas, objetivando a reforma do Estatuto da
Entidade,

In iciando a Seção, a Sra, Laura Catrine Grejo Tochetin, assum iu a presidência da seção,

agradeceu a presença de todos, e, solicitou a mim , E liane Leal, que secretariasse a seção, o

que aceite i e em seguida verifiquei que havia associados da ACACA e m número suficiente
para a realização da AGE.

A Presidente explanou sobre o s motivos que ensejam a reforma do Estatuto da ACACA,

inclusive sobre o s provenientes das exigências apresentadas pela Portaria nO 1909/2018/SEI-

MCTlC , publicada no dia 09 de abril de 2018 no D iário O ficia l da União que alterou a Portaria
nO4334/2015/SEI-MC, cuja cópia foi passada para conhecimento dos presentes.

Na continuidade apresentei para o s associados a proposta do novo estatuto elaborada pela

D iretoria, conforme anexo, que colocada em votação por aclamação, fo i aprovada por todos o s

presentes.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente abriu a oportunidade para o s presentes s e

pronunciarem . Como nenhum associado demonstrou interesse e m se pronunciar, a Presidente

encerrou a Assembleia Geral Extraordinária e solicitou a mim , E liane Leal, Secretária da AGE,

que lavrasse a presente ata, que após lida e aprovada foi assinada pelos presentes. Esta Ata

está conforme o orig inal transcrito do Livro de Registro de Atas n. ° 001, fo lhas nOs 49/49vs.

,?/ÁQY
Eliane Leal- Secretária da AGE.

De acordo:

w
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~ ~
n.

~ ~
o 00
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-'-e:<"Ç} ~ rIJMc~tdJ
Laura Catrine Grejo Tochetin - Presidente da AGE. C \ • •

. p.\l'iOCI' T J peTez
. Mte J"

0 " ( 1 , . EllS,(Isp 13\.078
Q A 8 •

voga da - O .A.B-SP nO 131.078.
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Certifico e dou fé que a ata da assembleia realizada em 06 (seis) de julho de 2018 (dois mil e dezoito) para

aprovação de alterações no estatuto da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE

ARIRANHA - ACACA", de Ariranha-SP, foi averbada e arquivada nesta data, junto ao processo registrado

sob número 128, folhas 123, Livro A, de Registro Civil de Pessoa Jurídica, desta comarca de Santa Adélia-SP.

Protocolada sob~o ~.:26, Livro 7. Santa Adélia-SP, 03 (três) de agosto de 2018 (dois mil e dezoito).- A

Oficial Substituta:~ = 'G ~ (Renata Lopes de Souza Afonso), a digitei.-

OF IC IA L DE REG ISTRO C IV IL D E PESSOA JUR ID IC A

COMARCADESANTAADÉUA- ESTADODESÃOPAULO

CNPJ/MFnO 49.063.688/0001-48

Protocolo sob n° 1226 fls. - do Protocolo 7--
Registrado sob n° AV.8/R.128 fls. 123 no Livro A de Registro-- --
Civilde Pessoas Jurídicas.-
Observação: Alteração do estatuto

Santa Adélia/SP 03 de o3gosto- de 2018--

-~A -

- enata Lopes de s~-
Afonso-

P.&Guno CIVl:L DE PESSOAS JUUDlCAS DE SAlftA ADELIA-SP
Em o lU J ll& f1 to s•••• : R $ aO ,3 l

Pro~ocolo _ 24/0712018 :!K>bn. 001226. co. (> "ltqlú.nu N:>E:st""do ••.•.• : R.$ 22,8:

a<JUUO ••••"t•• dooU' 03/0812019 11.0IPESP•.••••• : R$ 1.5.6:
1le<J.No 128. A.V.8. I.v. A. '1:0.123. Lv. Pro•.• 7. Req. Civil ....• : as .•.•2:
~"~TUTO Trib Just.iça .. : R$ 5,5:

M ~Qlpio ••• : R$ 4,0:
1\1JJ p. 3/0812018 Ao Min. PúbliçO: R$ 3,81

~ ~~ Cond""'o/",,tro" R$~
RENA tA L i TOTAL ..•.•••••• : R$ 136,31

OrIcrAL SUBS'rX'l'U'IA )
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A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A A R T Í S T I C A E C U L T U R A L D E A R lR A N 1 : ' " \ ' ' ' ' ' ' ) ~ ~

!- f.O~ U'
E S T A T U T O S O C I A L \~ : ; ..~ /?

~-~ ':
$'1la Adé\\~

I-D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E E F I N S

Art. l° - A ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA , doravante

denom inada ACACA , é uma entidade civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duração

indeterm inada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, com autonom ia adm inistrativa e

financeira, composta por número ilim itado de associados e constituída pela união de moradores e

representantes de entidades da comunidade atendida, para fins não econôm icos, do M unicípio de

A riranha, Estado de São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas sob o nO

01.746.872/0001-66, com sede na Rua Adalberto Neto, n .o 579, Centro, na cidade de A riranha/SP.

Parágrafo único: A ACACA reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território
nacional.

A rt.2° - A ACACA tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COM UNITÁRIA ,
bem como:

I - Beneficiar a comunidade com vistas a:

a) Dar oportunidade à difusão de ide ias, elem entos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

b) O ferecer m ecanismos à form ação e integração da comunidade, estim ulando o lazer, a cultura e o
c o n v í v i o s o c i a l ;

c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa cívil, sempre que
n e c e s s á r i o ;

d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, de
conform idade com a legislação profissional vigente; e,

e) Perm itir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da form a mais acessível
possível.

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios:

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e inform ativas em benefício do
desenvolvim ento geral da comunidade;

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da
comunidade atendida;

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo a integração dos membros
da comunidade atendida; e,

d) Não discrim inação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção política-ideológica_
partidária e condição social nas relações comunitárias.

~ I ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discrim inação política,
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na adm issão dos associados;

~ 2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de form a simultânea em matérias polêm icas, na

program ação opinativa e inform ativa, divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos
noticiados.

~ 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a em itir opiniões sobre quaisquer assuntos

abordados na program ação da em issora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclam ações

OFICIAL DE TITUlOS E DOCUMENTOS E CIVil DE

PESSOAS JURIDICAS

PRENOTACÃO p J

1 2 2 6

, 24/0712018
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ou reivindicações, devendo apenas observar o m om ento adequado da program ação para fazê-lo, ~edíanQ \ 6
pedido encam inhado á direção responsável pela Rádio Com unitária. 2, ~ õ

,. . ~

'" ~IA rt. 3° - O s dirigentes e associados não responderão, nem m esm o subsidiariam ente, pelas obniliç9,ef:.,,/:;/

contraidas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por com provada c~
no desem penho de suas funções.

A rt. 4° - A receita da ACACA será utilizada única e exclusivam ente para a consecução de suas finalidades

institucionais e não será adm itida a rem uneração de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem

com o a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus
associados ou dirigentes.

11 - DOS ASSOCIADOS

A rt. 5° - Serão adm itidos com o associados, gratuitam ente, pessoas fisicas e jurídicas com residência ou

sede neste M unicípio, que tenham dem onstrado interesse e que forem adm itidas em A ssem bleia G eral,

desde que se com prom etam a respeitar e cum prir as disposições deste Estatuto, as quais poderão, a

qualquer m om ento, estando quite Com a entidade, solicitar e deixar de fazer parte de seu quadro de

associados. A entidade poderá requerer do interessado preenchim ento de form ulário próprio, para fins de

registro cadastral, desde que isso não constitua restrição ao ingresso do associado.

A rt. 6° - A ACACA será com posta pelas seguintes categorias de associados:

I - Fundadores - form ada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação no livro de registro de atas
da ACACA;

11 - Efetivos - form ada por todos aqueles, pessoas fisicas e jurídicas, que se inscreverem após o

encerram ento e registro da A ta de Fundação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA; e,

111 - Colaboradores - form ada por pessoas ficicas ou juridicas identificadas com os objetivos da ACACA,

e que desenvolvam trabalho de colaboração com a m esm a, através da capacitação de cada um , tendo em

vista as necessidades da A ssociação e que aceitaram respeitar o Estatuto da ACACA.

A rt. 7° - A s contribuições dos associados serão reguladas em A ssem bleia G eral.

A rt. 8° - São direitos dos associados pessoas fisicas:

a) V oz e voto nas instancias deliberativas;

b) Particípar das A ssem bleias G erais.

c) V otar e ser votado para cargos diretivos, respeitadas as disposições do A rt. 150, S 20;

d) M anter sua contribuição em dia, confonne estipulado pela AG;

e) Propor á D iretoria m edidas voltadas ao cum prim ento das finalidades da A ssociação;

f) U tilizar-se dos serviços e instalações que a A ssociação tom ar disponível;

g) Recorrer á A ssem bleia G eral sobre atos e resoluções que contrariem seus direitos;

h) Participar de sem inários, encontros, oficinas de trabalho e outras reuniões organizadas pela
A ssociação;

i) Pedir dem issão.

A rt. 9° - São direitos dos associados pessoas jurídicas:

a) V oz e voto nas instancias deliberativas;

b) Participar das A ssem bleias G erais.

c) V otar em cargos diretivos;

d) M anter sua contribuição em dia, conform e estipulado pela A G ;

e) Propor á D iretoria m edidas voltadas ao cum prim ento das finalidades da A ssociação;

f) Recorrer á A ssem bleia G eral sobre atos e resoluções que contrariem seus direitos;

g) Participar de sem inários, encontros, oficinas de trabalho e outras reuniões organizadas
A ssociação; pela

2
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h ) P ed ir d em is sã o .

A r t. 1 0 ° - S ã o d ev e re s d o s a s so c ia d o s :

a ) C um p rir a s d isp o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s d a A sso c ia ç ã o ;

b ) M an te r a tu a liz a d a s su a s in fo rm a çõ e s c a d a s tra is ;

c ) M an te r su a s c o n tr ib u iç õ e s em d ia , c o n fo rm e e s tip u la d o p e la A G ;

d ) C om p a re c e r à s s e s sõ e s d a A ssem b le ia G e ra l;

e ) O b se rv a r a s d e c isõ e s em an ad a s p e la A ssem b le ia G e ra l;

f ) T om a r c o n h e c im en to d e s te E s ta tu to e d a s D e c isõ e s d a s A ssem b le ia s .

A r t. 1 1 ° - S ã o p a s s iv e is d e p u n iç ã o tem p o rá r ia o u d e e x c lu sã o d e f in it iv a d o q u ad ro so c ia l , h a v e n d o ju s ta

c a u sa , o s a s so c ia d o s q u e in f r in g irem e s te e s ta tu to , d e sd e q u e su a tra n sg re s s ã o se ja in d ic a d a m ed ia n te

re q u e r im en to d ir ig id o à D ire to r ia q u e , f re n te a p ro c e d ê n c ia d a so lic ita ç ã o , d e v e rá su bm e tê - Ia à

A ssem b le ia G e ra l, p a ra d e lib e ra ç ã o fu n d am en ta d a , a s s e g u ra d o o am p lo d ire ito d e d e fe sa d o a s so c ia d o em

q u e s tã o . A D ire to r ia d e v e rá a p re se n ta r su a s d e c isõ e s so b re o re q u e r im en to , em p ra z o m áx im o d e se le

d ia s , c o n ta d o s a p a r tir d o se u re c e b im en to , re sp o n d en d o , em a té c in c o d ia s a p ó s a d e c is ã o , a o re q u e re n te .

S e a D ire to r ia d e c id ir p e la p u n iç ã o , d e v e rá c om u n ic a r su a d e c is ã o a o a s so c ia d o , em p ra z o m áx im o d e se te

d ia s , p o r e sc r ito . S e a d e c is ã o d a D ire to r ia fo r p e la e x c lu sã o d o a s so c ia d o d o q u ad ro so c ia l , d e v e rá

n o tif ic a r a d e c is ã o a o a s so c ia d o , c o n v id a n d o -o a p a r tic ip a r d a A sse n b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia a se r

re a liz a d a , n o m áx im o , em tr in ta d ia s c o n ta d o s a p a r tir d a d a ta d a d e c is ã o p e la e x c lu sã o , in fo rm an d o ao

a s so c ia d o q u e n a c ita d a se ç ã o , lh e se rá d a d a a o p o r tu n id a d e d e am p la d e fe sa .

A r t. 1 2 ° - A D ire to r ia d a A C A C A d e lib e ra rá so b re p e d id o d e d em is sã o d e A sso c ia d o , em a té c in c o d ia s
a p ó s o re c e b im en to d o re sp e c tiv o re q u e r im en to .

P a rá g ra fo ú n ic o : A D ire to r ia c om u n ic a rá , em A ssem b lé ia G e ra l, a s d em is sõ e s o c o rr id a s à p e d id o d o s
a s so c ia d o s .

III-D O S O R G Ã O S E DE S E U FUNCIONAMENTO

A rt. 1 3 ° - S ã o o rg ã o s d a A C A C A :

a ) A ssem b le ia G e ra l - A G ;

b ) D ire to r ia ; e ,

c ) C o n se lh o C om u n itá r io .

A r t. 1 4 ° - A A ssem b le ia G e ra l, ó rg ã o m ax lm o d e d e lib e ra ç ã o d a A C A C A se rá c om p o s ta p o r s e u s

a s so c ia d o s e o c o rre rá o rd in a r iam en te a c a d a a n o , n a se g u n d a q u in z e n a d o m ê s d e ju lh o p a ra a v a lia ç ã o e

p re s ta ç ã o d e c o n ta s d a D ire to r ia , d is c u s sã o e a p ro v a ç ã o d e p la n o s , p ro je to s e a s su n to s g e ra is . D ev e rá

o rd in a r iam en te , o c o rre r a c a d a 0 4 (q u a tro ) a n o s p a ra e le iç ã o d a D ire to r ia e fo rm a ç ão d o C o n se lh o

C om u n itá r io e e x tra o rd in a r iam en te p o d e rá se r c o n v o c a d a p a ra d e s ti tu iç ã o d o s d ir ig e n te s e a lte ra ç ã o
e s ta tu tá r ia , re sp e ita n d o -s e o d isp o s to n o ~ 10 .

~ 1 ° - A A G po d e rá se r c o n v o c a d a e x tra o rd in a r iam en te p e la m a io r ia d a d ire to r ia , p o r um te rç o d o s

a s so c ia d o s fu n d ad o re s o u , n o m in im o , um q u in to d o s a s so c ia d o s (c o la b o ra d o re s o u e fe tiv o s ) , p a ra

d is c u s sã o e d e c is ã o re la tiv a a a s su n to s d e in te re s s e g e ra l . Q u an d o a d e lib e ra ç ã o se re la c io n a r a d e s ti tu iç ã o

d e d ir ig e n te s o u a lte ra ç ã o e s ta tu tá r ia s e rá e x ig id o o v o to c o n co rd e d e d o is te rç o s d o s p re se n te s à

A ssem b le ia e sp e c ia lm en te c o n v o c a d a p a ra e s se f im , n ã o p o d en d o e la d e lib e ra r , em p r im e ira c o n v o c a ç ã o ,

s em a m a io r ia a b so lu ta d o s a s so c ia d o s o u com p e lo m en o s d e um te rç o n a s c o n v o c a ç õ e s se g u in te s .

~ 2 ° - A co n v o c a ç ã o p a ra A G d ev e rá se r fe ita c om an te c e d ê n c ia m ín im a d e c in c o d ia s , a tra v é s d e e d ita l o u

c om u n ic a d o a f ix a d o n a se d e d a A C A C A e n o e s tú d io e C om d iv u lg a ç ã o a tra v é s d e p e lo m en o s q u a tro

c h am ad a s d iá r ia s d u ra n te a p ro g ram aç ão d a em is so ra , d e v e n d o co n te r d a ta , h o ra , lo c a l e p a u ta d a re u n iã o .

3
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\"~ _09 3 ° - A AG de lib e ra rá em p rim e ira convocação som en te com m etad e m a is um do s asso c l~ S isã~ q -"

vo ta r e , em segunda convocação , tr in ta m inu to s apó s com qua lqu e r núm ero d e asso c iado s ap~ vQ ta 'r '
re sp e itad as a s d ispo s içõ es d ispo s ta s no 910 .

9 4 ° - A AG convocad a p a ra a lien ação d e b en s im óve is ou m óve is ou ex tin ção d a en tid ad e , d ev e rá se r

convocad a com trin ta d ia s d e an teced ên c ia e , d e lib e ra rá con fonn e es te e s ta tu to , m ed ian te vo to do s

asso c iado s em d ia com suas ob rig açõ es so c ia is e filiad o s a p e lo m eno s um ano , re sp e itad as a s d ispo s içõ es
do 9 I 0 .

A rt. 1 5 ° - A D ire to ria d a A CA CA , ó rg ão ex ecu tiv o e adm in is tra tiv o , se rá com po sta po r um D ire to r G era l,

um D ire to r A dm in is tra tiv o e um D ire to r d e O pe raçõ es , e le ito s em A ssem b le ia G era l p a ra um m anda to d e

04 (q u a tro ) ano s , sendo adm itid a um a recondução , apó s a qu a l se rá v ed ad a a p e rm anên c ia do s m esm os
d irig en te s , a in d a qu e em ca rgo s d iv e rso s .

9 1 ° - A D ire to ria d a A CA CA pode rá se r sub s titu íd a , p a ra fin a liz ação do m anda to , n o todo ou em parte ,

m ed ian te d ec isão em A ssem b le ia G era l, re sp e itad as a s d ispo s içõ es d ispo s ta s no 9
1
° do A rt. 140 .

9 2 ° - A penas fa rão p a rte d a D ire to ria b ra s ile iro s n a to s ou n a tu ra liz ado s h á m a is d e 10 (d ez ) ano s e

m a io re s d e 18 ano s ou em anc ip ado s , cu ja s re s id ên c ia s se jam situ ad as n a á rea d a com un id ad e a tend id a qu e

é lim itad a po r um ra io ig u a lo u in fe rio r a qu a tro m il m e tro s a p a rtir d a an ten a tran sm isso ra d a rád io

com un itá ria d a A CA CA , e a in d a , ta is d ir ig en te s n ão pode rão : ex e rce r m anda to e le tiv o no âm b ito do s

P ode re s E xecu tiv o e L eg is la tiv o , n a s e sfe ra s fed e ra l, e s tadu a l, d is tr ita l o u m un ic ip a l; ex e rce r ca rgo ou

fun ção em ó rg ão d e d ireção d e p a rtid o po litico , a n iv e l m un ic ip a l, e s tadu a l, d is tr ita l o u fed e ra l; ex e rce r

ca rgo d e M in is tro d e E stado , S ec re tá rio d e E stado ou S ec re tá rio M un ic ip a l, in d ep end en te d a d enom in ação

que receb em ; ex e rce r m anda to e le tiv o no âm b ito do s P ode re s E xecu tiv o e L eg is la tiv o , n a s e sfe ra s fed e ra l,

e s tadu a l, d is tr ita l o u m un ic ip a l; se r sup len te d e ca rgo e le tiv o no âm b ito do s P ode re s E xecu tiv o e

L eg is la tiv o , n a s e sfe ra s fed e ra l, e s tadu a l, d is tr ita l o u m un ic ip a l; se r d ir ig en te s d e en tid ad e ou to rg ad a ou

de ou tra in te re ssad a n a ex ecu ção do S e rv iço d e R ad iod ifu são C om un itá ria ou C om erc ia l; ex e rce r ca rgo

d e d ign id ad e ec le s iá s tic a ou d e sace rdó c io , e ex e rce r ca rgo d e adm in is tração ou ge rên c ia d e en tid ad e
re lig io sa .

9 3 ° - N ão pode rá , m a is d a m e tad e d a d ire to ria se r p a ren te s en tre s i, em lin h a re ta , co la te ra l o u po r

a fin id ad e , a té o te rce iro g rau , in c lu íd o s o côn jug e ou com panhe iro .

A rt. 1 6 ° - S ão a trib u içõ es :

I) D a D ire to ria :

a ) A dm in is tra r e sup e rin tend e r o s trab a lh o s e o p a trim ôn io d a en tid ad e ;

b ) C onvoca r a s reun iõ es e A ssem b le ia s G era is ;

c ) R ep re sen ta r a A CA CA em ato s púb lico s ou in tem o s;

d ) R ea liza r to do s o s a to s n ecessá rio s ao d esenvo lv im en to d a A CA CA ;

e ) A p re sen ta r re la tó rio anu a l p a ra a A ssem b le ia G era l, a ce rca do B a lan ço P a trim on ia l e o R e la tó rio
d e A tiv id ad es ;

t) P res ta r a s con ta s ao fin a l d e cad a ex e rc ic io fin an ce iro ;

g ) D esenvo lv e r e p rom ove r o in te rcâm b io com a com un id ad e e en tid ad es a fin s ;

h ) C ria r e in s ta la r se rv iço s e d ep a rtam en to s p a ra a rea liz ação e d esenvo lv im en to s d as fin a lid ad es d a
en tid ad e ; e ,

i) A lien a r, d ec id ir so b re aqu is ição e con s titu ir ô nu s sob re b en s m óve is e im óve is m ed ian te
au to rização d a A ssem b le ia G era l.

lI) D e cad a d írig en te :

4
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b)

c)
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Ao Diretor Geral compete: representar a ACACA, passiva e at,va,judlc,al e extraJUij\CJlllnre.~~~

coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênio~t~~'i,~~-

da associação; movimentar conta bancária da entidade de forma conjunta com o Dire or

Administrativo; votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em

Assembleia Geral; praticar todos os atos necessários à administração da entidade; organizar seus

serviços e departamentos; participar e presidir as reuniões do Conselho Comunitário;

implementar e supervisionar todos os aspectos concertentes a execução do serviço de

radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e qualitativos.

Ao Diretor Administrativo compete gerir as atividades administrativas e financeiras da

entidade; dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da entidade; assinar conta

bancária conjunta com o Diretor Geral; assinar com o Diretor Geral todos os documentos

concernentes à vida financeira da ACACA; secretariar as reuniões da diretoria; lavrar as atas e

ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os documentos

relativos à tesouraria e secretaria; dirigir e supervisionar os serviços da tesouraria e da

secretaria; organizar e manter a escrituração do movimento econômico financeiro da entidade.

Ao Diretor de Operações compete implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes

a execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais,

técnicos e qualitativos; gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio

cultural; supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das

operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o
serviço prestado.

Art. 17 - O Conselho Comunitário, órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo

cumprimento das finalidades e princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária estabelecidos nos

artigos 3
0

e 4
0

da Lei n° 9.612, de 1998, proposto pela Diretoria e aprovado em Assembleia Geral para

mandato igual ao da Diretoria, será composto por, no minimo, cinco pessoas representantes de entidades

da comunidade local, tais como, dentre outras, assocíações de classe, beneméritas, religiosas ou de

moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de zelar pelo cumprimento das finalidades e
princípios do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

~IO - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno e cnmpnra as

atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo

periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como
sua avaliação.

~2° - O Conselho Comunitário poderá ser substituído, para finalização do mandato, no todo ou em parte,
mediante decisão da Diretoria e deliberação da Assembleia Geral;

IV - DAS ELEIÇÕES

Art. 18 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até dois dias antes da Assembleia Geral de

eleição, por requerimento à Diretoria, acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso

consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados
aptos a votar.

~ 1° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto cumulativo ou por
procuração.

~2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos.

v -DA PROGRAMAÇÃO

Art. 19 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princ,plOs e normas dispostas na
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária.

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a fonnação de redes, excetuadas as situações

de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário

5
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e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou arrendamento da emis ~ra~;;;fl
.)' :.Ide Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua programação. .0,. Adá

l
'"

VI- DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO

Art. 20 - O Patrimônio e Receita da ACACA será composto pelas contribuições sociais definidas pela
Assembleia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e

juros de depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural.

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de seu
quadro diretivo será remunerado.

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO
Art. 21 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos
presentes à Assembleia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos
associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes.

Art. 22° - A dissolução da ACACA ocorrerá segundo decisão de Assembleia Geral, e o remanescente de
seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômicos congênere, definida na
Assembleia.

VlII - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 23 - A Diretoria da ACACA poderá criar e estruturar áreas, setores ou departamentos para a
consecução dos objetivos da ACACA.

Art. 24 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a Assembleia
Geral, pelo associado que se achar prejudicado.

Art. 25 - O presente estatuto foi aprovado na Assembleia Geral Extraordinária da ACACA, realizada no
dia 6 de julho de 2018.

Ariranha, 06 de julho de 20 I 8.

!!,;7i;Ô~~
Laura Catrine Grejo Tochetin - DiretorA 6'&~tA C\ A

£<~_rcolr.,~,,__ .., R Perez

... ,"'. "'<t" ,7" '-= "r~ Elisabete.
----~""L.J ""c:c.{'/ fA. ....•, OAB/sr. 131.078

dvogada - O.A.S-SP, nO 131.078.

6

Petição  (3280452)         SEI 01250.049024/2018-15 / pg. 15



Certifico e dou fé que a ata da assembleia realizada em 06 (seis) de julho de 2018 (dois mil e pezoito) para
. .

aprovação de alterações no estatuto da "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E tu l,TUR'AL DE

ARIRANHA _ ACACA", de Ariranha-SP, foi averbada e arquivada nesta data, junto ao processo registrado

sob número 128, folhas 123, Livro A, de Registro Civil de Pessoa Jurídica, desta comarca de Santa Adélia-S

P

.

Pro_I"" wb ~ :-2~6~ 7~""' Adéll.,SP.03 ( , , " l d' ",,"O d, 2018(doi, mil, d~"o l , ' A

Oficial Substituta: :=~~o.c~:c. ~ (Renata Lopes de Souza Afonso), a digitei.-

OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA

C O M A R C A D E S A N T A A D É L lA - E S T A D O D E S Ã O P A U L O

C N P J /M F n° 4 9 .0 6 3 .6 8 8 /0 0 0 1 -4 8

Protocolo sob n°
1226 I1s. - do protocolo 7

-
Registrado sob n°

Av.8/R.128 I1s. ~ no Livro A de Registro

-
Civilde Pessoas Jurldicas.-
ObservaçãO: Alteração do estatuto

Santa Adélla/SP 03 de -agosto- de 2018

_ ~ U T A -

• Renata Lopes de~
Afonso-

REGISTaO cIVIL DE PESSOAS .roRíDI.CAS DE SANTAADt1.IA-SP

Prot.oe:ol
o
••• H/07/20Ul lJob n. 001226. (:O_o •••gu:u>U E m o J ,U 1 I I8 O to ll • • • • : R4 80,30

r"9~"Uo ••••"u da•.••, 03/08/2018 Ao EstAdo •• _••• : R$ 22,83

!lag. NO128, AV.8, Lv. P.. th.U). Lv. Pro~. 7, ltD IPESP••••••• : R.$ 15,62

1J.Tt:P.AÇklDEE!I'r/\'TUTO Raq. Civil •.•.• : R.$ 4,23~ Tub. 'U5<>.'." •• 5 51

~"LH~ '"' >0=.10'0... ' •• ,;",c ~ '"' )Un. Público' •• 1,.'
S D CondU9i.o/OUt.rQS: R$ 0,00

orICn.L SUBS'l'ITU'l'A TOTAL ••••• , •••• : R$ 136,36
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A SSO C IA Ç Ã O C OM U N IT .< \R IA A R T ÍS T IC A E C U L TU R A L D E

A R IR A N H A .

R E LA TÓ R IO D O C O N SE LH O C OM U N IT Á R IO , N O S M O LD E S D A

L EG IS L A Ç Ã O V IG EN T E D O SE R V IÇ O D E R Á D IO D IFU SÃ O

C OM U N IT Á R IA .

N ó s in fra -a s s in a d o s , n a q u a lid a d e d e re p re se n ta n te s d a s e n tid a d e s q u e fo rm am o

C O N SE LH O C OM U N IT Á R IO d a A S SO C IA Ç Ã O C OM U N IT Á R IA A R T IS T IC A

E C U L TU R A L D E A R IR A N H A , (re sp o n sá v e l p e la R Á D IO N O V A ER A FM ),

a u to r iz a d a a ex e cu ta r o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia n a lo c a lid a d e d e

A R IR A N H A - E S TA D O D E SÃ O PA U LO , p o r m e io d a P o r ta r ia n .O 8 8 p u b lic a d a

n o D O U d e 2 8 /0 1 /2 0 0 4 e D ec re to L eg is la tiv o n .o 3 8 2 p u b lic a d o n o D O U d e

3 1 /0 7 /2 0 0 6 , a p re se n tam o s a q u em po ssa in te re s sa r e em co n fo rm id ad e com a

le g is la ç ã o v ig en te so b re o S e rv iç o d e R ad io d ifu sã o C om un itá r ia , o se g u in te

R E LA TÓ R IO so b re a s a tiv id a d e s e x e cu ta d a s p e la R A m O N O V A ER A FM :

G rad e d a p ro g ram aç ão .

P e r ío d o : 0 1 d e ag o s to d e 2 0 1 7 a 3 1 d e ju lh o d e 2 0 1 8 .

P ro g l 'am aç ão d e D om in g o a S áb ad o d a s 0 5 hO O m in à s 2 4 hO O m in .

• • I

0 5 hO O m in M u s ic a l e c lé tic o

0 8 hO O m in P ro g ram a D OM IN G Ã O SE R TA N E JO (M u s ic a l e n o tic iá r io s lo c a is ,

re io n a is n a c io n a is e in te rn a c io n a is ) .

1 2 hO O m in M u s ic a l e c lé tic o

2 4 hO O m in T é rm in o d o h o rá r io d e fu n c io n am en to .

• • I

0 5 hO O m in M u s ic a l e c lé tic o

0 6 hO O m in P ro g ram a M A D RU G A D A SE R TA N E JA (M u s ic a l e n o tic iá r io s lo c a is ,

re io n a is n a c io n a is e in te rn a c io n a is ) .

0 7 h 2 0m in M u s ic a l e c lé tic o

1 6 hO O m in P ro g ram a T A R D E SE R TA N E JA (M u s ic a l e n o tic iá r io s lo c a is , re g io n a is

n a c io n a is e in te rn a c io n a is ) .

1 9 hO O m in R e tra n sm is sã o d o ro ram a "A V O Z D O B R A S IL " .

2 0 hO O m in P ro ram a s re li io so s (E v an g é lic o s )

2 1 hO O m in M u s ic a l e c lé tic o

t 2 4 hO O m in I T é rm in o d o h o rá r io d e fu n c io n am _ en to .
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0 5 h O O m in M u s ic a l e c lé t i c o

0 6 h O O m in P ro g r a m a M A D R U G A D A S E R T A N E JA (M u s ic a l e n o t ic iá r io s lo c a i s ,

r e io n a i s n a c io n a i s e in te r n a c io n a i s ) .

0 7 h 2 0 m in M u s ic a l e c lé t i c o

l6 h O O m in P ro g r a m a T A R D E S E R T A N E JA (M u s ic a l e n o t ic iá r io s lo c a i s , r e g io n a i s

n a c io n a i s e in te r n a c io n a i s .

1 9 h O O m in R e t r a n sm is s ã o d o r o r a m a "A V O Z D O B R A S IL " .

2 0 h O O m in M u s ic a l e c lé t i c o

2 4 h O O m in T é rm in o d o h o r á r io d e f u n c io n am e n to .

• • I

0 5 h O O m in M u s ic a l e c lé t i c o

0 6 h O O m in P ro g r a m a M A D R U G A D A S E R T A N E JA (M u s ic a l e n o t ic iá r io s lo c a i s ,

r e io n a i s n a c io n a i s e in te r n a c io n a i s .

0 7 h 2 0 m in M u s ic a l e c lé t i c o

1 6 h O O m in P ro g r a m a T A R D E S E R T A N E JA (M u s ic a l e n o t ic iá r io s lo c a i s , r e g io n a i s

n a c io n a i s e in te r n a c io n a i s ) .

1 9 h O O m in R e t r a n sm is s ã o d o r o r a m a "A V O Z D O B R A S IL " .

2 0 h O O m in P ro r a m a R e l i io s o (E s i r i t a )

2 1 h O O m in M u s ic a l e c lé t i c o

2 4 h O O m in T é rm in o d o h o r á r io d e f u n c io n am e n to .

". '.1 ':'1'
0 5 h O O m in M u s ic a l e c lé t i c o

0 6 h O O m in P ro g r a m a M A D R U G A D A S E R T A N E JA (M u s ic a l e n o t ic iá r io s lo c a i s ,

r e io n a i s n a c io n a i s e in te r n a c io n a i s ) .

0 7 h 2 0 m in M u s ic a l e c lé t i c o

2 4 h O O m in T é rm in o d o h o r á r io d e f u n c io n am e n to .

N o p e r ío d o s u p r a r e g i s t r a d o , a p r o g r a m a ç ã o a c im a fo i c u m p r id a , s e n d o q u e o te m p o

:~ ~ :~ ~ :~ ~ : :~ : : : : : :~ ~ t~ : : i : : i : : ,o ~ t :~ : : : i : : : : s : : : s o ~ : t :~ :~ : ; ; :~ :~ a ç ã o . y
p ro g r a m a ç ã o a o v iv o , d iv u lg a n d o in f o rm a ç õ e s e n o t ic ia s d e in te r e s s e s s o c ia i s e d a ~

c o m u n id a d e , n o s h o r á r io s r e s e r v a d o s p a r a o s n o t ic iá r io s lo c a i s ;

A N O V A F M d iv u lg a a t iv id a d e s e d u c a t iv a s e jo r n a l í s t i c a s d o m u n ic íp io d e

A r i r a n h a ;

A N O V A F M d á o p o r tu n id a d e à s e n t id a d e s d e c la s s e s , r e l ig io s a s e f i l a n t r ó p ic a s p a r a

d iv u lg a r e m s e u s c o m u n ic a d o s c in f o rm a ç õ e s d e in te r e s s e s p ú b l ic o ;

C o n s ta ta m o s q u e a p r o g r a m a ç ã o te v e b o a q u a l id a d e e a te n d e u a o s o b je t iv o s d a

A s s o c ia ç ã o c o n s ta n te s n o s e u e s ta tu to .
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Através de contatos com inúmeros ouvintes da emissora, constatamos que a grande

maioria aprova a programação da emissora.

A Associação, periodicamente promove eventos de lazer e integração junto à
comunidade;

Ariranha, OI de agosto de 2018.

de Ariranha -

CONSELHO COMUNITÁRIO:

')(,\0 .

Thaís de Souza Soares - CPF 33'6.lW .708-57 - RG/SSP/SP 41.098.140-0
Representante da Associação Espírita inhb' de Luz - ASSES CAL,
CNP J 07 .514.948/,()00 1-04. I

;;;fJr •..•

~c;7~
~qfsL~
~~~~~

'1í(~""~,~');~•..

ó~

vD~ Rici - CPF 246.340.278-44 - RG/SSP/SP 21.577.177
Repre entante da Amigos Associados de Ariranha - AMAR,
NPJ 5.635.173/0001-08 .

•••o~ ~"',,,••~th

~~ .+)
Ana Maria Pic ;..:. ~~Üõm-RG/SSP/SP 5.636.956

Representante"-d'a Associação Volu tária de Combate ao Câncer
AVCC - CNPJ 06.029.291/0001-27

~>ip,~

.-;~\~'!~';:!"%
-~.r)l..

V~~

José Carlos Bento - CPF 112.73 8-16 - RG/SSP/SP 21.577.176-X

Representante do Sindicato dos pregados Rurais de Ariranha e Região
~, CNPJ 02.906.858/0001-45.

J:~._
~%~~M n~

Nivaldo Bríme - CPF 117.569.078-38 - RG/SSP/SP 22.074.468-3 % I\I1Y (jJ

Representante da Igreja Pentecostal Renovada Jesus Cristo é o Senhor Ministério de
Ariranha, CNPJ 27.977.445/0001-82.
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••• E II':I:.

CAIXA
C A IX A E C O N Ô M IC A FE D E R A L

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição : 0 1 7 4 6 8 7 2 /0 0 0 1 -6 6

Razão Soc ia l: A S SO C IA C AO C O M U N IT A R IA A R T IS T IC A E C U LTU R A L D E A R IR A N H A

Nom e Fan tas ia :A .C .A .A .

Endereço : R U A AD A LB E R TO N E TO S 79 / C E N TR O I A R IR A N H A / S P I lS 9 6 0 -0 0 0

A C a ix a E co n ôm ic a F e d e ra l, n o u so d a a tr ib u iç ã o q u e lh e co n fe re o A rt. 7 ,

d a L e i 8 .0 3 6 , d e 1 1 d e m a io d e 1 9 9 0 , c e r t if ic a q u e , n e s ta d a ta , a

em p re sa a c im a id e n tif ic a d a e n co n tra -s e em s itu a çã o re g u la r p e ra n te o

F u n d o d e G a ra n tia d o T em po d e S e rv iç o - FG TS .

o p re se n te C e rtif ic a d o n ã o se rv irá d e p ro va co n tra c o b ra n ça d e q u a is q u e r

d é b ito s re fe re n te s a co n tr ib u iç õ e s e /o u e n ca rg o s d e v id o s , d e co rre n te s
d a s o b r ig a çõ e s com o FG TS .

Validade: 1 0 /0 8 /2 0 1 8 a 0 8 /0 9 /2 0 1 8

Certificação Núm ero : 2 0 1 8 0 8 1 0 1 6 2 0 2 7 8 0 6 1 1 8 1 8

In fo rm a çã o o b tid a em 10 /0 8 /2 0 1 8 , à s 1 6 :2 0 :2 7 .

A u tiliz a ç ã o d e s te C e rtif ic a d o p a ra o s fin s p re v is to s em Le i e s tá

c o n d ic io n a d a à ve r if ic a ç ã o d e a u te n tic id a d e n o s ite d a C a ix a :
w w w .ca ixa .gov .b r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA
CNPJ: 01.746.872/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:46:12 do dia 30/07/2018 <hora e data de Brasllia>.
Válida até 26/01/2019.

Código de controle da certidão: DCE7.17E9.44DA.071D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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(Rem eten te )

Assoc iação Com un itá ria A rtis tica e Cu ltu ra l de A riranha-ACACA

Rua P ruden te de M ora is , n !! 54 , cen tro , Ca ixa Posta l 26

CEP 15960-000 - AR IRANHA -sp

l
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FLBDM   Página 1 

Processo nº 53900.050615/2015-94. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE ARIRANHA 
Localidade: Ariranha / SP. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 1216559). 
1.1) Data do recebimento: 30/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 4/5 (Petição 3280452). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 4/5 (Petição 3280452). 
 
3) Estatuto Social: fls. 10 a 16 (Petição 3280452). 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: arts. 8º, “a”, e 9º, “a”; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: arst. 8º, “c”, e 9º, “c”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 15, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 16; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 15, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 17. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: arts. 5º, 8º, “i”, 9º, “h”, e 11; 
e) Direitos dos associados: arts. 8º e 9º; 
f) Deveres dos associados: art. 10; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 11; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 20; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 14; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 21 e 22; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: arts. 11 e 12; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 18; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 14, § 1º; 
o) Destinação do patrimônio em caso de extinção da entidade: art. 22. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 6 a 12 (Ofício 006/2017 2107251). (31/7/2016 - 31/7/2019)1 
Diretor(a) Geral: Laura Catrine Grejo Tochetin;  
Diretor(a) Administrativo(a): Eliane Leal; 
Diretor(a) de Operações: Sebastião Rodrigues da Silva; 
 

                                                           
1
 Mandato previsto no art. 12, caput, do estatuto social (fls. 6 a 12 do Ofício 006/2017 2107251), antes da última alteração 

encaminhada. 
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FLBDM   Página 2 

5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 40, 42 e 44 (Ofício 006/2017 2107251). 
 
6) CNPJ: Certidões CNPJ 1455159. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões SIGEC 1455164. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 19 a 21 (Petição 3280452). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
fl. 23 (Petição 3280452). 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: fl. 24 
(Petição 3280452). 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 2996689. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor(a) Geral 
Laura Catrine Grejo 

Tochetin 
14/02/1997 443.239.678-45 

55138020-
2 (SSP/SP) 

Maria de Fatima da 
Silva Grejo / Antonio 

Carlos Grejo 
416536360116 PROS 

 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Eliane Leal 15/05/1979 280.619.648-56 
13930154-
4 (SSP/PR) 

Maria Luiza dos 
Santos Leal / Oscar 

Leal 
238462770132 MDB 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Sebastiao Rodrigues 
da Silva 

14/10/1974 905.191.089-49 
30377550-
6 (SSP/SP) 

Maria Jose dos Reis 
Silva / Joaquim 

Rodrigues da Silva 
059591120698 MDB 
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Correspondência Eletrônica - 3652351

Data de Envio: 
  05/12/2018 10:14:23

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
ARIRANHA, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha / SP (processo nº 53900.050615/2015-94), devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Qua, 05 de dez de 2018 15:37

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros

de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de

controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema

de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53900.050838/2016

•        Em trâmite;

•        Processo aguardando defesa.

•        Irregularidade: Art. 11 da Lei nº 9.612/98 c/c art. 25,

III; § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015;

•        Data da infração: 26/10/2016;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em

anexo):

53000.020068/2011

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Portaria  nº 456, de 04/10/2012, publicada no D.O.U de

05/10/2012  - MULTA;

•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XV e XIX do

Decreto 2.615/98.

•        Infração: (data de ocorrência: 25/10/2010).

53000.053387/2007

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.

•        Despacho nº 90, de 30/05/2008 publicado no D.O.U de

09/09/2008 - ADVERTÊNCIA;

•        Irregularidade apurada: Itens 14.2, 17.2 e 18.3.1 da

Norma 01/2004.

•        Infração: (data de ocorrência: 05/09/2007).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...

1 of 2 05/12/2018 16:08
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----- Mensagem original -----

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de

Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>

Enviadas: Quarta-feira, 5 de dezembro de 2018 10:14:23

Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de

Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em

desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE

ARIRANHA, entidade que requer renovação de outorga para execução

do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ariranha /

SP (processo nº 53900.050615/2015-94), devendo ser esclarecida a

situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de

sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

--

LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - ARIRANHAS.pdf
178 KB 

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

01.746.872/0001-66
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/03/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ACACA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ADALBERTO NETO
NÚMERO

579
COMPLEMENTO

CEP

15.960-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ARIRANHA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTARI3@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(17) 3576-1430 / (17) 3576-1327

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/06/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/12/2018 às 08:06:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...

1 of 1 06/12/2018 08:06
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASS. COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

CNPJ: 01.746.872/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:06:15 do dia 06/12/2018 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/01/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/nadaConsta/certidao.asp?C...

1 of 2 06/12/2018 08:06
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01746872/0001-66

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE
ARIRANHA

Nome Fantasia:A.C.A.A.

Endereço: RUA ADALBERTO NETO 579 / CENTRO / ARIRANHA / SP /
15960-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/12/2018 a 31/12/2018

Certificação Número: 2018120203143918600102

Informação obtida em 06/12/2018, às 08:07:11.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA
CNPJ: 01.746.872/0001-66

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:07:30 do dia 06/12/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/06/2019.
Código de controle da certidão: E9DA.0853.9A1F.6106
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.746.872/0001-66

Certidão nº: 163877615/2018

Expedição: 06/12/2018, às 08:07:56

Validade: 03/06/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA ARTISTICA E CULTURAL DE ARIRANHA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

01.746.872/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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QUADRO DE INVESTIMENTO - QI

Modalidade: RESÍDUOS SÓLIDOS

Item Discriminação Valor total (R$) %

1 Unidade de disposição final

1.1 Máquinas e equipamentos

1.2 Obras e serviços

2 Fechamento de lixões

3 Unidade de acondicionamento

3.1 Máquinas e equipamentos

3.2 Obras e serviços

4 Trabalho social

5 Desapropriação

6 Relocação de população (eventualmente)

7 Obras complementares

8 Ação de preservação ambiental

9 Elaboração de estudos e projetos

10 Plano de Gestão Integrado

A Custo direto = soma (1 a 10)

B RAP* = A x (de 0,00 a 0,02)

C Total do investimento = A + B 100

D Contrapartida ( % de C)

E Empréstimo = C - D ( % de C)

*RAP - Remuneração do Agente Promotor

QUADRO DE INVESTIMENTO - QI

Modalidade: DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL

Item Discriminação Valor total (R$) %

1 Macromedição e Pitometria

2 Micromedição

3 Sistema Integrado de Prestação de Serviços e Atendimento ao Público - SIPSAP

4 Cadastro Técnico

5 Padronização e Automatização de Unidades Operacionais

6 Reabilitação de Unidades Operacionais

7 Planejamento e Controle Operacional

8 Cadastro de Consumidores

9 Faturamento e Cobrança

10 Capacitação técnica operacional

11 Capacitação comunitária

A Custo direto = soma (1 a 11)

B RAP* = A x (de 0,00 a 0,02)

C Total do investimento = A + B 100

D Contrapartida ( % de C)

E Empréstimo = C - D ( % de C)

*RAP - Remuneração do Agente Promotor

XII - TERMO DE COMPROMISSO

O(A) , por este Termo de Compromisso, ao propor a intervenção consubstanciada nesta Proposta de Crédito, declara, sob as penas da
lei:

1. que se responsabiliza pela apresentação, previamente à assinatura do contrato de empréstimo, de Certidão de Licenciamento Ambiental
expedida pelo órgão competente de Meio Ambiente, se exigível pela característica do empreendimento;

2. que tem ciência que assinará com o Ministério das Cidades, o Agente Operador e a Instituição Financeira, previamente à assinatura do
contrato de empréstimo, um “Acordo de Melhoria de Desempenho”, regulamentado pelo Ministério das Cidades.

3. que adotará as providências para apresentação da documentação necessária ao pedido de empréstimo, inclusive quanto àquelas
destinadas à Autorização de Endividamento junto ao Órgão competente, conforme o caso;

4. que se responsabiliza pelas informações prestadas na presente carta consulta.

Local e data: ,

Assinatura do representante legal do Proponente

XIII - DOCUMENTOS ANEXOS

Contrato de concessão Último demonstrativo contábil mensal disponível

GABINETE DO MINISTRO

<!ID934658-0> PORTARIA DE 14 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

15 53790.000810/02 Associação de Comunicação Comunitária Educa-
tiva Cultural Salzanense

Liberato Salzano/RS

MIRO TEIXEIRA

<!ID934785-0> PORTARIAS DE 21 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

79 53000.003398/01 Associação Comunitária de Radiodifusão da Ci-
dade de Engenheiro Navarro - MG

Engenheiro Navarro/
MG

80 53710.000499/99 Associação de Radiodifusão Comunitária de Cam-
po Belo - MG

Campo Belo/MG

MIRO TEIXEIRA

<!ID934315-0> PORTARIAS DE 23 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

82 53640.001519/98 Associação Comunitária e Cultural de Adustina
FM_MHz

Adustina/BA

84 53840.000428/98 Associação Comunitária Nossa Senhora da Con-
ceição

Canindé do São Fran-
cisco/SE

85 53830.002373/98 Associação de Comunicação Comunitária Àgape
de Ourinhos

Ourinhos/SP

86 5 3 6 4 0 . 0 0 0 3 11 / 9 9 Associação Curaçaense de Rádio e Difusão Curaçá/BA
87 53790.001017/01 Associação Arauto Cultural de Boqueirão do

Leão
Boqueirão do Leão/ RS

88 53830.002082/98 Associação Comunitária Artística e Cultural de
Ariranha

Ariranha/SP

89 53710.000617/01 Associação dos Moradores e Amigos de Chonin de
Cima "AMACCI"

Governador Valadares
/MG

90 53650.000700/99 Associação Comunitária Francisco de Assis Dantas Penaforte/CE
91 53640.001517/98 Associação Comunitária Atalaia de Comunicação

e Cultura
Caculé/BA

92 53800.000085/99 Associação da Rádio Comunitária Migrantes São
Felipe - ARCOMISF

São Felipe D'Oeste/ RO

93 53770.000456/99 Associação Comunitária Nossa Senhora de Copa-
cabana

Rio de Janeiro/RJ

94 53710.001025/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ban-
deira do Sul

Bandeira do Sul/MG

95 5 3 7 0 0 . 0 0 0 11 4 / 0 1 Associação Comunitária Rádio Ondas Verdes FM Ta c u r u / M S
96 53710.000798/99 Associação Comunitária Rosa de Saron - ACRS Felixlândia/MG
97 53650.000237/02 Associação Comunitária Sambeneditense São Benedito/CE
98 53103.000780/98 Associação dos Moradores do Loteamento Bonanza II Moreno/PE

MIRO TEIXEIRA

.

<!ID934657-0> PORTARIA Nº 101, DE 23 DE JANEIRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições e, considerando o interesse público em ex-
pandir os meios de comunicação, resolve publicar a presente Portaria
com o objetivo de abrir Consulta Pública para a execução dos Ser-
viços de Retransmissão de Televisão - RTV.

Art. 1º Os interessados em participar da seleção para exe-
cução do referido serviço, nas localidades constantes do anexo, de-
verão, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta
Portaria, atender às exigências abaixo descritas:

I - Manifestar o interesse, mediante requerimento dirigido
ao:

Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Radiodifusão de Comunicação Ele-

trônica

Esplanada dos Ministérios - 7º andar, sala 701

70.044-900 - Brasília - DF

II - Apresentar a documentação conforme estabelecido no

ítem 5, sub-item 5.1 ao 5.5 da Norma nº 01/2001, Portaria nº 776, de

14 de dezembro de 2001.

Art. 2º Findo o prazo de que trata o Art. 1º e, consideradas

as manifestações recebidas, os pedidos de outorgas relativos às lo-

calidades mencionadas serão apreciados para possíveis autorizações

às entidade concorrentes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

MIRO TEIXEIRA

ANEXO

UF LOCALIDADE CANAL
SP SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 30+E

SP TA U B AT É 49-E

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

<!ID934219-0>PORTARIA Nº 23, DE 22 DE JANEIRO DE 2004

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELE-
COMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o art. 46, inciso III, do Regulamento da Anatel, aprovado pelo
Decreto n.º 2338, de 7 de outubro de 1997, combinado com o inciso
XIII, do art. 177 do Regimento Interno, e
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DECRETO LEGISLATIVO
Nº 378, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à AU-
RORA FM LTDA. para explorar serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada
na cidade de Caxias, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

2.922, de 17 de dezembro de 2002, que outorga permissão à Aurora
FM Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Caxias, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID570206-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 379, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a RÁDIO COMU-
NIDADE PORCIÚNCULA a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Porciúncula, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 273,

de 13 de junho de 2005, que autoriza a Rádio Comunidade Por-
ciúncula a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Porciúncula, Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID570207-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 380, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a SOCIEDADE
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE
SÃO BENTO DO UNA a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de São
Bento do Una, Estado de Pernambuco.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 136,

de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Sociedade de Radiodifusão
Comunitária de São Bento do Una a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Bento do Una, Estado de Pernambuco.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID570208-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 381, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO ALVORADA LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de São Miguel do
Guamá, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 213,

de 14 de março de 2005, que outorga permissão à Rádio Alvorada
Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade de
São Miguel do Guamá, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID570959-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 382, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E
CULTURAL DE ARIRANHA a executar
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ariranha, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 88,

de 23 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação Comunitária
Artística e Cultural de Ariranha a executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Ariranha, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID570960-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 383, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO VIDA NOVA EDUCACIONAL,
CULTURAL E COMUNICAÇÃO SO-
CIAL a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Americana, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 750,

de 19 de dezembro de 2003, que autoriza a Associação Vida Nova
Educacional, Cultural e Comunicação Social a executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Americana, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID570961-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 384, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO PORTINARI COMUNITÁRIA DE
CULTURA, LAZER E COMUNICAÇÃO
DE BRODOWSKI a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Bro-
dowski, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 70,

de 4 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Portinari Co-
munitária de Cultura, Lazer e Comunicação de Brodowski a executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Brodowski, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID570962-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 385, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE
PIRAJUÍ a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Pirajuí, Es-
tado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 527,

de 8 de outubro de 2003, que autoriza a Associação Cultural Co-
munitária de Pirajuí a executar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Pi-
rajuí, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 28 de julho de 2006
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

<!ID570963-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.050615/2015-94.

Entidade: .

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 06/12/2018, às
08:13, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3657282 e o código CRC 19A78507.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 3657282
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27031/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.050615/2015-94.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E
CULTURAL DE ARIRANHA, na localidade de Ariranha, estado de São Paulo, por
meio da Portaria nº 88, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 28/1/2004
(3657276), e Decreto Legislativo nº 382, publicado no DOU de 31/7/2006
(3657279).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 31/7/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 30/6/2016, à fl. 1 (Requerimento 1216559),
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ARTÍSTICA E CULTURAL DE
ARIRANHA

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Laura Catrine Grejo Tochetin;

Diretor(a) Administrativo(a): Eliane Leal;
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Diretor(a) de Operações: Sebastião Rodrigues da Silva.

 
 

3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl. 1
(Requerimento

1216559) /
novo

requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.
4/5 (Petição
3280452)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 10 a 16
(Petição

3280452)

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 6 a 12
(Ofício

006/2017
2107251)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 40, 42 e 44
(Ofício

006/2017
2107251)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 19 a 21
(Petição

3280452)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com as
instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de funcionamento da estação.

fls. 4/5 (Petição
3280452)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido e
atual.

CNPJ 3657264

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
Certidões

Anatel
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8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Anatel
3657266

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3657267

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3657271

11

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos
da entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3657273

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3655754

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3657281).

 

À consideração superior.

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.050615/2015-94, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31 de julho de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-66, para

Nota Técnica 27031 (3657289)         SEI 53900.050615/2015-94 / pg. 26



executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de
Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ariranha,
estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 06/12/2018, às
08:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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10/12/2018, às 10:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 13/12/2018, às 01:03, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/12/2018, às 17:58
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3657289 e o código CRC F4C72A3C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 3657289
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

 

Processo n°: 53900.050615/2015-94.

Entidade: Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 27031/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
3657289), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha,
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ariranha,
estado de São Paulo, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.050615/2015-94, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31 de julho de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-66, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.
223, § 3º da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência,
para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de
Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ariranha,
estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
20/12/2018, às 11:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3707773 e o código CRC 8E1382B7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 3707773
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PORTARIA Nº 6627/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de
Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ariranha,
estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714869 e o código CRC DC3F5871.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 3714869
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EM nº        /MCTIC/2018
 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.050615/2015-94, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 31 de julho de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-66, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
27/12/2018, às 18:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3714878 e o código CRC 1BD6ECDA.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 3714878
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PORTARIA Nº 6.611-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.036620/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária José Maia de Andrade -
Tuca Maia, com CNPJ nº 24.891.890/0001-37 e sede na Avenida Rio Verde, Sala B, nº 431,

Centro, na localidade de Montividiu/GO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.625-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53640.001408/1998 e nº 53900.014228/2014-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de julho de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Zumbi dos Palmares, CNPJ nº
02.749.724/0001-68, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaba, estado da Bahia.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.626-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000522/1998 e nº 53900.010667/2014-47, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Comunicação e Cultura de Bom Jardim de Goiás,
CNPJ nº 02.703.739/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jardim de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.627-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002082/1998 e nº 53900.050615/2015-94, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº
01.746.872/0001-66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.628-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.000445/1998 e nº 53900.010077/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Científica Joseline Pereira de Oliveira, CNPJ
nº 01.161.252/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Bom Jesus de Goiás, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.629-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

processos nº 53790.000810/2002 e nº 53900.050327/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016,

a autorização outorgada à Associação de Comunicação Comunitária Educativa Cultural

Salzanense, CNPJ nº 04.946.532/0001-77, para executar, sem direito de exclusividade,

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Liberato Salzano, estado do Rio

Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.630-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000316/2001 e nº 53900.049980/2015-56, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de outubro de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Presidente Bernardes de Radiodifusão,
CNPJ nº 04.413.558/0001-50, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de Minas
Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.631-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000739/1999 e nº 53900.048782/2015-75, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Granja (CNPJ nº 03.088.312/0001-97),
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Granja, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.633-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.001017/2001 e nº 53900.057943/2016-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Arauto Cultural de Boqueirão do Leão (CNPJ nº
01.144.894/0001-56), para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Boqueirão do Leão, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.634-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.001703/1998 e nº 53000.057916/2012-40, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico
de Flor da Serra do Sul, CNPJ nº 02.472.978/0001-81, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Flor da Serra do Sul,
estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.635-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.013201/2003 e nº 53900.045846/2016-67, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de março de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária A Voz de São Francisco de Itabapoana,
CNPJ nº 01.525.691/0001-00, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Itabapoana, estado do Rio de
Janeiro.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.637-SEI, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,

parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos

Processos Administrativos nº 53710.001596/1998 e nº 53900.047729/2015-57,

resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de maio de 2016,

a autorização outorgada à Associação Comunitária para o Desenvolvimento Artístico e

Cultural de Monte Verde (CNPJ nº 02.308.806/0001-77), para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Camanducaia,

estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612 de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do

Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.050615/2015-94.

Entidade: Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4035913 e o código CRC DB6EF191.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.050615/2015-94,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação comunitária Artística e Cultural de
Ariranha, inscrita no CNPJ nº 01.746.872/0001-66, explore pelo prazo de dez anos
a partir de 31 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ariranha, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27031/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 6627, de 27
de dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 4035913

Despacho SEARC 4035913         SEI 53900.050615/2015-94 / pg. 37



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.050615/2015-94
Referência:
 
Interessado: Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 31 de julho de 2016, a autorização outorgada à
Associação Comunitária Artística e Cultural de Ariranha, CNPJ nº 01.746.872/0001-
66, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446100 e o código CRC CB705FDD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 4446100
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EM nº 01184/2019 MCTIC
 

Brasília, 18 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.050615/2015-94,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação comunitária Artística e Cultural de Ariranha, inscrita no CNPJ nº 01.746.872/0001-66, 
explore  pelo  prazo  de  dez  anos  a  partir  de  31  de  julho  de  2016,  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Ariranha, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27031/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações  e  Comunicações  expediu  a  Portaria  MCTIC nº  6627,  de  27  de  dezembro  de  2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 31/12/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40048/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.050615/2015-94.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758549 e o código CRC 85493612.

Referência: Processo nº 53900.050615/2015-94 SEI nº 4758549

Ofício 40048 (4758549)         SEI 53900.050615/2015-94 / pg. 40


	TVR nº 357 de 2021
	Mensagem 344
	EM 1184/2019 MC
	Portaria nº 6627/2018 MC
	Parecer CONJUR/MC



